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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 26/08/2019 270,64                        
TOTAL REPASSE 270,64                        

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 27 de Agosto de 2019.

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Parana
JUSTIFICATIVA
A justificativa da ausência de Chamamento Público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, 
em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas 
por uma entidade específica no caso, a PROVOPAR, mantenedora do Lar do Idoso, referente ao Decreto nº 1.472 
de 30 de Janeiro de 2017, prende-se ao fato de que o Regulamento das Parcerias entre Município de Alto Paraíso 
e as Organizações da Sociedade Civil, está de acordo, também, com a Lei Federal nº. 13.019, 31 de Julho de 2014.
Tendo em vista que no Município de Alto Paraíso, PR, somente existe uma Entidade de Assistencialismo, ou seja, a 
PROVOPAR, não há necessidade de Chamamento Público para os objetivos delineados no Decreto Municipal nº. 
1.472 e na Lei Federal nº 13.019.
E com base no Parecer da Assessoria Jurídica do Município de Alto Paraíso, a inexigibilidade do referenciado 
chamamento está caracterizado para os fins de direito.
Assim, ficam os interessados intimados para procederem à impugnação à justificativa, desde que apresentada em até 
05 (cinco) dias a contar da publicação. 
Alto Paraíso, 27 de Agosto de 2019.
Dercio Jardim Júnior
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Parana
PORTARIA N.º 332/2019
SÚMULA: NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com 
base no artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal de Alto Paraíso, e na Lei n.º 0359/2015, de 04 de Junho de 
2015.
CONSIDERANDO a XI – Conferência Municipal de Assistência Social, realizada no dia 21 de Agosto de 2019, onde 
foram apresentados os novos membros do CMAS e eleitos na Conferência.
CONSIDERANDO a Reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, realizada no dia 26 de Agosto de 
2019, onde foram eleitos, dentre os membros, a Diretoria Executiva.
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, conforme segue:
Representantes Governamentais
Representado a Secretaria Municipal de Promoção Social:
- LETÍCIA CAVICHIOLI (titular)
- ANA PAULA LEME (suplente)
Representando a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer:
- VANIA MARIA GARCIA ROSA (titular)
- TEREZA APARECIDA PEDROTA DA SILVA (suplente)
Representando a Secretaria Municipal de Saúde:
- RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO (titular)
- ALINE ALVES DOS SANTOS (suplente)
Representantes Não Governamentais
Representando os Usuários ou Organizações de usuários de Assistência Social
- JANETE DOS ANJOS MOURA (titular)
- REGINA SOARES DA CRUZ (suplente)
Representando as Entidade ou Organizações prestadora de serviços de Assistência Social, legalmente constituída e 
registrada no CMAS, estando em pleno e regular funcionamento
- LUCIA MALDONADO (titular)
- CIDELI RIBEIRO DA SILVA (suplente)
Representando as Entidades ou Organizações de Trabalhadores do setor, legalmente constituídas, estando em pleno 
e regular funcionamento:
- CRISTINA DE OLIVEIRA (titular)
- ADRIANA TAVARES REZENDE REVESSO (suplente)
Art. 2º - A Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social será composta pelos seguintes membros:
- VANIA MARIA GARCIA ROSA – PRESIDENTE
- LETÍCIA CAVICHIOLI – VICE-PRESIDENTE
- LUCIA MALDONADO – PRIMEIRA SECRETÁRIA
- JANETE DOS ANJOS MOURA – SEGUNDA SECRETÁRIA 
Art. 3º - Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social terão mandado de 02 (dois) anos, podendo ser 
prorrogado ou antecipado até a data da Conferência. 
  Art. 4º - A função dos membros do Conselho Municipal de Assistência Social é considerada de interesse público 
relevante e não remunerada.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as portarias anteriores e suas alterações.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 27 dias do mês de Agosto 
de 2019.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Parana 
DECRETO LEGISLATIVO Nº  01/2019
Súmula:  Aprova as Contas Municipais do Município de Alto Paraíso relativas ao exercício financeiro de 2016 e, 
por consequência,  acolhe as conclusões emitidas no Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná por 
meio do Acórdão nº 22/19, proferido nos autos nº 376975/18, dando outras providencias.
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, faz saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou, e ele, promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º. Ficam aprovadas as Contas Municipais do Município de Alto Paraíso relativas ao exercício financeiro de 2016.
Art. 2º. Ficam acolhidas as conclusões emitidas no Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná através 
do Acórdão nº  22/19, que julgou regulares as contas da senhora Maria Aparecida Zanuto Faria, prefeita do Município 
de Alto Paraíso no exercício de 2016.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara de Vereadores de Alto Paraíso-PR, 27 de agosto de 2019.
Edilso Martins de Melo
Presidente

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍso
Estado do Parana
DECRETO Nº 2063/2019
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 463, de 05 (cinco) de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 112.895,09 (cento e doze mil, oitocentos e noventa e cinco reais e nove centavos), mediante a inclusão de rubricas 
de despesas das dotações orçamentárias:
0700 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCAÇÃO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
407/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
409/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00
1400 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
1407 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
984/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 25.000,00
985/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0700 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER
0702 DIVISAO DE EDUCAÇÃO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
408/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 15.000,00
410/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
413/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 8.094,98
Fonte de Recursos 103 5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educação
0800 SECRETARIA DE SAÚDE.
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
500/3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 35.000,00
505/3.1.90.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 2.800,11
Fonte de Recursos 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0800 SECRETARIA DE SAUDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
495/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 70.000,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0902 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
154510016.2.049000 Manutencao da Divisao de Obras, Planejamento Urbano e Servicos Publico
640/3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 13.895,09
1400 SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
1407 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
989/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 12.000,00
994/3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
1.000,00
998/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAL JURÍDICA 13.000,00
1001/3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 3.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 27 (vinte sete) dias do mês de agosto de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 23 de agosto de 2019. 

CLEBER RUIZ MARTINEZ 

CONTRATADA CONTRATANTE 
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ:061.299.070-00131 

RG:69256961 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
3° Termo aditivo do contrato nº.157/2018, decorrente de Tomada de Preços n°6/2018 de Construção de 
infraestrutura (lazer)contendo os seguintes ambientes: campo de futebol com grama sintética, pergolado de 
madeira, playground, paisagismo instalações elétricas, hidros sanitárias e placas de comunicação. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI - PR, 
87580-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa R 
C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 06.129.907/0001-31, com 
sede no endereço RUA PROJETADA A, 1646, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL III UMUARAMA-PR neste 
ato representada por CLEBER RUIZ MARTINEZ, portador do RG n° 69256961, portador do CPF sob n° 
021.110.919-36, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 23/09/2019. Fica 
prorrogado a vigência do presente contrato em mais 30 (trinta) dias em função de atraso na execução dos 
trabalhos, com fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:021.110.919-36 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 27 de agosto de 2019. 

CELIO JOSE LOPES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
C. J. LOPES - PAPELARIA - ME 

CNPJ:057.536.470-00108 

RG:4.643.832-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.152/2018, decorrente de Pregão n°49/2018 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de materiais de expediente para manutenção das rotinas de todas as 
secretarias do município de Alto Piquiri. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI - PR, 
87580-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
C. J. LOPES - PAPELARIA - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, com sede no endereço 
AVENIDA MARINGÁ, 5220 b, CENTRO, ZONA III UMUARAMA-PR neste ato representada por CELIO 
JOSE LOPES, portador do RG n° 4.643.832-9, portador do CPF sob n° 930.017.389-87, acordam por meio 
deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 27/09/2019. Fica 
prorrogado o presente contrato em mais 30 dias até a abertura de um novo processo, com fundamento art. 
57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:930.017.389-87 

www.elotech.com.br 

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Parana
AVISO DA ABERTURA SESSÃO Nº 02 – TOMADA DE PREÇOS N. º 04/2019 – PMAP
PROCESSO N. º 60/2019
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI – PR; Por meio da presente licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO consoante 
da Lei Federal n.º 8.666/93 , lei complementar 123/2016 e 147/2014 tem a finalidade de receber propostas para 
contratação de empresa de agenciamento para administrar e gerenciar os serviços de publicidade, bem como elaborar 
textos, fazer gravações, fotografias e filmagem, utilizando-se de profissionais capacitados, devendo ainda gerenciar 
e executar o planejamento da mídia que deverá ter caráter informativo, educativo, cultural, das obras realizadas, dos 
atos administrativos e programas desenvolvidos pela administração municipal, direcionando as divulgações junto aos 
órgãos de imprensa com abrangência e audiência no Município de Alto Piquiri/PR, regida pela Lei Federal nº 8.666 
de 21 de junho de 1993, sob regime de PREÇO GLOBAL, TIPO MELHOR TÉCNICA, do objeto descrito no lote, deste 
edital que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ABERTURA DA SESSÃO Nº 02:
Dia 04/09/2019 às 09:00 horas na Rua Santos Dumont, 341 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal na Rua Santos Dumont, 
341 de Segunda à Sexta-Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou ainda pelo e-mail 
licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri – PR, 27 de agosto de 2019
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

Email- cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 03/2019 
 

 
SUMULA: Manifestação do Conselho Municipal de Assistência 
Social referente a aprovação do Certificado de Registro e 
Certificado de Funcionamento da Entidade Lar Beneficente São 
Francisco de Assis. 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº. 1666 de 28 de maio de 2018, e 
 
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS 014/2014 
CONSIDERANDO a Resolução do CMAS- Altônia-PR 001/2017 
CONSIDERANDO o Relatório de Visita Técnica apresentada na Reunião no dia 25 de julho de 2019 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Deliberar PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS ao Certificado de Registro e Funcionamento de 
entidade no CMAS, da instituição Lar Beneficente São Francisco de Assis; 
 
Art. 2º - O Certificado de Registro e Funcionamento da entidade no CMAS, terá validade de 6 (seis) meses, 
a contar da data de publicação desta Resolução. 
 
Art 3º - A entidade terá um período de 6 (seis) meses para ajustar as pendências conforme a demanda que 
se apresenta na entidade. 

I- Adequação de carga horária da equipe técnica: assistente social e psicólogo; 
II- Planejamento das ações socioassistenciais que será realizado pela equipe técnica; 
III- Adequação do espaço de trabalho da equipe técnica (sala de atendimento de acordo com as 

necessidades dos profissionais: assistente social e psicólogo); 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

        Altônia-PR 26 de agosto de 2019. 
 
 

 
 

Marcos Aurélio Gomes Monteiro 
Presidente do CMAS 

 
Republicado por Incorreção 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Município de Altônia – Estado do Paraná. 
Lei Federal nº. 8.742/93 / Lei Municipal nº. 1666 de 28/05/2018 

Email- cmasaltonia@gmail.com 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 04/2019 
 

SUMULA: Manifestação do Conselho Municipal de Assistência 
Social referente ao Certificado de Registro e Certificado de 
Funcionamento do Programa Menor Aprendiz, que será 
executado na Entidade: Projeto Resgate da Criança e do 
Adolescente-PRCA. 
 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS - de Altônia-PR, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei nº. 1666 de 28 de maio de 2018, e 
 
CONSIDERANDO a Resolução do CNAS 014/2014 
CONSIDERANDO a Resolução do CMAS- Altônia-PR 001/2017 
CONSIDERANDO a Reunião ocorrida no dia 25 de julho de 2019 
  

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Deliberar PARECER FAVORÁVEL COM RESSALVAS ao Certificado de Registro e Certificado de 
Funcionamento, do Programa Menor Aprendiz, que será desenvolvido na instituição Projeto Resgate da 
Criança e do Adolescente-PRCA. 
 
Art. 2º - O Certificado de Registro e Certificado de Funcionamento do Programa no CMAS, terá validade de 
3 (três) meses, a contar da data de publicação desta Resolução. 
 
Art 3º - A entidade terá um período de 3 (três) meses para ajustar as pendências conforme estabelecido 
em plenária do CMAS; 

 
I- Contratar profissional de nível superior, conforme o Plano de Ação do Programa, o qual foi 

apresentado ao CMAS; 
II- Apresentar documentos exigidos conforme Resolução 001/2017 CMAS Altônia, que não foram 

protocolados no órgão gestor da assistência social; 
 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

        Altônia-PR 26 de agosto de 2019. 
 

 
Marcos Aurélio Gomes Monteiro 

Presidente do CMAS 
 
 

Republicado por Incorreção 

Prefeitura MuniciPal de brasilândia do sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 054/2019
PREGÃO (PRESENCIAL) 042/2019 - COM COTAS DE 25% EXCLUSIVAS PARA PARTICIPAÇÃO DE MEI, ME E 
EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ ORIGINAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS 
VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 10/09/2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
Brasilândia do Sul - PR, 27 de agosto de 2019.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 121/2018, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: RODRIGO FERRER RICAS 04459561948
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, CNPJ: 07.496.606/0001-09 com sede na rodovia PR 
323 – km 181, s/n, na cidade de cafezal do sul-PR, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Sr. RODRIGO FERRER RICAS 04459561948, com sede Rua Deuzita Alves da Costa, 2009 – 
Jardim Azaléia, na Cidade de Umuarama - PR, CNPJ sob nº. 20.199.864/0001-91, CEP: 87.501-400.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 77/2018, 
Pregão Presencial nº 40/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE REALIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS, - passando a ter a seguinte redação: 
   “CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS”
-Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o respectivo contrato, sendo de 20 de Setembro de 2019 a 20 de Setembro 
de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 27 de Agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
RODRIGO FERRER RICAS 04459561948
RODRIGO FERRER RICAS
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 
REPUbLICADA POR INCORREÇÃO: onde se lê: gozadas a partir de 19 de agosto de 
2019, LEIA-SE:  para serem gozadas a partir de 19 de agosto de 2019 a 02 de setembro 
de 2019, e de 23 de setembro de 2019 a 07 de outubro de 2019                               

 
  PORTARIA N.º 014/2019  

 
 

SÚMULA: Concede férias a servidora 
Publica ALESSANDRA EIDT VALVASSORE  
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas por lei:  
 
 

R E S O L V E: 
 
 

CONCEDER férias a Servidora ALESSANDRA EIDT 
VALVASSORE, portadora de RG: nº 4.355.850-1 e CPF/MF sob nº 990.548.849-91, 
ocupante do cargo de ADVOGADO, pertencente ao quadro próprio desta Câmara 
Municipal, correspondentes a 30 dias regulamentares de férias resultantes do período 
aquisitivo de 01 de junho de 2017 a 31 de maio de 2018, para serem gozadas a partir de 
19 de agosto de 2019 a 02 de setembro de 2019, e de 23 de setembro de 2019 a 07 de 
outubro de 2019,  percebendo abono constitucional a título de 1/3 de férias, pago em 
folha de pagamento de agosto de 2019.  

 
Registre-se  
 

Publique-se  
 

Cumpra-se  
 

Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
aos 14 dias do mês de agosto de 2019.  

 
 
 

Eliton Alex da Silva 
Presidente 

 

sÚMula de reQueriMento de licenÇa PrÉVia
Drisol LTDA EPP torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Fabricação de intermediários para 
plastificantes, resinas e fibras e Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis a ser implantada Avenida 
da Saudade, 1105, Centro, Terra Roxa, PR. 

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
Dispensa por limite 08/2019
Processo n° 35/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
atendendo à solicitação da “Aquisição de 01 (um) purificador de água refrigerado por compressor 110v, com 02 (duas) 
torneiras e reservatório de água com capacidade para 2,3 litros; e 01 (um) balcão com tampo MDF 1,20m”, AUTORIZO 
a abertura do processo de dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações do Contador desta casa que 
existe dotação orçamentária e recursos financeiros para execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 27 de Agosto de 2019.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2019. 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de Preços 
nº 06/2019, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA VALOR R$
01 R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP R$90.526,30
02 C J NOBRE CONSTRUÇÕES DE OBRAS - EPP R$92.848,68
03 CONSTRUTORA FRADAM EIRELI - ME R$94.956,52
04 O S L INFRAESTRUTURA LTDA R$95.554,74
Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso.
Douradina-Pr, 27 de agosto de 2019.
Presidente da comissão: Fábio da Silva
Secretário:                      Vanete Gonçalves da Silva Martim
Membros da comissão:  Benedito Vieira do Brado
      Jair Garcia 
                     

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2017, CELEBRADO EM 01 DE SETEMBRO DE 2017, NA QUAL 
FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, E COMO CONTRATADA A EMPRESA AVR 
ASSESSORIA TÉCNICA LTDA EPP.
Pelo presente termo aditivo, o MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede administrativa na Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000, inscrita no CNPJ/MF nº 
01.612.269/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, 
casado, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade com RG sob nº 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF nº 557.410.969-72, residente e domiciliado nesta Cidade de Esperança Nova, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa AVR Assessoria Técnica LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 05.906.962/0001-28, com sede na Rua Sinop, 631, Centro, CEP 87.560-000, Cidade de Iporã, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Roberto Da Silva, portador da Cédula de Identidade nº 5.313.053-
4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 916.753.089-34, na qualidade de Sócio Administrador, doravante denominada 
CONTRATADA, ajustam e acordam entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato nº 028/2017, mediante as 
cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente termo aditivo prorroga o prazo de vigência do Contrato nº 028/2017, datado de 01 de setembro de 2017, 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, passando a ter validade 
até 31 de agosto de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 028/2017, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Instrumento Particular de Contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas 
igualmente subscrita.
Esperança Nova/PR, 31 de agosto de 2018.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ   ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal    Sócio Administrador 
Testemunhas:
RG:       RG:



www.ilustrado.com.br Umuarama IlustradoUMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 28 DE AGOSTO DE 2019b4

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 5.181/2019
DATA: 23/08/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, o resultado da Tomada de Preços n° 008/2019.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  RCM PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, o resultado da Tomada de Preços n° 008/2019 que tem como 
objeto a Contratação de empresa sob regime de empreitada global, tendo por objeto 
a execução de cobertura em estrutura metálica que será implantada na Praça da 
Bíblia, compreendendo a fundação (estacas e blocos), tudo de acordo com projetos, 
orçamento, cronograma Fisico-financeiro e demais condições e especificações 
estabelecidas no edital e seus anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
PORTARIA N.º 268/2019
DATA: 27/08/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. NILSON LUIZ MATCHIL MARAN, portador do RG n.º 
3.190.390-4 e do CPF nº 482.373.969-87, Como Fiscal de Contrato nº 152/2019 
Empresa: H21 ENGENHARIA EIRELI
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porem, sem ônus 
para o Município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do Mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana                                              
PORTARIA N.º 263/2019
DATA: 19/08/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Susana Ferreira Graciano, portadora da RG n.º 6.130.527-
0 e do CPF nº 023.282.519-00, Como Fiscal de Contrato nº 149/2019 Empresa: A. K. 
T. CONFECÇÕES LTDA ME. 
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 19 dias do Mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana    
DECRETO N.º 5.184/2019
DATA: 27/08/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º) Art. 1º) Fica adjudicado em favor da empresa BERALDO ARTES GRÁFICAS 
LTDA os itens 01, 03, 05, 06, 09, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 28, 29, 31, 32, 33, 35, 38, 
39, 41, 45, 46, 49, 50 e 52, da empresa M.R. ALÉM - ME os itens 02, 04, 07, 08, 10, 
11, 13, 14, 17, 18, 25, 27, 30, 34, 36, 37, 40, 42, 43, 44, 47, 48 e 51 e da empresa 
PRIMAGRAF IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA os itens 12 e 15, referente ao 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 045/2019.
Art. 2°) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial - SRP n.º 045/2019 em favor das empresas BERALDO ARTES GRÁFICAS 
LTDA,  M.R. ALÉM - ME e PRIMAGRAF IND. GRÁFICA E EDITORA LTDA, cujo objeto 
trata da contratação de empresa para celebração de ata de registro de preços de 
materiais gráficos para atendimento de diversas secretarias do município de Icaraíma, 
conforme relação com quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 27 dias do mês de agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana  
DECRETO Nº 181/2019
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 055/2019 de 14 de agosto de 2019 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 04 de janeiro de 
2019, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 055/2019 de 14 de agosto de 2019, que tinha como 
objeto o REGISTRO DE PREÇOS objetivando à fornecimento futuro de acordo com 
a demanda, de forma fracionada de Oxigênio Medicinal e Equipamentos para testes 
e regulação dos mesmos, para atendimento de pacientes internados no Hospital 
Municipal bem como pacientes acamados  em residências que necessitam de 
Oxigenação Suplementar e oxigênio Industrial para uso no Pátio Rodoviário
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das empresas: 
OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA - ME, no lote 01, Itens 01, 02 e 03, 
Lote 02, Itens 01, 02, 03, 04 e 05, Lote 03 Item 01 e Lote 04 Itens 01 e 02, com valor 
total de R$ 66.296,00 (sessenta e seis mil duzentos e noventa e seis reais); OXIVALE 
GASES OXIGENIO LTDA - ME, no lote 01, Item 01, com o valor total de R$ 4.175,00 
(quatro mil cento e setenta e cinco reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 23 de julho de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 062/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0204/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para Contratação EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para fornecimento de 
extintores novos, recargas de extintores e placas luminárias para uso em prédios 
públicos do Município de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 32.290,00  (trinta e dois mil duzentos e noventa reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 27 de agosto de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 10 de setembro de 2019 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, 
mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) 
comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 27 de agosto de 2019
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 84/2018 – LICITAÇÃO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORECIMENTO PARCELADO DE ALIMENTAÇÃO DESTINADO A DIETA ENTERAL, 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, E 
ELEMENTOS INSTRUTORES CONSTANTES DO EDITAL DO PREGÃO 041/2018.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
a Sra. CRISTIANE ANDREA BERTELI, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
884.296.109-44, residente e domiciliado na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
representante da RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA, aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o item 3 do lote 01, 
do contrato 84/2018, alterando por consequência o valor do contato de R$ 159.230,00 
(cento e cinquenta e nove mil e duzentos e trinta reais), para R$ 161.480,00 (cento e 
sessenta e um mil e quatrocentos e oitenta reais), em conformidade com o artigo 58-I 
c/c/ Art. 65 – Inciso I letra b da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento. 
Mariluz, 19 de agosto de 2019
Nilson Cardoso de Souza    
Cristiane Andrea Berteli 
Prefeito Municipal     
Representante Legal
Contratante      
Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 75/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE 800 TONELADAS DE CBUQ - (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE), 60 TONELADAS DE PMDF - PRÉ 
MISTURADO FRIO A DENSO E 300 TAMBORES DE (200 KG) DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-1C, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT., DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO REGÃO Nº 040/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do 
outro lado o Sr. ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob 
o nº 163.230.339-68, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, representante da USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA, aqui denominado 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas 
seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 075/2017 
para o dia 17/08/2020, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 17 de agosto de 2019
Nilson Cardoso de Souza  Antonio Carlos Gaspar  
Prefeito Municipal  Sócio Administrador
Contratante   Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 005
CONTRATO nº 74/2017 – LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE 800 TONELADAS DE CBUQ - (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE), 60 TONELADAS DE PMDF - PRÉ 
MISTURADO FRIO A DENSO E 300 TAMBORES DE (200 KG) DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-1C, TUDO EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT., DE 
ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO REGÃO Nº 040/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. ANTONIO CARLOS GASPAR, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 
163.230.339-68, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 
representante da CASA DO ASFALTO - DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA, aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 074/2017 
para o dia 17/08/2020, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 17 de agosto de 2019
Nilson Cardoso de Souza  Antonio Carlos Gaspar  
Prefeito Municipal  Sócio Administrador
Contratante   Contratada
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana    
PORTARIA Nº 311/2019.
Homologa o julgamento proferido por Comissão Permanente de Licitação sobre 
propostas apresentadas a Concorrência Pública nº001/2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação quantos aos lances apresentados nos lotes, do procedimento licitatório a 
que se refere o Edital de Concorrência Pública nº 001/2019, que trata da alienação 
no estado em que se encontram e pela melhor oferta dos imóveis de propriedade do 
Município de Perobal, conforme discriminado no referido Edital, tendo sido declarados 
vencedores as pessoas físicas, constantes nos termos da Ata exarada no respectivo 
processo e no anexo I.
Art. 2º - Fica declarado fracassado os lotes 01, 03, 04, 05, 07, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23 e 25, do procedimento licitatório a que se refere o Edital de 
Concorrência Pública nº001/2019.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 27 de agosto 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

ANEXO I
LOTE 02: Lote de terras nº4-B (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área 
Institucional 1), da Quadra nº5, do Loteamento “Jardim das Acácias”, localizado no 
perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 182,00 m² (cento 
e oitenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na 
Matrícula nº 40.903, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis 
do Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  
o mesmo não possui benfeitorias, tendo sido arrematado pelo Senhor OTACILIO 
BORGES, pelo valor de R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais) a serem 
pagos em 15(quinze) parcelas mensais e iguais
LOTE 06: Lote de terras nº4-A (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área 
Institucional 1), da Quadra nº7, do Loteamento “Jardim Ipê”, localizado no perímetro 
urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 182,00 m² (cento e oitenta e 
dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula 
nº 40.950, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do 
Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o 
mesmo não possui benfeitorias, tendo sido arrematado pelo Senhor SIVALDO DE 
ALMEIDA, pelo valor de R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), a 
serem pagos em 15(quinze) parcelas mensais e iguais. 
LOTE 08: Lote de terras nº4-C (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área 
Institucional 1), da Quadra nº7, do Loteamento “Jardim Ipê”, localizado no perímetro 
urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 182,00 m² (cento e oitenta e 
dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula 
nº 40.952, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do 
Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  
o mesmo não possui benfeitorias, tendo sido arrematado pela Senhora MARIZA 
APARECIDA SCHINEGOWSKI, pelo valor de R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos 
e oitenta reais), a serem pagos em 15 (quinze) parcelas mensais e iguais.
LOTE 09: Lote de terras nº4-D (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área 
Institucional 1), da Quadra nº7, do Loteamento “Jardim Ipê”, localizado no perímetro 
urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 182,00 m² (cento e oitenta e 
dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula 
nº 40.953, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do 
Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  
o mesmo não possui benfeitorias, tendo sido arrematado pela Senhora MARIZA 
APARECIDA SCHINEGOWSKI, pelo valor de R$ 16.380,00 (dezesseis mil trezentos 
e oitenta reais), a serem pagos em 15 (quinze) parcelas mensais e iguais.
LOTE 10: Lote de terras nº4-E (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área 
Institucional 1), da Quadra nº7, do Loteamento “Jardim Ipê”, localizado no perímetro 
urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 234,00 m² (duzentos e trinta e 
quatro metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula 
nº 40.954, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do 
Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  
o mesmo não possui benfeitorias, tendo sido arrematado pela Senhora MARIZA 
APARECIDA SCHINEGOWSKI, pelo valor de R$ 21.060,00 (vinte e um mil e sessenta 
reais) a serem pagos em 15 (quinze) parcelas mensais e iguais.
LOTE 11:Área Institucional 2-A, da subdivisão da Área Institucional 2, da Quadra 
3, do Loteamento “Jardim das Araucárias”, localizado no perímetro urbano deste 
Município de Perobal/PR , com área de 240,00 m² (duzentos e quarenta metros 
quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 40.907, 
do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e 
Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não 
possui benfeitorias, tendo sido arrematado pelo Senhor JUAREIS CLARINDO SILVA, 
pelo valor de R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), a serem pagos em 
15(quinze) parcelas mensais e iguais. 
LOTE 24: Lote de Terras nº11-B (Área Institucional 01), da subdivisão do lote 11(Área 
Institucional 01), da Quadra 5, do Loteamento “Jardim Carolina”, localizado no 
perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 214,15 m² (duzentos 
e quatorze vírgula quinze metros quadrados), com as divisas e confrontações 
constantes na Matrícula nº 40.977, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade do 
Município de Perobal/PR, tendo sido arrematado pelo Senhor ROBERLEY SILVA, 
pelo valor de R$ 29.981,00 (vinte e nove mil novecentos e oitenta e um reais), a serem 
pagos em 15(quinze) parcelas mensais e iguais.

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 47/2019 – Dispensa de Licitação nº 17/2019. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: NOROESTE PAPELARIA E INFORMÁTICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 07.518.984/0001-46, situada na 
Avenida brasil, nº 3.671/b, bairro Zona I, CEP 87.501-000, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Objeto: aquisição de 05 (cinco) camas em MDF e 07 (sete) colchões, para 
equipar a base Descentralizada do SAMU 192 – Noroeste do Paraná 
situada no Município de Campo Mourão, Estado do Paraná. 
Valor estimado total: R$ 3.519,30 (três mil, quinhentos e dezenove reais e 
trinta centavos). 
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2019. 
Umuarama/PR, 27 de agosto de 2019. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura de sÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Parana  
TERMO DE INEXIBILIDADE N.º 06/2019 – ASSOCIAÇÃO DE PAIS DA CASA 
FAMILIAR RURAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 119/2019
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE COLABORAÇÃO 
COM O CANV – CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA, PARA A EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
EM ATENDIMENTO DENTRO DAS NORMAS DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – ECA, DAS NECESSIDADES REFERENTES AO ABRIGO DE 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PR, EM SITUAÇÃO DE RISCO, ENCAMINHADAS PELO PODER JUDICIÁRIO 
DESTA COMARCA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, LEI FEDERAL N° 
13.204/15 DECRETO MUNICIPAL Nº 007/17 E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
PARCEIRA: CENTRO ASSISTENCIAL NOVA VIDA - CANV
CNPJ. Nº 03.105.925/0001-95
VALOR DA PARCERIA: R$: 23.952,00 (vente e três mil novecentos e cinquenta e 
dois reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 05 (CINCO) PARCELAS IGUAIS E MENSAIS.
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: ATÉ 31/12/2019, RESSALVADO O 
DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA.
São Jorge do Patrocínio, 26 de agosto de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana  
EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 116/2018
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA. 
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 059/2018
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência e valor do contrato nº 116/2018, para 
12 (doze) meses,  do Pregão Presencial nº 059/2018, referente à Contratação de 
empresa na prestação de serviços de coleta e transporte para destinação final de 
resíduos biológicos, químicos e lâmpadas com vapor de mercúrio e fluorescente 
conforme normas legais.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 28/08/2019 até 27/08/2020
VALOR:  R$-40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 28 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 124/2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TREINAMENTO DE HANDEBOL, 
FUTSAL, BASQUETEBOL E DANÇA DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA/PR
MODALIDADE: Convite nº 017/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: DONIZETE PEREIRA DA SILVA 86561650972
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de agosto de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 125/2019
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM TREINAMENTO DE HANDEBOL, 
FUTSAL, BASQUETEBOL E DANÇA DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E 
EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DO MUNICIPIO DE TAPEJARA/PR
MODALIDADE: Convite nº 017/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: WILIAN PADILHA BISPO GASPARETTO 06160939939
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: 27.240,00 (vinte e sete mil, duzentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 26 de agosto de 2019
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1666/2019 de 23/08/2019

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 680.000,00 
(seiscentos e oitenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 847/2018 de 04/12/2018.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.28.843.0003.0.001. Amortização da Divida

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT 
ATUARIAL DO RPPS

 152.200,00 78 - 3.3.91.97.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.244.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 60.000,00 186 - 3.1.90.11.00.00 01000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 313 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.200,00 314 - 3.1.90.13.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.600,00 320 - 3.3.90.39.00.00 01000

10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção de Pré Escola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 78.000,00 329 - 3.1.90.11.00.00 01103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 332 - 3.1.91.13.00.00 01103

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 335 - 3.3.90.30.00.00 01104

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 338 - 3.3.90.39.00.00 01104

10.023.12.365.0024.2.032. Manutenção da Educação Infantil

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 341 - 3.1.90.11.00.00 01103

10.023.12.365.0024.2.039. Manutenção da Pré Escola  - FUNDEB
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VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 33.000,00 353 - 3.1.90.11.00.00 01102

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 109.000,00 364 - 3.1.90.11.00.00 01103

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 371 - 3.3.90.30.00.00 01104
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção da Divisão de Esportes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 424 - 3.3.90.39.00.00 01000

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 438 - 3.3.90.30.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção da Divisão de Agropecuaria

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 491 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação:  680.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.006.00.000.0000.0.000. Gabinete do Prefeito
02.006.04.122.0004.2.002. Manutenção do Gabinete do Prefeito

MATERIAL DE CONSUMO  7.500,00 4 - 3.3.90.30.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE
04.008.00.000.0000.0.000. Chefe de Gabinete
04.008.04.122.0004.2.004. Manutenção da Chefia de Gabinete

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 4.000,00 15 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 16 - 3.1.90.13.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 17 - 3.1.91.13.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.003.00.000.0000.0.000. Divisão de Licitação
06.003.04.122.0004.2.008. Manutenção da Divisão de Licitação

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 21 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  7.000,00 22 - 3.1.90.13.00.00 01000
06.019.00.000.0000.0.000. Divisão de Administração
06.019.04.122.0004.2.007. Manutenção da Divisão de Administração

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  12.000,00 46 - 3.3.90.14.00.00 01000Exercício:  2019
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 8.000,00 49 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.019.06.181.0007.2.081. Apoio a Segurança Publica

MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00 61 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 62 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
07.020.00.000.0000.0.000. Divisão de Tesouraria
07.020.04.123.0006.2.012. Manutenção  da Divisão de Tesouraria

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 73 - 3.3.90.14.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 74 - 3.3.90.30.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.001.00.000.0000.0.000. Gabinete do Secretário
09.001.08.122.0062.2.105. Manutenção do Centro do Trabalhador Volante

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 149 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.104. Manutenção da Assistencia Social

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.000,00 161 - 3.3.90.14.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 164 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.114. Manutenção de Beneficios Eventuais

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 5.000,00 182 - 3.3.90.32.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 183 - 3.3.90.39.00.00 01000

09.003.08.244.0062.2.107. Manutenção do Serviço da Proteção Básica

MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 191 - 3.3.90.30.00.00 01000

09.003.08.244.0062.2.108. Manutenção do Serviço da Proteção Especial

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 31.000,00 195 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  11.000,00 197 - 3.1.91.13.00.00 01000
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Cultura
10.001.13.392.0033.2.043. Manutenção  da Divisão de Cultura

PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. 
DESPORT. E OUTRAS

 5.000,00 318 - 3.3.90.31.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 319 - 3.3.90.36.00.00 01000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  4.000,00 321 - 3.3.90.47.00.00 01000
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.070. Manutenção de Creche FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 33.000,00 356 - 3.1.90.11.00.00 01101

10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.030. Manutenção da Divisão de Ensino Fundamental

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 370 - 3.3.90.30.00.00 01103

10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção do Transporte Escolar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 40.000,00 387 - 3.1.90.11.00.00 01103
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MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00 405 - 3.3.90.30.00.00 01102

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 11.000,00 406 - 3.3.90.39.00.00 01102

10.028.12.366.0030.2.040. Manutenção do EJA - FUNDEB

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 26.000,00 411 - 3.1.90.11.00.00 01101

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
11.029.00.000.0000.0.000. Divisão de Esportes
11.029.27.812.0031.2.044. Manutenção da Divisão de Esportes

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 40.000,00 417 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  5.000,00 425 - 3.3.90.47.00.00 01000
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

VIAÇÃO
12.030.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Rodoviários
12.030.26.782.0080.2.052. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  5.000,00 448 - 3.1.91.13.00.00 01000

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  4.000,00 449 - 3.3.90.14.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 9.000,00 453 - 3.3.90.36.00.00 01000

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção  da Divisão de Serviços Urbanos

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 30.000,00 459 - 3.1.90.11.00.00 01000

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  19.000,00 461 - 3.1.91.13.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 5.000,00 466 - 3.3.90.36.00.00 01000

12.033.15.452.0048.2.054. Manutenção da Iluminação Pública

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 472 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 10.000,00 474 - 3.3.90.39.00.00 01000

13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE

13.026.00.000.0000.0.000. Divisão de Produção Agrícola
13.026.20.606.0013.2.058. Contribuição À EMATER

CONTRIBUIÇÕES  29.000,00 478 - 3.3.30.41.00.00 01000

13.026.20.608.0013.2.056. Manutenção da Divisão de Produção Agrícola

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 20.000,00 479 - 3.1.90.11.00.00 01000

MATERIAL DE CONSUMO  34.000,00 483 - 3.3.90.30.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 30.000,00 485 - 3.3.90.39.00.00 01000

13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção da Divisão de Agropecuaria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 20.000,00 497 - 3.3.90.39.00.00 01000

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.018.00.000.0000.0.000. Gabinete do Diretor do Departamento de Industria e Comercio
14.018.23.691.0047.2.060. Manutenção do Gabinete do Diretor do Departamento de Industria e 

Comercio

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  5.500,00 504 - 3.3.90.14.00.00 01000

14.032.00.000.0000.0.000. Divisão de ComércioExercício:  2019
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14.032.23.691.0047.2.062. Manutenção da Divisão de Comércio

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 12.000,00 512 - 3.3.90.39.00.00 01000

16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
16.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Turismo e Lazer
16.001.23.695.0081.2.086. Manutenção das Atividades do Turismo

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 5.000,00 513 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Redução:  680.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  23 de agosto de 2019.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

MunicÍPio de terra roxa
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 332/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 86/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 26 DE AGOSTO DE 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - ESTADO PARANÁ, 
COM ENDEREÇO AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, Nº 95, INSCRITO 
NO CNPJ/MF Nº 75.587.204/0001-70, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU 
PREFEITO MUNICIPAL SR. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, PORTADOR DO CI/
RG Nº 3.133.647-3, CPF/MF Nº 391.385.779-68.
DETENTORA: R. ALBERTO MORAIS - EIRELI, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 32.134.537/0001-30, NESTE 
ATO REPRESENTADA PELO SEU PROPRIETÁRIO SR. RHAYAN ALBERTO 
MORAES, ADMINISTRADOR, PORTADOR DO RG/CI Nº 10986892-2 E NO 
CPF/MF Nº 076.099.489-77, COM ENDEREÇO À RUA VER.NATALINO JOSE 
FERREIRA, 149, DELFINO III - 85.990-000, TERRA ROXA - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS, 
ESPELHOS, POLICARBONATO E TELA DE PROTEÇÃO, VISANDO ATENDER 
DIVERSAS SECRETARIAS DESTA MUNICIPALIDADE.
VALOR: PELA ENTREGA DO OBJETO, AO ORGÃO GERENCIADOR PAGARÁ 
À DETENTORA O VALOR TOTAL DE R$ 29.416,00 (VINTE E NOVE MIL E 
QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS), CONDIÇÕES ESTAS DO 1º COLOCADO, 
CONFORME ART. Nº 64 PARÁGRAFO 2º, REFERENTE AOS ITENS Nº 2, 3, 4, 5, 7.
EXECUÇÃO: PRAZO PARA EXECUÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇO SERÁ 
IMEDIATO, CONTADOS A PARTIR DA EMISSÃO DA ORDEM DE COMPRA.
VIGÊNCIA: PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA REGISTRO DE PREÇO É DE ATÉ 12 
( DOZE ) MESES, A PARTIR DA SUA ASSINATURA.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MunicÍPio de terra roxa
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 333/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 86/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 26 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: VIDRAÇARIA SCA EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 31.797.544/0001-50, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 
SHEILA CRISTINA ALVES PEREIRA CHEGOSKI, Administrador, portador do RG/CI 
nº e no CPF/MF nº 064.540.499-30, com endereço à RUA CLOVIS BEVILAQUA, 169, 
SÃO CRISTOVÃO - 85.816-230, Cascavel - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE VIDROS, ESPELHOS, POLICARBONATO 
E TELA DE PROTEÇÃO, VISANDO ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE.
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA 
o valor total de R$ 63.595,00 (sessenta e três mil e quinhentos e noventa e cinco 
reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente 
aos itens nº 6, 10, 11, 13.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da 
emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) 
meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

   

NÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000

  
PORTARIA Nº. 26/2019. 

  

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM VEÍCULO DA CÂMARA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE:

  
Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores AMAURI PEREIRA SANTOS E 
ARTUR FERRAZ VIANA a se deslocarem em viagem para a cidade de Curitiba, 
com uso do veículo de propriedade da Câmara Municipal no período de 27 a 
29 de agosto do corrente ano de 2019, onde participarão de reuniões na 
Assembléia Legislativa. 

Art. Segundo- Fica o Vereador ARTUR FERRAZ VIANA responsável pela 
condução do veículo durante a viagem de ida e volta. 

Art. Terceiro- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 

  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 26 
de agosto de 2019. 

     

EDSON BOTELHO                                       JOSÉ UILSON DA CUNHA 
-PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 

OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5514300 QUADRA:  005B LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /905 / 2019 

SEQUENCIA: 21

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 005B, Lote: 0004  - PARQUE RESIDENCIAL VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  21  / 905 / 2019 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5514300, 

constituído pela quadra 005B, lote 0004 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL VIENA II, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

CATANDUVAS, Nº 4018 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 21/905/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ:  01832390918
CADASTRO: 5514400 QUADRA:  005B LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /905 / 2019 

SEQUENCIA: 22

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 005B, Lote: 0005  - PARQUE RESIDENCIAL VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  22  / 905 / 2019 

JONAS RODRIGUES JUNIOR CPF/CNPJ: 01832390918
ENDEREÇO: RUA CATANDUVAS, Nº 4018 CEP.:   87502280 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5514400, 

constituído pela quadra 005B, lote 0005 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL VIENA II, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

CATANDUVAS, Nº 4018 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 22/905/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal
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         
      



 
 
 

    
 

    

 

         



         

          
         
           




 






         


        




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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

                   AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 165/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para o futuro fornecimento de materiais 
elétricos diversos, os quais serão utilizados na manutenção do sistema 
de iluminação pública do Município de Guaíra. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 10 de setembro de 2019. 

Modalidade: Concorrência n° 018/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Empreitada Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 
obras de pavimentação com meio fio e sarjeta, galerias de águas 
pluviais, passeio com acessibilidade e sinalização viária; e de bueiro 
sobre o córrego da Onça. Obras licitadas em 03 (três) lotes, sendo 02 
lotes de obras conveniadas com o MCidades e uma obra de inciativa 
municipal, sendo que as 03 (três) obras se completam. As obras serão 
executadas na Rua Julieta de França Camargo Iwankin, Município de 
Guaíra-Paraná, cujos serviços deverão ser realizados rigorosamente de 
acordo com os projetos, memorial descritivo, planilha orçamentária e 
demais documentos anexos ao edital. 
Vista técnica facultativa: As empresas licitantes poderão realizar 
VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser realizada com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura 
do certame, e podem ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, com Engº Franz Jambersi, pelo celular 
(44) 9931-3668, ou pelos telefones (44) 36429971/9961/9945, em 
horário normal de expediente, de segunda a sexta feira. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 02 de outubro de 2019. 

Os editais de inteiro teor e seus anexos poderão ser obtidos através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 
Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 27 de agosto de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana  
LEI Nº 1.942 DE 27 DE AGOSTO DE 2019 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 286.323,53 (duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta e três centavos), por 
excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
	 Suplementação	
06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.15.451.0009.1.017.	AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
	 854	 -	 4.4.90.52.00.00	 31846	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	286.323,53
	 Total Suplementação:	 286.323,53	
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do excesso de arrecadação por fonte de recurso.
Excesso de Arrecadação
Receita: 2.4.2.8.10.71.00.00000000	 Fonte:31846	 286.323,53
   Total Geral:	286.323,53
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1915 de 20 de dezembro de 
2018, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal 
para o exercício de 2019, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2019, nas 
Programações e Metas para exercício de 2019.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 27 dias do mês de agosto de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana  
DECRETO Nº 1.833 DE 27 DE AGOSTO DE 2019 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.942 de 27 de agosto de 2019 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 286.323,53 (duzentos e oitenta e seis mil, trezentos e vinte e três reais e cinquenta e três centavos), por 
excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
	 Suplementação	
06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO
	 06.001.00.000.0000.0.000.	DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS E VIAÇÃO
	 06.001.15.451.0009.1.017.	AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MAQUINARIOS E EQUIPAMENTOS
	 854	-	 4.4.90.52.00.00	 31846	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	286.323,53
	 Total Suplementação:	 286.323,53	
Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do excesso de arrecadação por fonte de recurso.
Excesso de Arrecadação
Receita: 2.4.2.8.10.71.00.00000000	 Fonte:31846	 286.323,53
   Total Geral:	 286.323,53
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 27 dias do mês de agosto de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2019 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 09 de agosto de 2019. 

FERNANDA PASSARELA FLORIANO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

SUPRIMENTOS EIRELI - ME 
CNPJ:277.894.460-00101 

RG:6.251.643 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
1° Termo aditivo do contrato nº.134/2018, decorrente de Pregão n°43/2018 de Contratação de empresa 
habilitada para fornecimento de materiais, insumos e instrumentos de uso médico hospitalar e odontológicos 
para atender os pacientes do Município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI - PR, 
87580-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME , inscrita no CNPJ sob nº. 
27.789.446/0001-01, com sede no endereço AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 4455, 
CENTRO, ZONA I UMUARAMA-PR neste ato representada por FERNANDA PASSARELA FLORIANO, 
portadora do RG n° 6.251.643, portadora do CPF sob n° 087.395.339-80, acordam por meio deste o que 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 09/09/2019. Fica 
prorrogado o prazo do presente contrato para mais 30 dias, até abertura do novo processo, com 
fundamento art. 57, II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:087.395.339-80 

www.elotech.com.br Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana  
DECRETO N° 132/2019, DE 22 DE AGOSTO DE 2019
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 880/2018, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, no valor de R$ 18.100,00 (dezoito mil 
e cem reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias: 
Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.001.00.000.0000.0.000.DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
148-3.3.90.36.00.0000103OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF4.000,00
07.001.12.367.1400.2.007.ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
186-3.3.50.43.00.0000000SUBVENÇÕES SOCIAIS10.100,00
08.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.003.00.000.0000.0.000.FUNDO M. DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
08.003.08.241.1501.2.015.ATENÇÃO AO IDOSO
229-3.3.90.39.00.0000000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ2.500,00
11.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
11.001.00.000.0000.0.000.DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
11.001.22.661.2017.2.014.INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO
281-3.3.60.45.00.0000000SUBVENÇÕES ECONÔMICAS1.500,00
Total Suplementação:18.100,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentárias seguintes:
Redução
07.000.00.000.0000.0.000.SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001.00.000.0000.0.000.DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.2.011.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
138-3.1.90.11.00.0000104VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS18.100,00
Total Redução: 18.100,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Parana  
ATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2019 E CONTRATO Nº. 227/2019
Aos oito dias de agosto de 2019 na sede da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Paraná, sito à Rua João 
Ormindo de Resende, nº. 686, CNPJ/MF nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG 
nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, CONTRATANTE; e do outro lado as empresas a seguir descritas e 
qualificadas, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal nº 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, do Decreto Federal nº 3931, de 19 de setembro de 2001, da Lei Complementar nº 123, de 16 de 
dezembro de 2006 e do Decreto Municipal nº 338, de 08 de novembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, no 
que couber, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações e demais exigências deste Edital; 
conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolve registrar os preços, conforme 
decisão exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão Presencial nº 57/2019 , consoante as seguintes cláusulas 
e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto –
1.1. O Objeto do presente Contrato é Contratação de empresa para fornecimento de Material de Expediente 
destinados as Secretarias Municipais e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr. Por um período 
de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria de Finanças. Conforme especificações no Anexo I, no Sistema de 
Registro de Preços, a serem adquiridos conforme a necessidade, pelo período de Trezentos e Sessenta e Seis dias, 
conforme quantitativo, especificações e detalhamentos consignados no Pregão Presencial nº 57/2019, que juntamente 
com a proposta da CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição.
1.1.1. A empresa P C LOPES MARCELINO, com sede AVENIDA CURITIBA, 423 - CEP: 86930000 - BAIRRO: 
CENTRO, São João do Ivaí/PR inscrita no CNPJ/MF sob nº 21.486.805/0001-67, representada pelo(a) Sr.(ª) PAULO 
CESAR LOPES MARCELINO, inscrito no CPF/MF sob nº 015.917.959-90 e portador da Carteira de Identidade RG nº 
, doravante denominada CONTRATADA, obriga-se a fornecer à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste (PR), de 
acordo com as solicitações feitas pela CONTRATANTE, os itens a seguir:
ITENS
LoteItemCódigo do produto/serviçoDescrição do produto/serviçoMarca do produtoUnidade de medidaQuantidadePreço 
unitárioPreço total
LOTE: 001 - Lote 001147004AGENDA DIÁRIA EXECUTIVO FORMATO 145X205MM CAPA DURA EM COURO 
SINTÉTICO, COR PRETA OU MARROM, COM NO MÍNIMO 200 FOLHAS
  TILIBRAUD15,0019,80297,00
LOTE: 001 - Lote 001447078APONTADOR DE LÁPIS COM FURO PLÁSTICO RESISTENTE A PRESSÃO COM 
LÂMINA DE AÇO CARBONO ARREDONDADA, PROTEGIDA POR GUARNIÇÃO, FIXADA POR PARAFUSO.  
MASTERPRINTUD1.300,000,20260,00
LOTE: 001 - Lote 0011147000CAIXA DE BORRACHA Nº 60 CAIXA COM BORRACHA Nº60, ESCOLAR, ESTIRENO 
BUTADIENO NATURAL, SEM CORANTE E MACIA, ESPECIAL PARA APAGAR ESCRITA A LÁPIS SEM BORRAR E 
OU MANCHAR O PAPEL - CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO.
  REDBORCX121,0012,961.568,16
LOTE: 001 - Lote 0012946988CANETA MARCATEXTO LUMICOLOR MATERIAL PLÁSTICO, CORPO CILÍNDRICO, 
TIPO CANETA MARCA TEXTO LUMICOLOR, PONTA CHANFRADA/POLIETILENO, COR FLUORECENTE, NÃO 
RECARREGÁVEL, SECAGEM RÁPIDA, TRAÇO DE 2,5 A 4MM, À ÁGUA, COR A ESCOLHER E CAIXA COM 12 
(DOZE) UNIDADES.  
MASTERPRINTCX77,0017,451.343,65
LOTE: 001 - Lote 0016347019LÁPIS DE COR GRANDE, CX 12 CORES CONTENDO 12 UNIDADES DE LÁPIS 
COM CORES VARIADAS, CONFECCIONADO COM MATERIAIS TOTALMENTE ATÓXICOS, COMPOSTO DE 
PIGMENTOS AGLUTINANTES, CARGA INERTE E CERAS, COM ALTO PODER DE COBERTURA ATÓXICO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS 175MM DE COMPRIMENTO X 6,9 MM DE DIÂMETRO . DEVERÁ TRAZER A MARCA 
GRAVADA NO CORPO.LABRACX1.870,004,508.415,00
LOTE: 001 - Lote 0019146986Percevejo com 100BRWCX33,002,5082,50
LOTE: 001 - Lote 0019247093PERFURADOR DE PAPEL 32 FOLHAS.BRWUD50,0033,301.665,00
LOTE: 001 - Lote 0019447065PINCEL ATÔMICO PRETO 12UNIDADES COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CORANTE, RESINA, SOLVENTES, ADITIVOS E PONTA DE 
FELTRO E CHANFRADO. MASTERPRINTCX35,0032,401.134,00
TOTAL
14.765,31
CLÁUSULA SEGUNDA: Condições de Pagamento –
2.1. Será observada a condição de pagamento Conforme retirada – 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
contados do recebimento dos materiais; proporcional a cada solicitação, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo setor competente. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não 
atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção 
necessária.
2.1.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos de cobrança por 
erros ou incorreções em seu preenchimento;
2.1.2. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada.
2.2. No ato do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito do INSS e 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, a fim de 
comprovar sua idoneidade.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prazo e Condições de Entrega –
3.1. A entrega do objeto deverá ser parcelada e efetuada de acordo com as necessidades da Contratante no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de Entrega expedida pelo Setor de Compras/
Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
3.2. O Município não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição.
3.3. Todos bens fornecidos serão conferidos no momento da entrega, e se a quantidade e/ou qualidade dos 
mesmos não corresponder às especificações exigidas, a remessa apresentada será devolvida para substituição ou 
adequações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
3.4. O (s) bem (ens) objeto deste edital deverá (ão) ser entregue (s) acompanhado (s) de nota (s) fiscal (is) distintas, 
ou seja, de acordo com a Autorização de Entrega, constando o número da mesma, o valor unitário, a quantidade, o 
valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais.
3.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser responsabilizado, dentro das 
penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, 
dentro do prazo de validade, dos produtos fornecidos.
3.6. O material adjudicado deverá ser entregue: Conforme descrição na Autorização de Entrega.
3.7. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o material a que se refere este Pregão Presencial de acordo estritamente 
com as especificações descritas na Autorização de Entrega, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
produto quando constatado não estar em conformidade com as referidas especificações.
CLÁUSULA QUARTA: Da Vigência–
4.1. O prazo de vigência da presente Ata será de Trezentos e Sessenta e Seis dias
CLÁUSULA QUINTA: Do Reajuste de Preços–
5.1. O preço registrado poderá a critério da Administração, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio-econômico 
financeiro, para menos ou para mais, nos termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8.666/93.
5.2. A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como 
notas fiscais de aquisição, serviços e outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos 
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:
a)Convocar o fornecedor do bem ou prestador do serviço visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao mercado;
b)Liberar o fornecedor do bem ou prestador do serviço do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 
frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
c)Convocar os demais fornecedores ou prestadores de serviços, visando igual oportunidade de negociação.
5.4. Quando não houver êxito nas negociações para a readequação de preços, o Órgão Gerenciador cancelará o 
preço do bem ou do serviço registrado, publicando ATA COMPLEMENTAR da decisão.
CLÁUSULA SEXTA: Do Cancelamento do Preço Registrado–
6.1. O fornecedor do bem ou prestador do serviço terá seu preço registrado cancelado quando:
a)Descumprir as condições da ata de registro de preços;
b)Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
c)Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d)For suspenso ou declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 87, inciso IV, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;
e)For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002.
6.2. O fornecedor do bem ou prestador do serviço poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.
6.3. O cancelamento do preço registrado, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por decisão 
da autoridade competente do Órgão Gerenciador e publicado no Jornal Oficial do Município e por meios eletrônicos.
CLÁUSULA SETIMA: Das Contratações e Sanções Administrativas–
7.1. As contratações se darão através da formalização de termo de contrato, que será substituído pela Nota de 
Empenho;
7.2. As Notas de Empenho deverão ser emitidas e recebidas pelo fornecedor durante o prazo de vigência da ata, 
no entanto, a contratação originada pela Nota de Empenho poderá estender-se além desse período, respeitado o 
disposto no inciso I do artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e desde que haja a manutenção do preço registrado na ata;
7.3. Se o fornecedor com preço registrado, em primeiro lugar recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, o 
Município convocará os detentores de preços registrados subsequentes, para efetuar o fornecimento/prestação dos 
serviços, e assim por diante quanto aos demais, sem o prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, quando for 
o caso;
7.4. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado implica no pagamento de multa de 0,1% (um décimo por 
cento) por dia de atraso, limitada a 2% (dois por cento) ou 20 (vinte) dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela 
em atraso e/ou do valor correspondente na nota de empenho, isentando em consequência o MUNICÍPIO de quaisquer 
acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do vigésimo primeiro dia de atraso na entrega 
será considerada a inexecução total do objeto;
7.5. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.6. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital, implica no pagamento 
de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato e/ou valor correspondente na nota de 
empenho;
7.7. A recusa injustificada da empresa vencedora em aceitar e/ou retirar a Nota de Empenho, para efeitos de aplicação 
de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação;
A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que garanta a prévia defesa 
da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção prevista no art. 7º da Lei 10.520/02 e 
alterações.
DAS CLAUSULAS ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
CLAUSULA OITAVA:
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 
se admitida subcontratação, o mais alto padrão ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a)“Prática Corrupta”: 
Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação oi na execução de contrato;
b)“Prática Fraudulenta”:
A falsificação ou emissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou na execução do contrato.
c) “Prática Colusiva”:
Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d)“Prática Coercitiva”:
Causar dano ou ameaçar direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)“Prática Obstrutiva”: 
(f) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
CLAUSULA DECIMA:
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa oi pessoa física, inclusive declarando - a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, oclusivas, coercitivas, ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado 
pelo organismo.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA:
Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Das Condições Gerais–
8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.
8.2. As quantidades da ata de registro de preços são estimativas e poderão ser ampliadas quando da necessidade 
do Município, mediante justificativa da autoridade competente do Órgão Solicitante, conforme limites estabelecidos 
no artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/83. O aumento da demanda deverá ser acordado expressamente com o 
detentor da ata e publicado através de ATA COMPLEMENTAR.
8.3. O licitante vencedor deverá assinar a presente Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito ao 
registro de preços.
8.4. Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da 
Sessão do Pregão.
8.5.Fica eleito o foro da comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato e por estarem assim justos e pactuados, firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo arroladas.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Dos Casos Omissos–
Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo pregoeiro ou autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 8.666/93.
Cruzeiro do Oeste, 08 de agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                           P C LOPES MARCELINO 
Prefeita Municipal                                                                     CONTRATADA       
 CONTRATANTE        
Testemunhas: 1 _________________________            2 _______________________________

 

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 13/ 2019 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, usando de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 02/2018 e 03/2018 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 457.276,70 (quatrocentos e 
cinquenta e sete mil, duzentos e setenta e seis reais e setenta centavos) conforme abaixo: 
 

Código/Categoria Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001.10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 
dos Servidores (11ª à 14ª Regional) 

   

3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 6 496 R$ 359.952,38 
01.001.10.302.0002.2.005 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 

dos Servidores (22ª Regional) 
   

3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 26 496 R$   49.378,60 
3.3.90.46 Auxílio-Alimentação 26 496 R$   47.945,72 

Total R$ 457.276,70 
 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Especial no “caput” do Artigo 1° deste 
ato correrão pela redução parcial da dotação conforme abaixo: 
 

Código/Categoria Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrã
o TCE 

Valor 

01.001.10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 
dos Servidores (11ª à 14ª Regional) 

   

3.1.90.13 Obrigações Patronais 6 496 R$ 359.952,38 
01.001.10.302.0002.2.005 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 

dos Servidores (22ª Regional) 
   

3.1.90.13 Obrigações Patronais 6 496 R$   97.324,32 
Total R$ 457.276,70 

 
 
 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 
 
 
 
 
 

Umuarama, 26 de Agosto de 2019. 
 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Parana  
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 03 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 022/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: JEFTE 
RODRIGO DE OLIVEIRA 05547309958, inscrita no CNPJ nº 14.969.848/0001-38, com sede à SANTA HELENA, nº 
1738, JARDIM PARAISO, CEP- 87.505-170 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG. nº  5.749.101-9 SSP/PR, e do CPF/
MF Nº 055.473.099-58, residente e domiciliado à Rua Santa Helena, nº 1.738, Jardim Paraíso, CEP - 87.505-170, no 
município de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos 
Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 10/2018, Processo n° 36, data da homologação da licitação 09/04/18, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado, 
referente ao período aditado, com fundamento no Art. 57, II da Lei 8.666/93, e conforme demonstrado nas tabelas 
abaixo:
LOTEITEMQUANTUNDDESCRIÇÃO DOS PRODUTOSVL/UNITVALOR TOTAL
1105MESINSTRUTOR (A) DAS OFICINAS DE VIOLÃO E TECLADO, COM CARTEIRA DE MÚSICO PROFISSIONAL, 
PARA MINISTRAR AULAS SEGUNDA-FEIRA E QUARTA-FEIRA COM AS  CRIANÇAS E ADOLOSCENTE DO 
CENTRO DE ATENDIMENTO ESPAÇO CRIANÇA E A POPULAÇÃO EM GERAL,  NÃO HAVENDO QUANTIDADE 
MÍNIMA, COM CARGA HORÁRIA DE 17 HORAS SEMANAIS. O MESMO TERÁ QUE FAZER APRESENTAÇÃO COM 
OS USUÁRIOS QUANDO SOLICITADO, ALÉM DE FECHAMENTO DE ANO LETIVO COM AUDIÇÃO MUSICAL E 
FESTIVAL DE MUSICA ORGANIZADO PELOS PROFESSORES.1.500,007.500,00
VALOR DO CONTRATOVALOR DO TERMO ADITIVOVALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 21.000,00R$ 7.500,00R$ 28.500,00
Do Prazo
Fica estabelecida a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por 05 meses, até dia 31 de dezembro de 2019, 
contados a partir de 10 de julho de 2019, prazo acordado anteriormente.
 Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de julho de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 091/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: V. 
ANTUNES DA CRUZ & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 85.004.901/0001-04, com sede à Avenida Marcionilio Pereira 
dos Santos, nº 406, Centro, CEP–87.555-000no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. VALDEMAR ANTUNES DA CRUZ, brasileiro, casado, portador do 3.472.380-0 SSP-PR, e 
do CPF/MF Nº 198.839.279-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, n° 406, Centro, 
CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 44/2018, Processo n° 110, data da homologação da licitação 
21/08/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 091/2018 até 22/08/2020 contados a partir do dia 22/08/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 22 de AGOSTO de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 092/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MEDEIROS E BUZATTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 16.700.737/0001-57, com sede à Rua Sebastião Divino 
Simão, nº 41, Centro, CEP–87.555-000no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. DIVINO BORGES MEDEIROS, brasileiro, casado, portador do RG. nº  7.639.473-3 SESP-PR, e 
do CPF/MF Nº 033.984.739-54, residente e domiciliado à Rua Professora Valdete Kovalski de Araújo, n° 888, Centro, 
CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 44/2018, Processo n° 110, data da homologação da licitação 
21/08/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Vigência
Fica alterado o prazo de vigência do CONTRATO Nº. 092/2018 até 22/08/2020 contados a partir do dia 22/08/2019, 
com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio, 22 de AGOSTO de 2019.

EXTRATO DO TERMO ADITIVON° 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 090/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito publico, inscrita no CNPJ n°. 00.604.061/0001-68, com sede 
na Rua Américo Marciano de Melo, n°. 394, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do 
CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP 
– 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e pela Srª. SONIA TEREZINHA BALLISTA 
GOUVEIA ESCHEMBACH, brasileira, casada, Secretária Municipal de Saúde, portadora do RG n°. 5.197.849-8 SESP/
PR, e do CPF/MF n°. 877.217.599-00, residente e domiciliada na Rua Arnaldo Ferro, n° 330, Centro, CEP – 87.555-
000, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: COIADO 
SERVIÇOS MEDICOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 31.245.781/0001-08, com sede àSÃO PEDRO, nº 4660, ZONA 
III - 87502-220 na cidade de UMUARAMA, Estado do PR,, neste ato representado pelo Sr. TIAGO DE OLIVEIRA 
COIADO, portador do RG. nº  8.750.295-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 064.201.319-13, residente e domiciliado à Av. 
Ítalo Orcenni, 615, Centro, CEP: 87565-000, Cafezal do Sul, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 43/2018, Processo n° 109, data da homologação da licitação 
21/08/18, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Fica estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato continuado no 
valor de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), referente ao período aditado, com fundamento no Art. 57, II 
da Lei 8.666/93, e conforme demonstrado nas tabelas abaixo:
Da Vigência
Fica estabelecido a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, até dia 23/08/2020, 
contados a partir de 23/08/2019 prazo acordado anteriormente.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23 de Agosto de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 156/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: : 
JEFFERSON GRANGEIRO DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 010.278.259-82, com sede à ROSALINA RIBEIRO, 
Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr., 
JEFFERSON GRANGEIRO DE OLIVEIRA, portador(a) do RG. nº 95757200 SSP/PR , e do CPF/MF Nº 010.278.259-
82, residente e domiciliado à ROSALINA RIBEIRO, centro, São Jorge do Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o 
presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 71/2019, Processo n° 116, 
data da homologação da licitação 26/08/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL 
PARA INSTALAÇÃO DE UMA EMPRESA NO RAMO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 
LTDA- ME, CONFORME LEI DO PROMADE Nº 537/1.997, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Dispensa por Justificativa nº 
71/2019.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 27/08/2019 e término previsto para 27/08/2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.000,00-(seis mil reais), efetuados em 12 parcelas 
mensais no valor de R$-500,00 -(quinhentos reais) pagos em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços.           
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27 de agosto de 2019.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite Nº 72/2019
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 118/2019, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30/2019 de 
21 de janeiro de 2019, sobre o Processo de Licitação nº 72/2019, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE LUMINÁRIAS 
DE LED A SEREM INSTALADA NO PATIO ENTRE O GINÁSIO DE ESPORTE E A RODOVIÁRIA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
HAGAP-INSTALAÇÕES ELETRICAS LTDA EPP 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 27/08/19
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

TERMO DE DISPENSA N.º 073/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 120/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUBSTRATO, HUMOS E CALCÁRIO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: G. M. IRRIGAÇÃO E HORTICULTURA LTDA-ME
CNPJ. Nº 08.855.409/0001-00
VALOR R$: 1.710,50 (um mil setecentos e dez reais e cinqüenta centavos).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
São Jorge do Patrocínio, 27 de Agosto de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

LUIS FERNANDO DAVANSO CPF/CNPJ:  00752734970
CADASTRO: 3777400 QUADRA:  0004 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA A * JARDIM FLORENÇA,  S/N CEP:  87505158

BAIRRO:  JARDIM FLORENCA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /904 / 2019 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 0002  - JARDIM FLORENCA - N.º: S/N  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  25  / 904 / 2019 

LUIS FERNANDO DAVANSO CPF/CNPJ: 00752734970
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3772 CEP.:   87502040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3777400, 

constituído pela quadra 0004, lote 0002 , do bairro JARDIM FLORENCA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA SANTA 

CATARINA, Nº 3772 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “ENDEREÇO 

INSUFICIENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 25/904/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

G RODRIGUES & RODRIGUES LTDA - ME CPF/CNPJ:  11047408000135
CADASTRO: 3777600 QUADRA:  0004 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA A * JARDIM FLORENÇA,  S/Nº CEP:  87505158

BAIRRO:  JARDIM FLORENCA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /904 / 2019 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 0004  - JARDIM FLORENCA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  27  / 904 / 2019 

G RODRIGUES & RODRIGUES LTDA - ME CPF/CNPJ: 11047408000135
ENDEREÇO: RUA MARILIA, Nº 3903 CEP.:   87502290 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3777600, 

constituído pela quadra 0004, lote 0004 , do bairro JARDIM FLORENCA, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA MARILIA, 

Nº 3903 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “DESCONHECIDO”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 27/904/2019 originária 

do processo administrativo nº 9715/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

VALTER FENELON DO CARMO CPF/CNPJ:  02006282913
CADASTRO: 3785050 QUADRA:  0004 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE,  2746 CEP:  87505010

BAIRRO:  JARDIM VELEIROS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /904 / 2019 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0004, Lote: 001B  - JARDIM VELEIROS - N.º: 2746  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 904 / 2019 

VALTER FENELON DO CARMO CPF/CNPJ: 02006282913
ENDEREÇO: AV GENERAL MASCARENHAS DE MORAES, Nº 4792 CEP.:   87504090 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3785050, 

constituído pela quadra 0004, lote 001B , do bairro JARDIM VELEIROS, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV GENERAL 

MASCARENHAS DE MORAES, Nº 4792 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 

devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 34/904/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO CPF/CNPJ:  00395011914
CADASTRO: 3785900 QUADRA:  0005 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE,  S/Nº CEP:  87505010

BAIRRO:  JARDIM VELEIROS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /904 / 2019 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0007  - JARDIM VELEIROS - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  35  / 904 / 2019 

LUCIANO FRANCISCO DE OLIVEIRA LEANDRO CPF/CNPJ: 00395011914
ENDEREÇO: AV TIRADENTES, Nº 2931 CEP.:   87505090 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 31

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 3785900, 

constituído pela quadra 0005, lote 0007 , do bairro JARDIM VELEIROS, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV TIRADENTES, Nº 2931 

- UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 

documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 35/904/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARIA RODRIGUES DE SOUZA CPF/CNPJ:  87048434953
CADASTRO: 5517010 QUADRA:  0007 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /905 / 2019 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 004A  - PARQUE RESIDENCIAL VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  44  / 905 / 2019 

MARIA RODRIGUES DE SOUZA CPF/CNPJ: 87048434953
ENDEREÇO: RUA PEABIRU, Nº 359 CEP.:   87400000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5517010, 

constituído pela quadra 0007, lote 004A , do bairro PARQUE RESIDENCIAL VIENA II, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

PEABIRU, Nº 359 - CRUZEIRO DO OESTE/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 44/905/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

SUELI APARECIDA MACHADO CPF/CNPJ:  18668994816
CADASTRO: 5194500 QUADRA:  0019 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  000 CEP:  87511147

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /901 / 2019 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0019, Lote: 0021  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 901 / 2019 

SUELI APARECIDA MACHADO CPF/CNPJ: 18668994816
ENDEREÇO: RUA SÃO MARTINHO, Nº 157 CEP.:   87480000 CIDADE:  MARIA HELENA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5194500, 

constituído pela quadra 0019, lote 0021 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL 

METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 

para o endereço RUA SÃO MARTINHO, Nº 157 - MARIA HELENA/PR, mas retornou pelo 

motivo de devolução “NÃO EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme documento em 

anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 45/901/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARIA RODRIGUES DE SOUZA CPF/CNPJ:  87048434953
CADASTRO: 5517020 QUADRA:  0007 LOTE:  004B

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /905 / 2019 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 004B  - PARQUE RESIDENCIAL VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  45  / 905 / 2019 

MARIA RODRIGUES DE SOUZA CPF/CNPJ: 87048434953
ENDEREÇO: RUA PEABIRU, Nº 359 CEP.:   87400000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5517020, 

constituído pela quadra 0007, lote 004B , do bairro PARQUE RESIDENCIAL VIENA II, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

PEABIRU, Nº 359 - CRUZEIRO DO OESTE/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 45/905/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ANDREIA RENATA ALARCON CPF/CNPJ:  04173706952
CADASTRO: 5517220 QUADRA:  0007 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA II COMPLEMENTO: LOTE Nº 6-B, DA SUBDIVISAO DO 

LOTE Nº 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /905 / 2019 

SEQUENCIA: 47

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 006B  - PARQUE RESIDENCIAL VIENA II - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 6

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  47  / 905 / 2019 

ANDREIA RENATA ALARCON CPF/CNPJ: 04173706952
ENDEREÇO: RUA ARICANDUVA, Nº 4111 CEP.:   87502200 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO-801

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5517220, 

constituído pela quadra 0007, lote 006B , do bairro PARQUE RESIDENCIAL VIENA II, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

ARICANDUVA, Nº 4111 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 47/905/2019 originária 

do processo administrativo nº 9715/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

INES GEMELLI CPF/CNPJ:  57772983972
CADASTRO: 5150400 QUADRA:  0007 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /900 / 2019 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0028  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  57  / 900 / 2019 

INES GEMELLI CPF/CNPJ: 57772983972
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3772 CEP.:   87502040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 402

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5150400, 

constituído pela quadra 0007, lote 0028 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL 

METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 

para o endereço RUA SANTA CATARINA, Nº 3772 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo 

motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 57/900/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CPF/CNPJ:  01007873981
CADASTRO: 4265500 QUADRA:  0006 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA ZULMA COSTA RICCITELLI,  S/Nº CEP:  87505550

BAIRRO:  JARDIM MORUMBI COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /904 / 2019 

SEQUENCIA: 59

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 010A  - JARDIM MORUMBI - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  59  / 904 / 2019 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS CPF/CNPJ: 01007873981
ENDEREÇO: RUA NOSSA SENHORA DO CAMINHO, Nº 2421 CEP.:   87508170 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4265500, 

constituído pela quadra 0006, lote 010A , do bairro JARDIM MORUMBI, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA NOSSA SENHORA 

DO CAMINHO, Nº 2421 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “NÃO 

EXISTE O NÚMERO INDICADO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 59/904/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

BRUNO FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ:  05878536978
CADASTRO: 5523200 QUADRA:  0012 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA FLORIPES DE ABREU FANECO,  S/Nº CEP:  87506680

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /905 / 2019 

SEQUENCIA: 64

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 0010  - PARQUE RESIDENCIAL VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  64  / 905 / 2019 

BRUNO FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ: 05878536978
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 3873 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5523200, 

constituído pela quadra 0012, lote 0010 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL VIENA II, porém 

não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV 

BRASIL, Nº 3873 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 64/905/2019 originária 

do processo administrativo nº 9715/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

THIAGO SILVA DE CAMPOS CPF/CNPJ:  06091456903
CADASTRO: 5214400 QUADRA:  0023 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  000 CEP:  87511152

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /901 / 2019 

SEQUENCIA: 88

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0023, Lote: 0028  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  88  / 901 / 2019 

THIAGO SILVA DE CAMPOS CPF/CNPJ: 06091456903
ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, Nº 4567 CEP.:   87509300 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5214400, 

constituído pela quadra 0023, lote 0028 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL 

METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 

para o endereço RUA DAS MARGARIDAS, Nº 4567 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo 

motivo de devolução “DESCONHECIDO”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 88/901/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JOSE DE BARROS CPF/CNPJ:  38912597949
CADASTRO: 5641700 QUADRA:  0008 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA EGIDIO PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /886 / 2019 

SEQUENCIA: 102

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 0009  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  102  / 886 / 2019 

JOSE DE BARROS CPF/CNPJ: 38912597949
ENDEREÇO: AV CORONEL GEMINIANO MACIEL, Nº 291 CEP.:   55150030 CIDADE:  BELO JARDIM UF.:  

PE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5641700, 

constituído pela quadra 0008, lote 0009 , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO III, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço AV 

CORONEL GEMINIANO MACIEL, Nº 291 - BELO JARDIM/PE, mas retornou pelo motivo de 

devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 102/886/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

SANTA MACHADO DA SILVA BRITO CPF/CNPJ:  88365093987
CADASTRO: 5255600 QUADRA:  0027 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /901 / 2019 

SEQUENCIA: 109

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0027, Lote: 0001  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  109  / 901 / 2019 

SANTA MACHADO DA SILVA BRITO CPF/CNPJ: 88365093987
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO DIAS FRAGOSO, Nº 325 CEP.:   4915040 CIDADE:  SÃO PAULO UF.:  SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5255600, 

constituído pela quadra 0027, lote 0001 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL 

METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 

para o endereço RUA SEBASTIÃO DIAS FRAGOSO, Nº 325 - SÃO PAULO/SP, mas retornou 

pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 109/901/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ELIAS PEREIRA CPF/CNPJ:  97004847934
CADASTRO: 5256000 QUADRA:  0027 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /901 / 2019 

SEQUENCIA: 112

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0027, Lote: 0005  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  112  / 901 / 2019 

ELIAS PEREIRA CPF/CNPJ: 97004847934
ENDEREÇO: RUA PROJETADA D, Nº 2436 CEP.:   87910000 CIDADE:  SANTA ISABEL DO IVAÍ UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5256000, 

constituído pela quadra 0027, lote 0005 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL 

METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 

para o endereço RUA PROJETADA D, Nº 2436 - SANTA ISABEL DO IVAÍ/PR, mas retornou 

pelo motivo de devolução “ENDEREÇO INSUFICIENTE ”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 112/901/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

CONSTRUTORA NOVAES LTDA CPF/CNPJ:  11487838000178
CADASTRO: 5167300 QUADRA:  0012 LOTE:  0037

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /900 / 2019 

SEQUENCIA: 130

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 0037  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  130  / 900 / 2019 

CONSTRUTORA NOVAES LTDA CPF/CNPJ: 11487838000178
ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4846 CEP.:   87502010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5167300, 

constituído pela quadra 0012, lote 0037 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL 

METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 

para o endereço RUA DR CAMARGO, Nº 4846 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo 

de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 130/900/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

CONSTRUTORA NOVAES LTDA CPF/CNPJ:  11487838000178
CADASTRO: 5167400 QUADRA:  0012 LOTE:  0038

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /900 / 2019 

SEQUENCIA: 131

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 0038  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  131  / 900 / 2019 

CONSTRUTORA NOVAES LTDA CPF/CNPJ: 11487838000178
ENDEREÇO: RUA DR CAMARGO, Nº 4846 CEP.:   87502010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5167400, 

constituído pela quadra 0012, lote 0038 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL 

METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 

para o endereço RUA DR CAMARGO, Nº 4846 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo 

de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 131/900/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JOSÉ ODAIR VIDOTTI CPF/CNPJ:  57056170978
CADASTRO: 5305700 QUADRA:  0012 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA MARLI TERESINHA MARCONDES,  S/Nº CEP:  87511128

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /903 / 2019 

SEQUENCIA: 133

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 0019  - PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  133  / 903 / 2019 

JOSÉ ODAIR VIDOTTI CPF/CNPJ: 57056170978
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, Nº 111 CEP.:   87535000 CIDADE:  XAMBRÊ UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5305700, 

constituído pela quadra 0012, lote 0019 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

PRINCIPAL, Nº 111 - XAMBRÊ/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 133/903/2019 originária 

do processo administrativo nº 9715/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

JOSÉ ODAIR VIDOTTI CPF/CNPJ:  57056170978
CADASTRO: 5305800 QUADRA:  0012 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA MARLI TERESINHA MARCONDES,  S/Nº CEP:  87511128

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /903 / 2019 

SEQUENCIA: 134

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0012, Lote: 0020  - PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  134  / 903 / 2019 

JOSÉ ODAIR VIDOTTI CPF/CNPJ: 57056170978
ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL, Nº 111 CEP.:   87535000 CIDADE:  XAMBRÊ UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5305800, 

constituído pela quadra 0012, lote 0020 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL INTERLAGOS II, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

PRINCIPAL, Nº 111 - XAMBRÊ/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, 

conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 134/903/2019 originária 

do processo administrativo nº 9715/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4485400, 

constituído pela quadra 010B, lote 0005 , do bairro JARDIM AEROPORTO IV, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

MATINHOS, Nº 2254 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 139/908/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

CICERO LINO DA SILVA CPF/CNPJ:  41364783991
CADASTRO: 4285900 QUADRA:  0005 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA DEOLINDA THEREZA ULIANA,  S/Nº CEP:  87506681

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO II COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /907 / 2019 

SEQUENCIA: 139

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 0001  - JARDIM AEROPORTO II - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  139  / 907 / 2019 

CICERO LINO DA SILVA CPF/CNPJ: 41364783991
ENDEREÇO: RUA MANUEL BANDEIRA, Nº 3930 CEP.:   87509165 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4285900, 

constituído pela quadra 0005, lote 0001 , do bairro JARDIM AEROPORTO II, porém não 

obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA MANUEL 

BANDEIRA, Nº 3930 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 139/907/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARCIO APARECIDO DE FREITAS CPF/CNPJ:  21719407860
CADASTRO: 4485400 QUADRA:  010B LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA MARIA AUGUSTA DE JESUS PRIORI,  S/Nº CEP:  87506700

BAIRRO:  JARDIM AEROPORTO IV COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /908 / 2019 

SEQUENCIA: 139

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 010B, Lote: 0005  - JARDIM AEROPORTO IV - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  139  / 908 / 2019 

MARCIO APARECIDO DE FREITAS CPF/CNPJ: 21719407860
ENDEREÇO: RUA MATINHOS, Nº 2254 CEP.:   87508147 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DANIEL LOPES CPF/CNPJ:  04768492924
CADASTRO: 5591010 QUADRA:  0010 LOTE:  45/46-A

ENDEREÇO: AV JOÃO HIPOLITO MEGDA,  S/Nº CEP:  87511160

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 COMPLEMENTO: LOTE 45/46-A, DA SUB DO 

LOTE 45/46, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 45 E 46

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 141

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0010, Lote: 45/46-A  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 - N.º: S/Nº  - LOTE 45/46-A, DA 

SUB DO LOTE 45/46, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES 45 E 46

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  141  / 895 / 2019 

DANIEL LOPES CPF/CNPJ: 04768492924
ENDEREÇO: RUA DORVAL LUZ, Nº 315 CEP.:   88352400 CIDADE:  BRUSQUE UF.:  SC

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5591010, 

constituído pela quadra 0010, lote 45/46-A , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 

2, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 

RUA DORVAL LUZ, Nº 315 - BRUSQUE/SC, mas retornou pelo motivo de devolução 

“MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 141/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 9715/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ANTONIO MAURO LEPRE CPF/CNPJ:  36794864991
CADASTRO: 5266419 QUADRA:  029B LOTE:  2/3-C

ENDEREÇO: RUA PROJETADA M * PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO: LOTE N° 2/3-C, DA UNIF. 

DO LOTE N° 2/3, DA UNIF. DOS LOTES N° 2 E 3.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /901 / 2019 

SEQUENCIA: 154

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 029B, Lote: 2/3-C  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - LOTE N° 2/3-C, 

DA UNIF. DO LOTE N° 2/3, DA UNIF. DOS LOTES N° 2 E 3.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  154  / 901 / 2019 

ANTONIO MAURO LEPRE CPF/CNPJ: 36794864991
ENDEREÇO: RUA AV. PERNAMBUCO, Nº 2935 CEP.:   87501550 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5266419, 

constituído pela quadra 029B, lote 2/3-C , do bairro PARQUE RESIDENCIAL 

METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 

para o endereço RUA AV. PERNAMBUCO, Nº 2935 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo 

motivo de devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 154/901/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

WILLIAN ADAO GARCIA DA SILVA CPF/CNPJ:  03281416900
CADASTRO: 5278720 QUADRA:  0031 LOTE:  19/20-A

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA DE LIRA,  4285 CEP:  87511152

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO: LOTE Nº 19/20-A, DA SUB. 

DO LOTE Nº 19/20, DA UNIF. DOS LOTES Nº 19 E 20.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /901 / 2019 

SEQUENCIA: 166

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0031, Lote: 19/20-A  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: 4285  - LOTE Nº 

19/20-A, DA SUB. DO LOTE Nº 19/20, DA UNIF. DOS LOTES Nº 19 E 20.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  166  / 901 / 2019 

WILLIAN ADAO GARCIA DA SILVA CPF/CNPJ: 03281416900
ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA DE LIRA, Nº 4285 CEP.:   87511152 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5278720, 

constituído pela quadra 0031, lote 19/20-A , do bairro PARQUE RESIDENCIAL 

METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 

para o endereço RUA DEJIAN GARCIA DE LIRA, Nº 4285 - UMUARAMA/PR, mas retornou 

pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 166/901/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

MARCOS ANTONIO CAVENAGH CPF/CNPJ:  55552285972
CADASTRO: 5595500 QUADRA:  0013 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  S/Nº CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /895 / 2019 

SEQUENCIA: 184

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0013, Lote: 0004  - PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  184  / 895 / 2019 

MARCOS ANTONIO CAVENAGH CPF/CNPJ: 55552285972
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BUOSI, Nº 2576 CEP.:   87504700 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR



www.ilustrado.com.br Umuarama IlustradoUMUARAMA, quarta-feira, 28 de agosto DE 2019

Publicaçõs legais leis@ilustrado.com.br

b8

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5595500, 

constituído pela quadra 0013, lote 0004 , do bairro PQ RESIDENCIAL METROPOLITANO 2, 

porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA 

FRANCISCO BUOSI, Nº 2576 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução 

“AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 184/895/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ANTONIO ROBLES CPF/CNPJ:  63318962953
CADASTRO: 4943120 QUADRA:  0005 LOTE:  003B

ENDEREÇO: RUA MARIA DIAS,  S/Nº CEP:  87511073

BAIRRO:  JARDIM SOLUAR COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /904 / 2019 

SEQUENCIA: 187

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0005, Lote: 003B  - JARDIM SOLUAR - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  187  / 904 / 2019 

ANTONIO ROBLES CPF/CNPJ: 63318962953
ENDEREÇO: RUA LISBOA, Nº 3020 CEP.:   87501640 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 4943120, 

constituído pela quadra 0005, lote 003B , do bairro JARDIM SOLUAR, porém não obtivemos 

êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço RUA LISBOA, Nº 3020 - 

UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “MUDOU-SE”, conforme 

documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 187/904/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

ROBERTO CERANTO FILHO CPF/CNPJ:  06088498986
CADASTRO: 5184600 QUADRA:  0016 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA DEJIAN GARCIA LIRA,  S/Nº CEP:  87511152

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /900 / 2019 

SEQUENCIA: 223

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0016, Lote: 0018  - PARQUE RESIDENCIAL METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 27 de agosto de 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  223  / 900 / 2019 

ROBERTO CERANTO FILHO CPF/CNPJ: 06088498986
ENDEREÇO: RUA PARAIBA, Nº 5303 CEP.:   87501390 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO

Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 

localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário nº 5184600, 

constituído pela quadra 0016, lote 0018 , do bairro PARQUE RESIDENCIAL 

METROPOLITANO, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 

para o endereço RUA PARAIBA, Nº 5303 - UMUARAMA/PR, mas retornou pelo motivo de 

devolução “AUSENTE”, conforme documento em anexo.

Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 223/900/2019 originária 

do processo administrativo nº 9517/2019, para publicação de edital no Jornal Umuarama 

Ilustrado para cumprimento do disposto no artigo 20, §2º da Lei Complementar nº 439/2017.

Umuarama, 27 de agosto de 2019.  

_________________________________________

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Agente Fiscal

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
LEILÃO No. 001/2019
PROCESSO Nº. 089/2019
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo especificado, 
certame licitatório na modalidade LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE/OFERTA POR 
ITEM, objetivando a alienação de bens móveis (veículos) inservíveis conforme abaixo 
discriminado.
OBJETO: Alienação de bens móveis (veículos/equipamentos) inservíveis, nos termos 
e especificações do edital e relação anexa.
ITEMMARCA VEÍCULO/EQUIPAMENTOMODELO/ESPÉCIEANO FABRICAÇÃO/ 
MODELOCHASSI/SÉRIESECRETARIAVALOR DE AVALIAÇÃO
1FIATPÁ CARREGADEIRA - FIATALLIS FR12B1997R12B9TM 01507 
170593OBRASR$ 70.000,00
2MASSEY FERGUSONTRATOR - MF/2922010292 - 291551AGRICULTURAR$ 
68.000,00
3TERRACEADOR0207012112AGRICULTURAR$ 6.000,00
     TOTAL    R$ 144.000,00 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário das 8h00 às 12h00min 
e 13h30min às 17h30 na Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - PR e no telefone 
(44) 3665-8000 e no site www.icaraima.pr.gov.br/portal da transparência.
Local do Credenciamento: Avenida Hermes Vissoto, 810 - Secretaria de Planejamento 
Horário: das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min
Data do Credenciamento: 30 de setembro de 2019
Local do Leilão: Avenida Hermes Vissoto, 810 - Paço Municipal - Sala de Reuniões
Início da Sessão do Leilão: horário 09h00
Data do Leilão: 01 de outubro de 2019
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês 
de agosto de 2019.
JOÃO GILSON PRADO
Leiloeiro

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 07/10/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
BCI4588 279350S000030780 11/05/2019 56732 01529077256
EQZ2315 279350S000030015 01/05/2019 56732 03004169406
NHC9841 279350S000029795 28/04/2019 56732 03276906155
NON8013 279350S000032057 01/06/2019 56732 02123625689
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 07/10/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AER6A08 279350S000031610 24/05/2019 60503 R$ 293,47
AFN0403 279350S000029366 23/04/2019 60503 R$ 293,47
AJV4477 279350NIC0019075 17/08/2019 50020 R$ 195,23
AOC8840 279350S000029895 30/04/2019 56732 R$ 130,16
AOC8840 279350S000029992 30/04/2019 56732 R$ 130,16
AOJ2452 279350S000029831 29/04/2019 60503 R$ 293,47
AOS9229 279350NIC0019078 17/08/2019 50020 R$ 293,47
APC2C47 116100E009143754 09/06/2019 65300 R$ 195,23
AQN4B09 279350S000032040 01/06/2019 60503 R$ 293,47
ASY2696 279350S000030749 11/05/2019 56732 R$ 130,16
AUY3403 279350S000029828 29/04/2019 60503 R$ 293,47
AUZ1874 279350S000029577 26/04/2019 60503 R$ 293,47
AVV5458 279350NIC0019082 17/08/2019 50020 R$ 293,47
AWC0231 279350S000029676 27/04/2019 56732 R$ 130,16
AWE8746 279350S000029931 30/04/2019 56732 R$ 130,16
AWO2204 279350NIC0019074 17/08/2019 50020 R$ 195,23
AWQ8067 279350S000028491 12/04/2019 60503 R$ 293,47
AWR8735 279350NIC0019084 17/08/2019 50020 R$ 293,47
AWT1545 279350NIC0019081 17/08/2019 50020 R$ 195,23
AXU8386 279350S000029782 28/04/2019 60503 R$ 293,47
AYF1154 279350S000029955 01/05/2019 60503 R$ 293,47
AYK3361 279350NIC0019086 17/08/2019 50020 R$ 293,47
AZE8063 279350NIC0019076 17/08/2019 50020 R$ 293,47
AZQ9334 279350S000032092 01/06/2019 56732 R$ 130,16
BBI6690 279350NIC0019088 17/08/2019 50020 R$ 293,47
BBO6757 279350NIC0019073 17/08/2019 50020 R$ 293,47
BBX8517 279350NIC0019077 17/08/2019 50020 R$ 293,47
BCB5103 279350S000029777 28/04/2019 60503 R$ 293,47
BCG3963 279350NIC0019079 17/08/2019 50020 R$ 586,94
DMF4419 279350S000030677 10/05/2019 60503 R$ 293,47
FDH8943 279350S000028883 17/04/2019 56732 R$ 130,16
FFE4246 116100E007784996 09/06/2019 60412 R$ 195,23
JWT9106 279350NIC0019083 17/08/2019 50020 R$ 293,47
JZO6975 279350S000028924 18/04/2019 60503 R$ 293,47
MIC9001 279350NIC0019089 17/08/2019 50020 R$ 586,94
MNG3373 279350S000030052 02/05/2019 60503 R$ 293,47
NSO8833 116100E008433153 08/06/2019 70561 R$ 293,47
ODN2469 279350NIC0019080 17/08/2019 50020 R$ 293,47
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QNI6417 279350NIC0019085 17/08/2019 50020 R$ 293,47
QPT3601 279350NIC0019087 17/08/2019 50020 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 10/10/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ATO1616 279350A000058776 13/06/2019 76331 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 14/10/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ASU8131 116100E007710870 16/06/2019 60501 R$ 293,47
FAM4067 116100E008433051 16/06/2019 54525 R$ 195,23
HRY9447 116100E009143828 16/06/2019 65300 R$ 195,23
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Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana  
DECRETO Nº 038/2019
Revoga-se o decreto nº 019/2018 publicado 05/05/2018, que dispõe sobre alteração 
do artigo 2º da Aposentadoria por Tempo de Contribuição, restabelecendo o Decreto 
nº 016/2011 publicado em 04/02/2011 da Servidora inativa MARIA APARECIDA 
FRANÇOLIN.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Em cumprimento a Sentença Judicial proferida nos autos nº 
0002070.71.2019.8.16.0173 do Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama 
– PROJUDI revoga-se o Decreto nº 019/2018 publicado em 05/05/2018, ficando 
restabelecido os proventos de Aposentadoria por Tempo de Contribuição nos termos 
do Decreto nº 016/2011, publicado em 04/02/2011.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 52/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 91/2019 de 31 de julho de 2019 – 6ª Chamada
AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 7º	 Icaro de Sousa Marinheiro	 Secretaria Municipal de Administração	 02/09/2019	 2152364/0040-RN	 R$ 1.200,00
2	 8º	 Aline dos Santos Galbiati	 Secretaria Municipal de Administração	 02/09/2019	 2390274/0050-PR	 R$ 1.200,00
3	 9º	 Emanuelly Oliveira da Silva	 Secretaria Municipal de Administração	 02/09/2019	 5386100/0050-PR	 R$ 1.200,00
4	 10º	 Aldrey Brezina	 Secretaria Municipal de Administração	 02/09/2019	 0682599/001-0-PR	 R$ 1.200,00
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 23 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana  
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 53/2019
DOS ADMITIDOS NO REGIME CLT – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 010/2019
Objeto do Edital nº 96/2019 de 09 de agosto de 2019 – 7ª Chamada
AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 HORAS SEMANAIS
Item	 Class.	 Nome	 Lotação	 Admissão	 CTPS	 Salário
1	 2º	 Fabio Gonçalves Guerrer*	 Secretaria Municipal de Administração	 02/09/2019	 1567438/0050-PR	 R$ 1.200,00
2	 11º	 Nivaldo Henrique Fanti	 Secretaria Municipal de Serviços Públicos	 02/09/2019	 6478269/0050-PR	 R$ 1.200,00
3	 14º	 Ana Maria Ferrarin Ferrari	 Secretaria Municipal de Administração	 02/09/2019	 2188171/002-0-PR	 R$ 1.200,00
* O candidato foi convocado como portador de necessidades especiais.
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 23 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 1.782/2019
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora ADRIANA DOS 
SANTOS RIBEIRO BUÇOLA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ADRIANA DOS SANTOS RIBEIRO BUÇOLA, matrícula 
978961, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.988.505-3-SSP-PR e inscrita 
no CPF n.º 006.437.309-66, nomeada em 02 de julho de 2012, para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do 
Processo n.º 5070/2019, em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 1º 
e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO), com fruição no período de 01 de outubro de 2019 a 30 de setembro 
de 2021, com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.783/2019
Demitir a pedido ANDRE LUIZ DUARTE MIRANDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Demitir a pedido ANDRE LUIZ DUARTE MIRANDA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 48.463.450-1 PR, inscrita no CPF nº 417.169.548-19, admitida em 
04 de Fevereiro de 2019, ocupante do emprego público de Professor-20HRS, Regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 050/2018, lotado no Fundo Municipal 
de Saúde, a contar de 30 de Agosto de 2019, revogando o Extrato de Contrato de 
Trabalho nº 01/2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.784/2019
Exonera FIDELCINO GONCALVES por acordo consensual da reforma trabalhista lei 
nº 13467/2017 art. 484-A.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonera FIDELCINO GONCALVES, portador da Cédula de Identidade RG nº 
460.305 SSP-PR, inscrita no CPF nº 098.445.469-15, nomeada em 05 de Junho de 
2001, ocupante do cargo de carreira de Médico Clinico Geral, pelo regime CLT, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, a contar de 30 de Agosto de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.785/2019
Transferir a servidora ANA MARIA FERRARIN FERRARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora ANA MARIA FERRARIN FERRARI, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 10.163.526-0-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 066.146.069-05, 
admitida em 02 de setembro de 2019, para exercer a função de emprego público de 
Agente Administrativo, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
010/2019, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço no 
Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a contar de 02 de setembro 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.786/2019
Transferir o servidor FABIO GONÇALVES GUERRER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor FABIO GONÇALVES GUERRER, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 9.669.513-6-SESP-PR e inscrito no CPF n.º 063.467.259-20, 
admitido em 02 de setembro de 2019, para exercer a função de emprego público de 
Agente Administrativo, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
010/2019, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço no 
Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a contar de 02 de setembro 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.787/2019
Transferir a servidora ALDREY BREZINA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora ALDREY BREZINA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 8.751.786-1-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 047.708.759-08, admitida em 
02 de setembro de 2019, para exercer a função de emprego público de Agente 
Administrativo, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
010/2019, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço no 
Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a contar de 02 de setembro 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PORTARIA Nº 1.788/2019
Transferir o servidor ICARO DE SOUSA MARINHEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir o servidor ICARO DE SOUSA MARINHEIRO, portador da Cédula 
de Identidade RG. n.º 003.137.548-SESP-RN e inscrito no CPF n.º 101.174.064-81, 
admitido em 02 de setembro de 2019, para exercer a função de emprego público de 
Agente Administrativo, pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
010/2019, lotado na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço no 
Fundo Municipal de Saúde, com ônus para o mesmo, a contar de 02 de setembro 
de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, inscrita sob o CNPJ 76.247.378/0001-
56, torna público que irá REQUERER ao IAP, a LICENÇA PRÉVIA para 
desmembramento do lote 27-T, da Gleba n?12-Jaborandi, Núcleo Cruzeiro a ser 
implantada na PR 580, km 2, Umuarama/PR.
PAÇO MUNICIPAL, 27 de agosto de 2019.

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 1.794/2019
Conceder licença Maternidade à servidora DEBORA MENDES BAGGIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder à servidora DEBORA MENDES BAGGIO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 9.502.016-0-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 061.359.209-36, 
admitida em 22 de outubro de 2018, ocupante do cargo de carreira de Psicóloga, 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Licença 
Maternidade no período de 22 de agosto de 2019 a 19 de dezembro de 2019, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

PREVISTERRA - Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais 

de Terra Roxa - PR
Portaria nº. 002/2019
Súmula: Designa Servidores Municipais como Pregoeiro e Comissão de Apoio para 
Licitação da Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa, 
Estado do Paraná – PREVISTERRA.
Regina Balonekr dos Santos brasileira, casada, na qualidade de Superintendente 
da Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o Senhor: Paulo César Farias, portador do CPF sob nº. 799.390.829-
91, como Pregoeiro Oficial, para deliberar sobre o Processo Licitatório na modalidade 
de Pregão Presencial da Previdência Municipal.
Art. 2º. Designar os Senhores Moacir Volpato Júnior, portador do CPF nº. 815.984.329-
15 e Maria Janete Teixeira da Silva Nabão, portadora do CPF sob nº. 640.729.089-91, 
para comporem a comissão de apoio ao Pregoeiro Oficial.
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Terra Roxa, 27 de agosto de 2019.
Regina Balonekr dos Santos
Portaria nº 5972/2013
Superintendente 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana  
LEI ORDINÁRIA Nº 0479/2019
De 27 de agosto de 2019.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal alienar mediante venda, os imóveis que 
especifica e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU e eu 
Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar por venda, mediante processo 
licitatório na modalidade concorrência pública, pelo maior lance os lotes de terras 
adiante descritos:
I – CONJUNTO HABITACIONAL ALTO PARAISO IV, Quadra 47-A, localizado na 
cidade de Alto Paraíso-PR, constituída pelos lotes a seguir:
QUADRA	 LOTE	 ÁREA M²	 MATRÍCULA
47-A	 01	 234,00	 10852
47-A	 02	 190,125	 10853
47-A	 03	 190,125	 10854
47-A	 04	 190,125	 10855
47-A	 05	 190,125	 10856
47-A	 06	 190,125	 10857
47-A	 07	 190,125	 10858
47-A	 08	 190,125	 10859
47-A	 09	 190,125	 10860
47-A	 10	 190,125	 10861
47-A	 11	 190,125	 10862
47-A	 12	 190,125	 10863
47-A	 13	 190,125	 10864
47-A	 14	 190,125	 10865
47-A	 15	 190,125	 10866
47-A	 16	 190,125	 10867
47-A	 17	 190,125	 10868
47-A	 18	 190,125	 10869
47-A	 19	 190,125	 10870
47-A	 20	 190,125	 10871
47-A	 21	 190,125	 10872
47-A	 22	 190,125	 10873
47-A	 23	 190,125	 10874
47-A	 24	 190,125	 10875
47-A	 25	 190,125	 10876
47-A	 26	 190,125	 10877
47-A	 27	 190,125	 10878
47-A	 28	 190,125	 10879
47-A	 29	 190,125	 10880
47-A	 30	 190,125	 10881
47-A	 31	 190,125	 10882
47-A	 32	 190,125	 10883
47-A	 33	 190,125	 10884
47-A	 34	 190,125	 10885
47-A	 35	 190,125	 10886
47-A	 36	 234,00	 10887
II - CONJUNTO HABITACIONAL ALTO PARAISO IV, Quadra 47-B, localizado na 
cidade de Alto Paraíso-PR, constituída pelos lotes a seguir:
QUADRA	 LOTE	 ÁREA M²	 MATRÍCULA
47-B	 01	 234,00	 10888
47-B	 02	 190,125	 10889
47-B	 03	 190,125	 10890
47-B	 04	 190,125	 10891
47-B	 05	 190,125	 10892
47-B	 06	 190,125	 10893
47-B	 07	 190,125	 10894
47-B	 08	 190,125	 10895
47-B	 09	 190,125	 10896
47-B	 10	 190,125	 10897
47-B	 11	 190,125	 10898
47-B	 12	 190,125	 10899
47-B	 13	 190,125	 10900
47-B	 14	 190,125	 10901
47-B	 15	 190,125	 10902
47-B	 16	 190,125	 10903
47-B	 17	 190,125	 10904
47-B	 18	 190,125	 10905
47-B	 19	 190,125	 10906
47-B	 20	 190,125	 10907
47-B	 21	 190,125	 10908
47-B	 22	 190,125	 10909
47-B	 23	 190,125	 10910
47-B	 24	 190,125	 10911
47-B	 25	 190,125	 10912
47-B	 26	 190,125	 10913
47-B	 27	 190,125	 10914
47-B	 28	 190,125	 10915
47-B	 29	 190,125	 10916
47-B	 30	 190,125	 10917
47-B	 31	 190,125	 10918
47-B	 32	 190,125	 10919
47-B	 33	 190,125	 10920
47-B	 34	 190,125	 10921
47-B	 35	 190,125	 10922
47-B	 36	 234,00	 10923
§ 1º Os imóveis acima descritos totalizam a área de 13.864,50m², situados na Planta 
Urbana da cidade de Alto Paraíso-PR, e registrado no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Xambrê-PR.
Art. 2º O preço mínimo da área fica estipulado em R$ 36,10m² (trinta e seis reais e 
dez centavos o metro quadrado), de acordo com a avaliação da Comissão designada 
pela Portaria nº 321/2019, de 30 de julho de 2019, e terá a finalidade destinada à 
construção de no mínimo 36 (trinta e seis) unidades habitacionais.
Art. 3º Fica por força desta Lei, condicionado que a área de terras deverá ser 
destinada a construção de unidades habitacionais obedecendo às normas da política 
habitacional do Governo Federal, dando prioridade ao programa “Minha Casa Minha 
Vida” e “Recursos do FGTS”.
§ 1º O Município de Alto Paraíso deverá fazer a transferência do imóvel alienado 
diretamente aos beneficiários que se enquadram e serão atendidos pelo programa 
“Minha Casa Minha Vida”, independente do vencedor do certame de licitações no que 
tange o Art. 4º desta Lei.
§ 2º Ocorrendo à aplicação e o cumprimento do parágrafo anterior, o pagamento 
do imóvel será feito pelo órgão diretamente para a conta específica do Município 
de Alto Paraíso.
Art. 4º Considerando a destinação e finalidade, a área de terras alienada mediante 
venda, deverá ser adquirida por uma única empresa.
Art. 5º A empresa adquirente da área de terras, após análise e aprovação do órgão 
financiador, deverá dar início nas unidades habitacionais no prazo de 90 (noventa) 
dias, contados a partir da assinatura do Contrato e da Escritura Pública de Venda e 
Compra, podendo ser prorrogado por igual prazo, através de Decreto do Executivo.
Art. 6º O descumprimento de qualquer dessas normas aqui expostas, condiciona a 
empresa adquirente ao pagamento de multa ao Município, no importe de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor apurado na venda, devidamente corrigida monetariamente 
até a data de sua aplicação.
Art. 7º Os valores arrecadados pela alienação dos lotes retro descritos será 
depositado em conta especifica do Município, sendo vedada a destinação para 
financiamento de despesas correntes do Município de Alto Paraíso, conforme dispõe 
a LRF 101/2000 em seu Art. 44.
Art. 8º As regras e obrigações contidas nesta Lei deverão fazer parte do edital público 
de alienação.
Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Alto Paraíso, 27 de agosto de 2019.
DÉRCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO
LICENÇA DE OPERAÇÃO

A empresa abaixo torna público que recebeu do Instituo Ambiental do Paraná-
IAP, Renovação de Licença de Operação até a data de 06/08/2021, para o 
empreendimento a seguir especificado: Empresa: Município de Alto Piquiri. Atividade: 
Aterro Sanitário e Centro de Triagem e Compostagem. Endereço: Estrada Saltinho do 
Oeste km 1,5 Município: Alto Piquiri, Pr.

Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Estado do Parana  
Portaria Nº 187/2019 de 27/08/2019
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dia a servidora abaixo relacionada, nos 
termos do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Resolve:
I - Conceder férias regulamentares a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME PERÍODO DATA
NILZA CAMILO TEIXEIRA 2018/2019 28/08/2019 A 06/09/2019
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Terça-feira, 27 de Agosto de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana  
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 063/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0205/2018
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para REGISTRO DE PREÇOS objetivando o Fornecimento de 
Sêmen bovino, materiais para inseminação e nitrogênio líquido para inseminação de 
animais de produtores de leite para promover a melhoria genética do Gado Leiteiro 
do Município de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 45.750,00  (quarenta e cinco mil setecentos e cinquenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 27 de agosto de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 10 de setembro de 2019 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do 
presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, 
mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) 
comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C 
nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 27 de agosto de 2019
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana  
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 080/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 207/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, 
no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII do Art. 24 da Lei 
nº. 8.666/93   do a pedido da SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de 
Empresa DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE para fornecimento de peças originais 
paras manutenção da Van Ducato, placas AYT 6942, patrimônio 6620, com a 
empresa: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA., inscrito no CNPJ sob nº. 
77.396.810/0006-48, situada na Avenida Tiradentes, 1750, na Cidade de Umuarama - 
Paraná, no valor total de R$ 1.466,77 (hum mil e quatrocentos e sessenta e seis reais 
e setenta e sete centavos). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
06.002.103010006.2.034.3390.30 – Material de consumo
Altônia, 27 de agosto de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0206/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para o 
fornecimento de medicamentos, com percentual de desconto mínimo a ser concedido 
com base na Tabela Inditec, para atendimento aos pacientes atendidos pela 
Secretaria de Saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 27 de agosto de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 10 de setembro de 2019 ÀS 09:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 27 de agosto de 2019
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Parana
DECRETO N.º 062/2019.
Nomeia Presidente (a) e Vice Presidente (a) junto ao CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB, dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
Considerando o disposto no Artigo 2º, da Lei n.º 329 de 23 de Maio de 2007.
DECRETA
Art. 1º - Ficam nomeados Presidente (a) e Vice Presidente (a) respectivamente 
junto CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO 
FUNDEB, para o período de 25 de Agosto de 2019 a 25 de Agosto de 2021, conforme 
discriminados abaixo:
PRESIDENTE: Ana Rosa Soares
VICE-PRESIDENTE: Nilza Ferreira Guilherme
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 27 de agosto de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
Republicado por incorreição

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Parana
EDITAL N.º 009/2019.
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO (A) APROVADO (A) NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO (PSS) DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME 
EDITAL Nº 042/2018.        
MARCIO JULIANO MARCOLINO – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
de Processo Seletivo Simplificado (PSS)  nº 042/2018.
CONVOCAR a pessoa abaixo relacionada, aprovada e classificada nos Editais n.º 
043/2018, Homologação e Classificação final datado 21 de dezembro de 2018, e 
Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) n.º 042/2018 datado do dia 13 de 
dezembro de 2018, para tomar posse no respectivo cargo a partir de 02 (dois) de 
setembro de 2019.
CARGO: PROFESSOR:
CLASSIFICAÇÃO	 PONTUAÇÃO	 NOME
27º	 00	 Aline de Castro Bonifácio
O Candidato (a) aprovado (a) deverão comparecer ao Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, portando os 
seguintes documentos:
a) Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição;
b) Certificado de Reservista; (para os candidatos do sexo masculino)
c) Cédula de Identidade;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;
f) Cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de casamento ou nascimento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos de idade;
i) Certidão Negativa Criminal - Fórum;
j) 02 fotos 3x4 recente;
k) Fotocópia da Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos.
l) Carteira de Habilitação na categoria exigida, para os cargos de motorista e 
Operador de Máquinas.
m) Carteira de Trabalho – CTPS
n) Conta corrente 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 26 de agosto de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 03/10/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABK3007 279350T000022078 17/08/2019 76331
ACH5444 279350T000012642 15/08/2019 76331
AEK8700 279350T000017460 16/08/2019 76331
AER4619 279350T000022067 14/08/2019 55414
AII4578 279350T000011442 15/08/2019 76331
AJI3125 279350T000017455 13/08/2019 76331

AJW5830 279350T000013504 14/08/2019 55414
AKD0696 279350T000016227 16/08/2019 76331
ANL2057 279350T000016225 16/08/2019 55414
AOQ2916 279350T000012646 16/08/2019 76331
APG3159 279350T000021071 14/08/2019 55414
APW0888 279350T000022074 17/08/2019 55414
AQO9774 279350T000022077 17/08/2019 76331
AQT9040 279350T000021069 13/08/2019 59670
AQY1437 279350T000016229 16/08/2019 55414
ARG1058 279350T000012645 16/08/2019 76252
ART6640 279350T000021062 13/08/2019 76331
AST5091 279350T000016224 16/08/2019 55414
ATJ7198 279350T000016228 16/08/2019 55414
ATQ9557 279350T000012641 14/08/2019 55414
ATU3642 279350T000021065 13/08/2019 76331
ATW0350 279350T000013507 14/08/2019 76331
AUA1040 279350T000017464 16/08/2019 51930
AUV2626 279350T000021063 13/08/2019 76331
AVF0709 279350T000013502 13/08/2019 55411
AVQ9520 279350T000017456 13/08/2019 76331
AWB9508 279350T000021064 13/08/2019 76332
AWC2021 279350T000013510 16/08/2019 55414
AWJ2970 279350T000022069 14/08/2019 55414
AWN1785 279350T000012638 13/08/2019 76331
AXA4821 279350T000022072 15/08/2019 76331
AXF3J14 279350T000021070 13/08/2019 59670
AXH3134 279350T000012637 13/08/2019 55414
AXH4475 279350T000017454 13/08/2019 55417
AXL8E08 279350T000011443 15/08/2019 76331
AXM9071 279350T000013506 14/08/2019 55414
AXR5911 279350T000017459 14/08/2019 55414
AYJ3605 279350T000013505 14/08/2019 55414
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AYK9264 279350T000021068 13/08/2019 59670
AYP1J89 279350T000012636 13/08/2019 55414
AYS4G12 279350T000012639 13/08/2019 76331
AYZ9694 279350T000022073 15/08/2019 76331
AZF7483 279350T000016232 16/08/2019 55500
AZL2611 279350T000017463 16/08/2019 51930
AZT7E58 279350T000022079 17/08/2019 76331
AZX2D66 279350T000013503 13/08/2019 76251
BAA5393 279350T000022070 14/08/2019 55417
BAB9105 279350T000022068 14/08/2019 55414
BAC9I67 279350T000017457 14/08/2019 55414
BAD8865 279350T000016223 16/08/2019 55414
BAF2474 279350T000017458 14/08/2019 76251
BBW9258 279350T000012644 16/08/2019 54600
BCR9G81 279350T000012635 12/08/2019 54600
BDC2617 279350T000016230 16/08/2019 76331
BDH0C14 279350T000016222 16/08/2019 76331
BDK0811 279350T000011439 13/08/2019 76331
BDT6373 279350T000011441 13/08/2019 76251
BDU9B00 279350T000012640 13/08/2019 76331
BDW2090 279350T000022071 15/08/2019 76331
BEG2B15 279350T000017461 16/08/2019 76252
EOH6425 279350T000021067 13/08/2019 59670
EVH7I86 279350T000021066 13/08/2019 76332
FMC4663 279350T000013508 14/08/2019 76331
HOB5E64 279350T000022075 17/08/2019 55414
HUE6344 279350T000012647 16/08/2019 76251
KFW3521 279350T000011438 13/08/2019 55411
LLX0074 279350T000016226 16/08/2019 76252
NOM4637 279350T000017462 16/08/2019 51930
OFJ1214 279350T000011440 13/08/2019 54600
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 07/10/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AYV5792 116100E007790032 10/08/2019 57380
CTZ7859 116100E008444955 13/08/2019 73150
EBW2541 116100E008444421 14/08/2019 54600
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 08/10/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA6346 279350S000036441 16/08/2019 56732
AAK5363 279350S000036357 14/08/2019 60503
AAU6498 279350S000036305 14/08/2019 60503
AAW5766 279350S000036435 16/08/2019 56732
AAY7096 279350S000036458 16/08/2019 60503
ABB0808 279350S000036503 17/08/2019 60503
ABW2910 279350S000036374 15/08/2019 60503
ACS8C06 279350S000036557 17/08/2019 60503
ACY0G22 279350S000036343 14/08/2019 56732
ADB6J72 279350S000036338 14/08/2019 60503
ADB7290 279350S000036585 18/08/2019 60503
ADU9026 279350S000036535 17/08/2019 56732
ADX4G76 279350S000036614 19/08/2019 60503
AEL8489 279350S000036309 14/08/2019 60503
AEM7535 279350S000036470 16/08/2019 56732
AFH0D38 279350S000036524 17/08/2019 56732
AFL0122 279350S000036236 12/08/2019 60503
AFL4228 279350S000036248 12/08/2019 56732
AFN7059 279350S000036277 13/08/2019 56732
AGX0772 279350S000036373 15/08/2019 60503
AHC9364 279350S000036430 16/08/2019 60503
AHD5370 279350S000036493 17/08/2019 60503
AHK9379 279350S000036256 12/08/2019 60503
AHP3777 279350S000036456 16/08/2019 56732
AHP7787 279350S000036575 18/08/2019 56732
AHZ1012 279350S000036371 14/08/2019 60503
AIB9955 279350S000036568 18/08/2019 60503
AID8876 279350S000036600 17/08/2019 60503
AID9575 279350S000036303 13/08/2019 60503
AID9575 279350S000036273 13/08/2019 60503
AIN6438 279350S000036298 13/08/2019 56732
AIR9293 279350S000036408 14/08/2019 56732
AIS7644 279350S000036247 12/08/2019 60503
AIS7644 279350S000036588 18/08/2019 60503
AIW6103 279350S000036255 12/08/2019 60503
AIX5184 279350S000036574 18/08/2019 60503
AIY2967 279350S000036602 17/08/2019 56732
AJK9824 279350S000036612 19/08/2019 60503
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AJL4048 279350S000036331 14/08/2019 60503
AJW5418 279350S000036433 16/08/2019 60503
AJY0475 279350S000036336 14/08/2019 60503
AKD7774 279350S000036296 12/08/2019 56732
AKE2599 279350S000036494 17/08/2019 56732
AKE4593 279350S000036467 15/08/2019 56732
AKF0074 279350S000036279 13/08/2019 60503
AKF0074 279350S000036578 18/08/2019 60503
AKF0074 279350S000036241 12/08/2019 60503
AKF8837 279350S000036472 16/08/2019 60503
AKG0383 279350S000036290 13/08/2019 60503
AKJ7739 279350S000036589 18/08/2019 60503
AKJ7739 279350S000036512 17/08/2019 60503
AKK5405 279350S000036365 13/08/2019 60503
AKV6896 279350S000036347 14/08/2019 60503
AKX2390 279350S000036554 16/08/2019 60503
ALA8278 279350S000036418 15/08/2019 60503
ALA8278 279350S000036377 15/08/2019 60503
ALB9544 279350S000036393 15/08/2019 60503
ALF4224 279350S000036346 14/08/2019 60503
ALH7372 279350S000036607 18/08/2019 60503
ALK9150 279350S000036313 14/08/2019 60503
ALN4068 279350S000036531 17/08/2019 60503
ALV4337 279350S000036261 13/08/2019 60503
ALV4337 279350S000036611 19/08/2019 60503
ALW4092 279350S000036475 16/08/2019 60503
AMC9337 279350S000036520 17/08/2019 60503
AMD7233 279350S000036329 14/08/2019 60503
AME9248 279350S000036431 16/08/2019 60503
AMG8056 279350S000036517 17/08/2019 60503
AMJ2113 279350S000036437 16/08/2019 56732
AMQ4H02 279350S000036387 15/08/2019 60503
AMT8A21 279350S000036608 18/08/2019 60503
ANC1740 279350S000036599 17/08/2019 56732
ANF9588 279350S000036297 13/08/2019 60503
ANJ2399 279350S000036461 16/08/2019 60503
ANL6236 279350S000036606 18/08/2019 60503
ANO2688 279350S000036397 15/08/2019 60503
ANQ8043 279350S000036286 13/08/2019 60503
ANR5H57 279350S000036299 13/08/2019 56732
ANS7256 279350S000036622 19/08/2019 60503
ANS7256 279350S000036539 17/08/2019 56732
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ANS7256 279350S000036402 15/08/2019 60503
ANS7256 279350S000036386 15/08/2019 60503
ANS7256 279350S000036560 17/08/2019 60503
ANT7031 279350S000036384 15/08/2019 60503
ANV4928 279350S000036376 15/08/2019 60503
ANV4928 279350S000036233 12/08/2019 60503
ANV9321 279350S000036293 13/08/2019 60503
AOA8459 279350S000036505 17/08/2019 60503
AOH9078 279350S000036579 18/08/2019 60503
AOJ0361 279350S000036623 19/08/2019 60503
AOJ4416 279350S000036420 16/08/2019 60503
AOJ4416 279350S000036613 20/08/2019 60503
AOJ4416 279350S000036561 18/08/2019 60503
AOJ4416 279350S000036304 14/08/2019 60503
AON1305 279350S000036504 17/08/2019 56732
AON5074 279350S000036392 15/08/2019 60503
AOS2189 279350S000036556 17/08/2019 56732
AOU6255 279350S000036551 16/08/2019 56732
AOU7421 279350S000036269 13/08/2019 60503
AOU9821 279350S000036580 18/08/2019 60503
AOU9821 279350S000036544 17/08/2019 60503
AOX0093 279350S000036487 17/08/2019 60503
AOY4759 279350S000036522 17/08/2019 60503
API9G10 279350S000036459 16/08/2019 60503
APW4006 279350S000036592 18/08/2019 60503
APX0976 279350S000036601 17/08/2019 60503
APX4780 279350S000036553 16/08/2019 60503
AQE2363 279350S000036378 15/08/2019 60503
AQG1991 279350S000036333 14/08/2019 60503
AQI4220 279350S000036349 14/08/2019 60503
AQN5252 279350S000036463 15/08/2019 60503
AQS7304 279350S000036509 17/08/2019 60503
AQW2194 279350S000036326 14/08/2019 60503
AQX7429 279350S000036274 13/08/2019 60503
AQZ9221 279350S000036244 12/08/2019 60503
AQZ9228 279350S000036591 18/08/2019 60503
ARA2371 279350S000036538 17/08/2019 60503
ARH7C45 279350S000036516 17/08/2019 60503
ARJ8872 279350S000036399 15/08/2019 56732
ARK6307 279350S000036355 14/08/2019 56732
ARL4759 279350S000036337 14/08/2019 60503
ARM2C61 279350S000036438 16/08/2019 60503
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ARM4423 279350S000036379 15/08/2019 60503
ARN3235 279350S000036358 14/08/2019 56732
ARN3235 279350S000036334 14/08/2019 60503
ARN8G10 279350S000036307 14/08/2019 60503
ARP7363 279350S000036519 17/08/2019 56732
ARQ5822 279350S000036282 13/08/2019 60503
ARQ7582 279350S000036618 20/08/2019 60503
ARR0965 279350S000036500 17/08/2019 60503
ARR5484 279350S000036421 16/08/2019 60503
ARW8578 279350S000036499 17/08/2019 56732
ARX1C65 279350S000036363 13/08/2019 60503
ARZ1506 279350S000036407 14/08/2019 56732
ASD4178 279350S000036308 14/08/2019 60503
ASH2539 279350S000036404 15/08/2019 60503
ASQ3433 279350S000036603 17/08/2019 60503
ASQ4A44 279350S000036312 14/08/2019 60503
ASZ3647 279350S000036491 17/08/2019 60503
ASZ8990 279350S000036454 16/08/2019 56732
ATB0787 279350S000036344 14/08/2019 56732
ATC4849 279350S000036253 12/08/2019 56732
ATE9953 279350S000036258 12/08/2019 56732
ATF2195 279350S000036262 13/08/2019 60503
ATO1616 279350S000036533 17/08/2019 60503
ATO1616 279350S000036442 16/08/2019 56732
ATP2029 279350S000036488 17/08/2019 60503
ATP3465 279350S000036545 17/08/2019 60503
ATP5F30 279350S000036323 14/08/2019 56732
ATP7302 279350S000036263 13/08/2019 60503
ATP7302 279350S000036310 14/08/2019 56732
ATP7386 279350S000036474 16/08/2019 56732
ATQ0119 279350S000036335 14/08/2019 60503
ATW7748 279350S000036598 17/08/2019 56732
ATY4448 279350S000036412 14/08/2019 56732
AUE9133 279350S000036563 18/08/2019 60503
AUG6012 279350S000036567 18/08/2019 60503
AUJ2326 279350S000036381 15/08/2019 60503
AUJ3716 279350S000036610 18/08/2019 60503
AUJ6546 279350S000036495 17/08/2019 56732
AUM8064 279350S000036252 12/08/2019 56732
AUN2833 279350S000036449 16/08/2019 60503
AUO5380 279350S000036419 16/08/2019 60503
AUP0789 279350S000036507 17/08/2019 60503
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AUQ2010 279350S000036300 13/08/2019 60503
AUT0863 279350S000036284 13/08/2019 60503
AUU7121 279350S000036385 15/08/2019 60503
AUV1749 279350S000036272 13/08/2019 60503
AUX3185 279350S000036483 17/08/2019 60503
AVA2729 279350S000036382 15/08/2019 60503
AVD6023 279350S000036390 15/08/2019 60503
AVJ9950 279350S000036316 14/08/2019 60503
AVK2043 279350S000036492 17/08/2019 60503
AVT7H59 279350S000036462 16/08/2019 60503
AVV7433 279350S000036240 12/08/2019 60503
AVZ9547 279350S000036321 14/08/2019 56732
AWF5891 279350S000036294 13/08/2019 56732
AWF6561 279350S000036283 13/08/2019 60503
AWG0651 279350S000036490 17/08/2019 56732
AWH2476 279350S000036278 13/08/2019 60503
AWI5907 279350S000036428 16/08/2019 60503
AWM5482 279350S000036476 16/08/2019 60503
AWN2339 279350S000036440 16/08/2019 60503
AWO8E53 279350S000036414 14/08/2019 60503
AWP9337 279350S000036621 19/08/2019 60503
AWT0A62 279350S000036342 14/08/2019 56732
AWT6864 279350S000036362 13/08/2019 56732
AWT9847 279350S000036396 15/08/2019 60503
AWY7982 279350S000036466 15/08/2019 60503
AWZ4450 279350S000036501 17/08/2019 60503
AXE3160 279350S000036510 17/08/2019 60503
AXF7980 279350S000036532 17/08/2019 60503
AXF9679 279350S000036345 14/08/2019 56732
AXH3257 279350S000036468 15/08/2019 60503
AXI7012 279350S000036586 18/08/2019 60503
AXJ0010 279350S000036506 17/08/2019 60503
AXJ1H14 279350S000036391 15/08/2019 60503
AXK4085 279350S000036513 17/08/2019 60503
AXK4505 279350S000036409 14/08/2019 56732
AXN6H05 279350S000036543 17/08/2019 56732
AXN9F88 279350S000036291 13/08/2019 60503
AXO7028 279350S000036237 12/08/2019 60503
AXP4359 279350S000036546 17/08/2019 60503
AXT6239 279350S000036353 14/08/2019 56732
AYB4546 279350S000036389 15/08/2019 60503
AYD1733 279350S000036518 17/08/2019 60503
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AYG7134 279350S000036319 14/08/2019 56732
AYL2127 279350S000036324 14/08/2019 60503
AYP3322 279350S000036596 18/08/2019 60503
AYR2F66 279350S000036620 19/08/2019 60503
AYT1457 279350S000036327 14/08/2019 60503
AZB2508 279350S000036460 16/08/2019 60503
AZC8207 279350S000036292 13/08/2019 60503
AZD3564 279350S000036264 13/08/2019 60503
AZE4067 279350S000036451 16/08/2019 60503
AZE8869 279350S000036486 17/08/2019 60503
AZH0891 279350S000036301 13/08/2019 56732
AZI1153 279350S000036616 19/08/2019 60503
AZI1153 279350S000036295 13/08/2019 60503
AZI8990 279350S000036348 14/08/2019 60503
AZL3J65 279350S000036587 18/08/2019 60503
AZL9046 279350S000036422 16/08/2019 60503
AZP6155 279350S000036542 17/08/2019 60503
AZV7962 279350S000036380 15/08/2019 60503
BAC0362 279350S000036361 14/08/2019 60503
BAE2614 279350S000036318 14/08/2019 56732
BAF0077 279350S000036485 17/08/2019 60503
BAG6C03 279350S000036477 16/08/2019 60503
BAH4535 279350S000036351 14/08/2019 60503
BAK8703 279350S000036306 14/08/2019 60503
BAO3J30 279350S000036471 16/08/2019 60503
BAZ7884 279350S000036302 13/08/2019 60503
BBC7225 279350S000036619 19/08/2019 56732
BBD8960 279350S000036548 16/08/2019 56732
BBD8D82 279350S000036259 12/08/2019 56732
BBE1671 279350S000036356 14/08/2019 56732
BBE4795 279350S000036416 15/08/2019 60503
BBE7754 279350S000036426 16/08/2019 56732
BBF0840 279350S000036368 13/08/2019 60503
BBG1694 279350S000036234 12/08/2019 60503
BBH7566 279350S000036235 12/08/2019 56732
BBJ4371 279350S000036350 14/08/2019 60503
BBL6059 279350S000036508 17/08/2019 60503
BBO4243 279350S000036473 16/08/2019 56732
BBP0845 279350S000036254 12/08/2019 60503
BBR5925 279350S000036406 14/08/2019 60503
BBR5925 279350S000036311 14/08/2019 60503
BBR9I16 279350S000036523 17/08/2019 56732
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BBR9I16 279350S000036547 17/08/2019 56732
BBS5074 279350S000036325 14/08/2019 60503
BBS5212 279350S000036434 16/08/2019 60503
BBS9329 279350S000036555 17/08/2019 56732
BBV7685 279350S000036341 14/08/2019 56732
BBY8269 279350S000036364 13/08/2019 56732
BCB5844 279350S000036528 17/08/2019 60503
BCF6475 279350S000036270 13/08/2019 60503
BCH7674 279350S000036429 16/08/2019 60503
BCJ6744 279350S000036369 14/08/2019 56732
BCJ7510 279350S000036564 18/08/2019 56732
BCL6658 279350S000036541 17/08/2019 56732
BCM1022 279350S000036593 18/08/2019 60503
BCO9981 279350S000036439 16/08/2019 60503
BCQ6359 279350S000036452 16/08/2019 60503
BCQ8C80 279350S000036280 13/08/2019 60503
BCR9G81 279350S000036250 12/08/2019 56732
BCT8G22 279350S000036314 14/08/2019 60503
BCY0B09 279350S000036287 13/08/2019 60503
BCY8E94 279350S000036584 18/08/2019 60503
BDC9E15 279350S000036423 16/08/2019 56732
BDD9D87 279350S000036595 18/08/2019 60503
BDE2J56 279350S000036320 14/08/2019 60503
BDH6D62 279350S000036340 14/08/2019 60503
BDK0811 279350S000036549 16/08/2019 60503
BET5085 279350S000036617 20/08/2019 60503
BKQ8729 279350S000036330 14/08/2019 60503
BOQ1392 279350S000036447 16/08/2019 60503
BQJ5115 279350S000036577 18/08/2019 60503
BVO7110 279350S000036400 15/08/2019 60503
BXT8784 279350S000036571 18/08/2019 60503
CCF1323 279350S000036375 15/08/2019 60503
CCG5760 279350S000036480 16/08/2019 60503
COM8C58 279350S000036289 13/08/2019 56732
CRP4613 279350S000036530 17/08/2019 60503
CTS4722 279350S000036359 14/08/2019 60503
CVC2018 279350S000036521 17/08/2019 60503
CVO7628 279350S000036534 17/08/2019 60503
CZI1796 279350S000036383 15/08/2019 60503
CZQ3799 279350S000036245 12/08/2019 60503
CZZ9792 279350S000036257 12/08/2019 56732
DAI8545 279350S000036315 14/08/2019 60503
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DAJ4601 279350S000036339 14/08/2019 60503
DBE6595 279350S000036405 15/08/2019 60503
DCH1575 279350S000036529 17/08/2019 56732
DCS8117 279350S000036497 17/08/2019 60503
DCS8117 279350S000036484 17/08/2019 60503
DHY0997 279350S000036558 17/08/2019 56732
DKD7473 279350S000036425 16/08/2019 60503
DKX0689 279350S000036526 17/08/2019 60503
DOD4174 279350S000036370 14/08/2019 60503
DPL1068 279350S000036328 14/08/2019 60503
DRT5F01 279350S000036251 12/08/2019 56732
DTD6J02 279350S000036432 16/08/2019 60503
DUL6198 279350S000036465 15/08/2019 60503
DZJ9355 279350S000036446 16/08/2019 60503
EBF9388 279350S000036276 13/08/2019 60503
EDD4615 279350S000036581 18/08/2019 56732
EDE6H07 279350S000036566 18/08/2019 60503
EFX5393 279350S000036239 12/08/2019 56732
EGG8756 279350S000036464 15/08/2019 60503
EJL2788 279350S000036424 16/08/2019 56732
EJT7D23 279350S000036565 18/08/2019 60503
EMW1843 279350S000036243 12/08/2019 60503
EOH6425 279350S000036366 13/08/2019 60503
ESI1643 279350S000036478 16/08/2019 60503
ESI1643 279350S000036550 16/08/2019 60503
ESI1643 279350S000036317 14/08/2019 60503
ESI1643 279350S000036367 13/08/2019 56732
ESI1643 279350S000036479 16/08/2019 60503
ETI2711 279350S000036281 13/08/2019 60503
EYD0244 279350S000036266 13/08/2019 60503
EZF1320 279350S000036285 13/08/2019 60503
FAN7714 279350S000036552 16/08/2019 56732
FCV0540 279350S000036482 17/08/2019 60503
FFL0006 279350S000036415 15/08/2019 60503
FFV6C66 279350S000036242 12/08/2019 60503
FFV8115 279350S000036403 15/08/2019 60503
FIA7274 279350S000036246 12/08/2019 56732
FKX3426 279350S000036443 16/08/2019 60503
FMU3532 279350S000036411 14/08/2019 60503
FNZ8466 279350S000036604 18/08/2019 60503
FSA5557 279350S000036444 16/08/2019 60503
FTR4731 279350S000036267 13/08/2019 60503
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FTR5730 279350S000036469 16/08/2019 56732
FZQ0206 279350S000036436 16/08/2019 60503
GWD5723 279350S000036249 12/08/2019 56732
HGO1959 279350S000036457 16/08/2019 56732
HIC9202 279350S000036398 15/08/2019 60503
HJK0127 279350S000036427 16/08/2019 60503
HTA0354 279350S000036576 18/08/2019 60503
HTI8355 279350S000036352 14/08/2019 56732
HTM1008 279350S000036268 13/08/2019 60503
IOY8D69 279350S000036413 14/08/2019 56732
IRQ4274 279350S000036514 17/08/2019 60503
JDT0634 279350S000036481 16/08/2019 60503
JKA3273 279350S000036275 13/08/2019 56732
JQG2258 279350S000036332 14/08/2019 60503
JUG4497 279350S000036590 18/08/2019 56732
JUP9A34 279350S000036372 15/08/2019 60503
JUT7406 279350S000036525 17/08/2019 60503
KLI2F02 279350S000036562 18/08/2019 60503

KPA7D79 279350S000036515 17/08/2019 60503
KUR3891 279350S000036417 15/08/2019 60503
KYU1993 279350S000036360 14/08/2019 56732
LYJ3701 279350S000036582 18/08/2019 60503
MBE4782 279350S000036540 17/08/2019 60503
MCF1D09 279350S000036605 18/08/2019 56732
MEF5908 279350S000036570 18/08/2019 60503
MEV4059 279350S000036401 15/08/2019 60503
MJO6551 279350S000036322 14/08/2019 60503
NCK6I74 279350S000036569 18/08/2019 60503
NPM3125 279350S000036288 13/08/2019 60503
NRJ4521 279350S000036395 15/08/2019 60503
NRN0089 279350S000036496 17/08/2019 60503
NRW8574 279350S000036537 17/08/2019 56732
NRX1554 279350S000036615 19/08/2019 60503
NTV4100 279350S000036448 16/08/2019 60503
NTX6687 279350S000036238 12/08/2019 56732
OBQ6755 279350S000036260 12/08/2019 60503
ODG7244 279350S000036453 16/08/2019 60503
OHO3277 279350S000036502 17/08/2019 60503
OHO3277 279350S000036265 13/08/2019 60503
OHS2726 279350S000036388 15/08/2019 60503
OOJ5620 279350S000036597 18/08/2019 60503
OPZ9968 279350S000036271 13/08/2019 56732
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OQH9928 279350S000036527 17/08/2019 60503
OQH9928 279350S000036489 17/08/2019 60503
OQH9928 279350S000036536 17/08/2019 56732
PUT1B22 279350S000036572 18/08/2019 60503
PVB3993 279350S000036354 14/08/2019 56732
PVB3993 279350S000036450 16/08/2019 56732
PWV3E85 279350S000036498 17/08/2019 56732
QAB5087 279350S000036559 17/08/2019 60503
QAF2520 279350S000036511 17/08/2019 56732
QAK9080 279350S000036410 14/08/2019 56732
QBA8574 279350S000036455 16/08/2019 56732
QHI4663 279350S000036609 18/08/2019 60503
QIG3901 279350S000036594 18/08/2019 56732
QIG3901 279350S000036583 18/08/2019 60503
QIS1568 279350S000036394 15/08/2019 60503
QTK1062 279350S000036573 18/08/2019 60503
QTK3800 279350S000036445 16/08/2019 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 09/10/2019.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ANK1943 116100E008444363 18/08/2019 65300
ATQ9758 116100E008444956 16/08/2019 65300
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 11/10/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAH9955 279350T000017311 13/06/2019 76251 R$ 293,47
AAK8938 279350S000032923 15/06/2019 56732 R$ 130,16
AAX8764 279350S000032851 14/06/2019 56732 R$ 130,16
ABB0808 279350T000016151 14/06/2019 55411 R$ 195,23
ABG5772 279350S000032711 12/06/2019 60503 R$ 293,47
ABJ1751 279350NIC0019124 21/08/2019 50020 R$ 293,47
ABW5568 279350S000032910 15/06/2019 60503 R$ 293,47
ACD6588 279350S000032740 12/06/2019 56732 R$ 130,16
ACD9223 279350S000032879 15/06/2019 60503 R$ 293,47
ACK8539 279350S000032840 14/06/2019 60503 R$ 293,47
ACU5456 279350S000032833 14/06/2019 60503 R$ 293,47
ADF5564 279350S000032872 14/06/2019 60503 R$ 293,47
ADR4215 279350S000032815 14/06/2019 56732 R$ 130,16
ADU0684 279350S000032806 13/06/2019 60503 R$ 293,47
ADX8513 279350S000032847 14/06/2019 56732 R$ 130,16
AEJ9698 279350S000032770 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AEN0016 279350S000032789 13/06/2019 56732 R$ 130,16
AEP0972 279350S000032775 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AFJ0263 279350S000032749 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AFJ0E54 279350S000032880 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AFJ6699 279350T000017304 12/06/2019 76331 R$ 293,47
AFN0529 279350S000032766 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AFR0C72 279350S000032691 11/06/2019 60503 R$ 293,47
AFR6107 279350S000032753 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AFY0415 279350T000016159 15/06/2019 51930 R$ 293,47
AFZ9004 279350S000032727 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AGB9905 279350S000032914 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AGD8528 279350S000032712 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AGE9200 279350T000013405 14/06/2019 55414 R$ 195,23
AGO9091 279350T000012505 13/06/2019 76331 R$ 293,47
AHR4785 279350S000032832 14/06/2019 60503 R$ 293,47
AIE0681 279350S000032860 14/06/2019 56732 R$ 130,16
AIJ6534 279350T000013416 14/06/2019 54600 R$ 130,16
AIM0486 279350S000032684 11/06/2019 56732 R$ 130,16
AIN7471 279350S000032868 14/06/2019 60503 R$ 293,47
AIP1976 279350S000032895 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AIU4898 279350S000032927 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AIY0222 279350S000032780 13/06/2019 60503 R$ 293,47
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AJA5966 279350S000032891 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AJB6350 279350S000032917 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AJF0843 279350NIC0019127 21/08/2019 50020 R$ 130,16
AJG0238 279350S000032673 11/06/2019 60503 R$ 293,47
AJG1649 279350T000017316 14/06/2019 73662 R$ 130,16
AJV7188 279350S000032909 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AJW5678 279350S000032935 15/06/2019 56732 R$ 130,16
AKG1964 279350S000032918 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AKI1712 279350S000032694 11/06/2019 60503 R$ 293,47
AKJ4394 279350S000032714 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AKM9184 279350S000032932 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AKS9829 279350S000032903 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AKV1673 279350S000032736 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AKW8719 279350S000032864 14/06/2019 56732 R$ 130,16
AKX2390 279350S000032671 11/06/2019 56732 R$ 130,16
AKZ6065 279350T000016157 14/06/2019 55411 R$ 195,23
ALA8278 279350S000032888 15/06/2019 60503 R$ 293,47
ALI0280 279350T000012504 12/06/2019 54600 R$ 130,16
ALU6323 279350S000032867 14/06/2019 60503 R$ 293,47
ALX4095 279350T000016154 14/06/2019 55411 R$ 195,23
AMB1078 279350S000032857 14/06/2019 60503 R$ 293,47
AMM4172 279350S000032807 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AMM5E44 279350S000032902 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AMO7335 279350S000032729 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AMS3567 279350S000032819 14/06/2019 60503 R$ 293,47
AMW4480 279350S000032794 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AMW4480 279350S000032679 11/06/2019 60503 R$ 293,47
AMY9382 279350T000013410 14/06/2019 55411 R$ 195,23
AND9D03 279350S000032921 15/06/2019 60503 R$ 293,47
ANG2877 279350S000032743 12/06/2019 56732 R$ 130,16
ANK1746 279350S000032709 12/06/2019 60503 R$ 293,47
ANN0G26 279350S000032670 11/06/2019 60503 R$ 293,47
ANO5272 279350NIC0019121 21/08/2019 50020 R$ 880,41
ANS8876 279350S000032808 13/06/2019 60503 R$ 293,47
ANZ7H35 279350S000032764 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AOD5367 279350S000032763 13/06/2019 56732 R$ 130,16
AOF4478 279350S000032901 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AOF5379 279350S000032655 11/06/2019 60503 R$ 293,47
AOH0404 279350S000032782 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AOJ4416 279350S000032877 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AOK7438 279350S000032685 11/06/2019 56732 R$ 130,16
AON6466 279350S000032751 12/06/2019 60503 R$ 293,47
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AOO2833 279350S000032710 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AOO2833 279350T000013412 14/06/2019 54525 R$ 195,23
AOP2227 279350S000032798 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AOT3438 279350S000032795 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AOT3883 279350S000032774 13/06/2019 60503 R$ 293,47
APG9413 279350S000032893 15/06/2019 60503 R$ 293,47
APJ5163 279350T000012507 13/06/2019 55414 R$ 195,23
APN8785 279350S000032825 14/06/2019 60503 R$ 293,47
APN8933 279350S000032717 12/06/2019 60503 R$ 293,47
APX0976 279350S000032700 12/06/2019 60503 R$ 293,47
APX9964 279350T000016153 14/06/2019 55411 R$ 195,23
AQA2593 279350S000032759 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AQE0111 279350S000032705 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AQF1901 279350S000032675 11/06/2019 60503 R$ 293,47
AQM2046 279350S000032792 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AQS3483 279350S000032863 14/06/2019 60503 R$ 293,47
AQU7731 279350S000032737 12/06/2019 56732 R$ 130,16
AQZ4557 279350S000032715 12/06/2019 60503 R$ 293,47
ARA9150 279350S000032886 15/06/2019 60503 R$ 293,47
ARI9841 279350T000016160 15/06/2019 51930 R$ 293,47

ARM2C61 279350S000032933 15/06/2019 56732 R$ 130,16
ARM2C61 279350S000032797 13/06/2019 60503 R$ 293,47
ARM9348 279350S000032873 14/06/2019 60503 R$ 293,47
ARM9490 279350S000032809 13/06/2019 60503 R$ 293,47
ARR3477 279350S000032779 13/06/2019 60503 R$ 293,47
ARV4490 279350S000032783 13/06/2019 60503 R$ 293,47
ARY5288 279350S000032451 08/06/2019 60503 R$ 293,47
ARY8326 279350T000013408 14/06/2019 55411 R$ 195,23
ASB7728 279350S000032838 14/06/2019 56732 R$ 130,16
ASC5058 279350S000032897 15/06/2019 60503 R$ 293,47
ASD8156 279350T000013415 14/06/2019 54525 R$ 195,23
ASD9338 279350S000032733 12/06/2019 56732 R$ 130,16
ASG4656 279350S000032929 15/06/2019 56732 R$ 130,16
ASG8034 279350S000032881 15/06/2019 60503 R$ 293,47
ASH1129 279350S000032793 13/06/2019 60503 R$ 293,47
ASN4134 279350S000032814 14/06/2019 60503 R$ 293,47
ASR2633 279350S000032741 12/06/2019 60503 R$ 293,47
ASS3120 279350T000012517 15/06/2019 55414 R$ 195,23
ASW0967 279350T000013406 14/06/2019 55411 R$ 195,23
ASW9286 279350NIC0019120 21/08/2019 50020 R$ 130,16
ASY2696 279350S000032703 12/06/2019 60503 R$ 293,47
ATD5911 279350S000032906 15/06/2019 60503 R$ 293,47
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ATE5629 279350S000032747 12/06/2019 56732 R$ 130,16
ATG2J26 279350S000032882 15/06/2019 56732 R$ 130,16
ATH3110 279350S000032865 14/06/2019 56732 R$ 130,16
ATM4778 279350S000032680 11/06/2019 60503 R$ 293,47
ATP7268 279350S000032878 15/06/2019 60503 R$ 293,47
ATS9774 279350S000032761 13/06/2019 56732 R$ 130,16
ATW4991 279350S000032787 13/06/2019 60503 R$ 293,47
ATX1649 279350S000032920 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AUD0928 279350S000032752 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AUE8536 279350S000032846 14/06/2019 56732 R$ 130,16
AUH9267 279350S000032750 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AUL5967 279350S000032790 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AUS2888 279350S000032672 11/06/2019 56732 R$ 130,16
AUX9407 279350T000013407 14/06/2019 55411 R$ 195,23
AVA3414 279350S000032659 11/06/2019 60503 R$ 293,47
AVC0723 279350S000032687 11/06/2019 56732 R$ 130,16
AVF5554 279350S000032854 14/06/2019 56732 R$ 130,16
AVH5259 279350S000032817 14/06/2019 56732 R$ 130,16
AVK6701 279350NIC0019103 21/08/2019 50020 R$ 130,16
AVM3G66 279350S000032818 14/06/2019 56732 R$ 130,16
AVM8H97 279350S000032810 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AVR4517 279350S000032859 14/06/2019 56732 R$ 130,16
AVT3412 279350S000032852 14/06/2019 60503 R$ 293,47
AVU9565 279350S000032834 14/06/2019 60503 R$ 293,47
AVY7032 279350S000032898 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AWC3694 279350S000032693 11/06/2019 56732 R$ 130,16
AWD3F44 279350T000012509 13/06/2019 55414 R$ 195,23
AWF3179 279350S000032756 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AWF7923 279350T000012510 13/06/2019 55414 R$ 195,23
AWG1974 279350S000032758 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AWH6474 279350S000032706 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AWL3452 279350S000032769 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AWN3332 279350S000032786 13/06/2019 56732 R$ 130,16
AWN7968 116100E008433159 14/06/2019 54870 R$ 195,23
AWO9261 279350S000032657 11/06/2019 60503 R$ 293,47
AWS0893 279350S000032839 14/06/2019 60503 R$ 293,47
AWT2962 279350T000012521 17/06/2019 55414 R$ 195,23
AWY4772 279350S000032803 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AXB8F71 279350S000032723 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AXC0143 279350NIC0019122 21/08/2019 50020 R$ 293,47
AXC0617 279350T000016150 14/06/2019 76251 R$ 293,47
AXD2635 279350S000032919 15/06/2019 60503 R$ 293,47
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AXG9492 279350T000012512 13/06/2019 55414 R$ 195,23
AXJ6091 279350S000032913 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AXN7509 279350S000032692 11/06/2019 56732 R$ 130,16
AXO2395 279350S000032738 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AXQ8959 279350NIC0019116 21/08/2019 50020 R$ 390,48
AXQ8959 279350NIC0019129 21/08/2019 50020 R$ 195,23
AXR1094 279350S000032745 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AXR6903 279350S000032856 14/06/2019 60503 R$ 293,47
AXT7509 279350S000032720 12/06/2019 56732 R$ 130,16
AXW3F00 279350S000032928 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AYB4547 279350NIC0019132 21/08/2019 50020 R$ 390,46
AYB6J56 279350S000032853 14/06/2019 60503 R$ 293,47
AYC4J18 279350T000012519 15/06/2019 55414 R$ 195,23
AYC5137 279350T000016152 14/06/2019 55411 R$ 195,23
AYE4215 279350NIC0019111 21/08/2019 50020 R$ 293,47
AYE9818 279350T000017307 12/06/2019 60412 R$ 195,23
AYF9006 279350S000032904 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AYK5F50 279350S000032849 14/06/2019 56732 R$ 130,16
AYM8578 279350S000032885 15/06/2019 56732 R$ 130,16
AYP5J28 279350S000032719 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AYR4082 279350S000032908 15/06/2019 60503 R$ 293,47
AYW8210 279350S000032660 11/06/2019 60503 R$ 293,47
AZB1389 279350NIC0019130 21/08/2019 50020 R$ 293,47
AZG4017 279350S000032930 15/06/2019 56732 R$ 130,16
AZH0520 279350S000032674 11/06/2019 56732 R$ 130,16
AZJ3450 279350S000032785 13/06/2019 60503 R$ 293,47
AZL7649 279350S000032653 11/06/2019 60503 R$ 293,47
AZM9799 279350S000032686 11/06/2019 60503 R$ 293,47
AZO6008 279350NIC0019126 21/08/2019 50020 R$ 293,47
AZO6038 279350S000032742 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AZP6007 279350S000032843 14/06/2019 56732 R$ 130,16
AZP7641 279350S000032654 11/06/2019 60503 R$ 293,47
AZQ0856 279350S000032724 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AZQ8463 279350S000032668 11/06/2019 56732 R$ 130,16
AZR3267 279350NIC0019106 21/08/2019 50020 R$ 293,47
AZR7765 279350S000032716 12/06/2019 60503 R$ 293,47
AZW4560 279350S000032722 12/06/2019 56732 R$ 130,16
BAA2596 279350NIC0019105 21/08/2019 50020 R$ 586,94
BAG1654 279350S000032708 12/06/2019 56732 R$ 130,16
BAJ7218 279350S000032812 14/06/2019 60503 R$ 293,47
BAJ7664 279350S000032728 12/06/2019 56732 R$ 130,16
BAK2272 279350S000032824 14/06/2019 60503 R$ 293,47
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BAL6209 279350S000032771 13/06/2019 60503 R$ 293,47
BAM0021 279350S000032931 15/06/2019 56732 R$ 130,16
BAQ6506 279350S000032890 15/06/2019 60503 R$ 293,47
BAS2E85 279350NIC0019112 21/08/2019 50020 R$ 130,16
BAV7950 279350S000032661 11/06/2019 60503 R$ 293,47
BAV8580 279350NIC0019114 21/08/2019 50020 R$ 130,16
BAV9436 279350S000032905 15/06/2019 60503 R$ 293,47
BAW6504 279350S000032734 12/06/2019 60503 R$ 293,47
BAW7450 279350S000032777 13/06/2019 60503 R$ 293,47
BAW8863 279350T000012513 13/06/2019 76331 R$ 293,47
BAZ0942 279350T000013411 14/06/2019 55414 R$ 195,23
BAZ6646 279350NIC0019092 21/08/2019 50020 R$ 130,16
BBB9165 279350NIC0019113 21/08/2019 50020 R$ 293,47
BBC4221 279350S000032862 14/06/2019 60503 R$ 293,47
BBC8948 279350S000032656 11/06/2019 60503 R$ 293,47
BBD7353 279350S000032726 12/06/2019 60503 R$ 293,47
BBF7884 279350S000032889 15/06/2019 60503 R$ 293,47
BBI6690 279350NIC0019100 21/08/2019 50020 R$ 260,32
BBJ3576 279350S000032757 13/06/2019 60503 R$ 293,47
BBL0351 279350S000032713 12/06/2019 60503 R$ 293,47
BBL3116 279350NIC0019133 21/08/2019 50020 R$ 293,47
BBL8D19 279350T000017308 12/06/2019 54600 R$ 130,16
BBN3986 279350S000032827 14/06/2019 60503 R$ 293,47
BBO8420 116100E008433157 13/06/2019 54870 R$ 195,23
BBP0493 279350NIC0019107 21/08/2019 50020 R$ 293,47
BBQ5319 279350T000012514 15/06/2019 55411 R$ 195,23
BBS5346 279350NIC0019131 21/08/2019 50020 R$ 195,23
BBU3H67 279350S000032778 13/06/2019 60503 R$ 293,47
BBY4621 279350S000032666 11/06/2019 56732 R$ 130,16
BBY8269 279350S000032683 11/06/2019 56732 R$ 130,16
BBY9648 279350NIC0019104 21/08/2019 50020 R$ 293,47
BBZ0992 279350NIC0019110 21/08/2019 50020 R$ 130,16
BCC7589 279350NIC0019102 21/08/2019 50020 R$ 130,16
BCD1218 279350S000032697 11/06/2019 60503 R$ 293,47
BCE3745 279350S000032688 11/06/2019 56732 R$ 130,16
BCE5305 279350S000032826 14/06/2019 60503 R$ 293,47
BCG4528 279350NIC0019095 21/08/2019 50020 R$ 293,47
BCG8995 279350S000032760 13/06/2019 60503 R$ 293,47
BCG9540 279350NIC0019096 21/08/2019 50020 R$ 880,41
BCH1751 279350S000032667 11/06/2019 56732 R$ 130,16
BCH5820 279350NIC0019128 21/08/2019 50020 R$ 293,47
BCI5151 279350T000016149 13/06/2019 54525 R$ 195,23
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BCI7530 279350S000032831 14/06/2019 60503 R$ 293,47
BCK3643 279350S000032848 14/06/2019 56732 R$ 130,16
BCK3648 279350S000032658 11/06/2019 60503 R$ 293,47
BCL6043 279350NIC0019123 21/08/2019 50020 R$ 586,94
BCN7743 279350S000032915 15/06/2019 60503 R$ 293,47
BCP1107 279350S000032842 14/06/2019 60503 R$ 293,47
BCP3946 279350S000032704 12/06/2019 60503 R$ 293,47
BCT4B14 279350NIC0019119 21/08/2019 50020 R$ 293,47
BCU8C81 279350T000016158 15/06/2019 51930 R$ 293,47
BCV0G71 279350S000032799 13/06/2019 60503 R$ 293,47
BCX5F16 279350S000032845 14/06/2019 60503 R$ 293,47
BCY4F30 279350S000032735 12/06/2019 56732 R$ 130,16
BDA4D02 279350S000032768 13/06/2019 60503 R$ 293,47
BDB0I32 279350S000032828 14/06/2019 60503 R$ 293,47
BDB8A95 279350S000032830 14/06/2019 60503 R$ 293,47
BDC2F20 279350S000032829 14/06/2019 60503 R$ 293,47
BDF2324 279350S000032730 12/06/2019 56732 R$ 130,16
BDK0811 279350S000032744 12/06/2019 60503 R$ 293,47
BEB0615 279350T000017309 12/06/2019 54521 R$ 195,23
BEB0993 279350NIC0019101 21/08/2019 50020 R$ 293,47
BED1713 279350NIC0019125 21/08/2019 50020 R$ 293,47
BEE2505 279350T000013414 14/06/2019 55414 R$ 195,23
BEE5553 279350T000011228 12/06/2019 54100 R$ 130,16
BEE5553 279350T000017305 12/06/2019 54870 R$ 195,23
BEL4288 279350T000012511 13/06/2019 55414 R$ 195,23
BEM3928 279350T000017312 13/06/2019 76252 R$ 293,47
BET9025 279350T000012506 13/06/2019 76331 R$ 293,47
BEY1I66 279350S000032855 14/06/2019 60503 R$ 293,47
BRP1336 279350S000032755 12/06/2019 60503 R$ 293,47
BSU4078 279350S000032892 15/06/2019 60503 R$ 293,47
BUN0670 279350S000032754 12/06/2019 60503 R$ 293,47
BWV0087 279350S000032662 11/06/2019 60503 R$ 293,47
CCQ2419 279350S000032836 14/06/2019 56732 R$ 130,16
CCT1525 279350S000032870 14/06/2019 56732 R$ 130,16
CDQ9758 279350S000032721 12/06/2019 60503 R$ 293,47
CRE6963 279350S000032788 13/06/2019 56732 R$ 130,16
CZX2983 279350S000032765 13/06/2019 60503 R$ 293,47
CZX5159 279350NIC0019093 21/08/2019 50020 R$ 293,47
DCA7934 279350T000012516 15/06/2019 55414 R$ 195,23
DED2111 279350S000032835 14/06/2019 60503 R$ 293,47
DEH7466 279350S000032718 12/06/2019 60503 R$ 293,47
DFM0361 279350T000012515 15/06/2019 76252 R$ 293,47
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DGL1712 279350S000032924 15/06/2019 56732 R$ 130,16
DGU7369 279350S000032813 14/06/2019 60503 R$ 293,47
DHF8879 279350S000032699 11/06/2019 60503 R$ 293,47
DKL1639 279350S000032871 14/06/2019 60503 R$ 293,47
DME8111 279350S000032731 12/06/2019 60503 R$ 293,47
DMF9282 279350S000032850 14/06/2019 60503 R$ 293,47
DQQ7039 279350T000012522 17/06/2019 55414 R$ 195,23
DRG3A04 279350S000032772 13/06/2019 56732 R$ 130,16
DRL2H10 279350T000012518 15/06/2019 76252 R$ 293,47
DRM2981 279350S000032682 11/06/2019 56732 R$ 130,16
DRU4572 279350S000032677 11/06/2019 56732 R$ 130,16
DSY2347 279350S000032796 13/06/2019 56732 R$ 130,16
DTD9447 279350S000032725 12/06/2019 56732 R$ 130,16
DTU3751 279350S000032773 13/06/2019 60503 R$ 293,47
DZE5948 279350S000032669 11/06/2019 56732 R$ 130,16
EFD3561 279350S000032896 15/06/2019 60503 R$ 293,47
EFS6864 279350S000032821 14/06/2019 60503 R$ 293,47
EGD3025 279350S000032900 15/06/2019 60503 R$ 293,47
EHX3865 279350S000032762 13/06/2019 56732 R$ 130,16
EJE9766 279350T000017310 13/06/2019 55414 R$ 195,23
ETA7436 279350S000032800 13/06/2019 60503 R$ 293,47
EUT8545 279350S000032926 15/06/2019 60503 R$ 293,47
EVG4236 279350T000012508 13/06/2019 76331 R$ 293,47
EWY4390 279350T000013413 14/06/2019 55411 R$ 195,23
FBM0769 279350S000032805 13/06/2019 56732 R$ 130,16
FFV6C66 279350S000032776 13/06/2019 60503 R$ 293,47
FKI7781 279350S000032883 15/06/2019 56732 R$ 130,16
FKU8005 279350S000032907 15/06/2019 60503 R$ 293,47
FME6530 279350S000032861 14/06/2019 60503 R$ 293,47
FQE5989 279350T000017303 12/06/2019 76331 R$ 293,47
FRE1B59 279350T000017317 14/06/2019 51930 R$ 293,47
FUS4685 279350S000032707 12/06/2019 60503 R$ 293,47
FYM5938 279350S000032844 14/06/2019 60503 R$ 293,47
GND2168 279350NIC0019108 21/08/2019 50020 R$ 293,47
HGO7957 279350S000032899 15/06/2019 60503 R$ 293,47
HGR8519 279350S000032874 14/06/2019 60503 R$ 293,47
HHP7792 279350S000032784 13/06/2019 60503 R$ 293,47
HHX8094 279350S000032665 11/06/2019 60503 R$ 293,47
HJJ4867 279350S000032875 14/06/2019 60503 R$ 293,47
HJU7709 279350NIC0019094 21/08/2019 50020 R$ 293,47
HKQ6613 279350NIC0019097 21/08/2019 50020 R$ 293,47
HRI5847 279350T000012503 12/06/2019 54600 R$ 130,16
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HSR3322 279350S000032884 15/06/2019 60503 R$ 293,47
HTH8093 279350S000032804 13/06/2019 60503 R$ 293,47
HWE4813 279350S000032934 15/06/2019 56732 R$ 130,16
IKI6415 279350T000011227 12/06/2019 54521 R$ 195,23

IUK7C87 279350S000032876 14/06/2019 60503 R$ 293,47
JIY9924 279350S000032922 15/06/2019 56732 R$ 130,16

JPN0C43 279350S000032802 13/06/2019 56732 R$ 130,16
JZI6393 279350NIC0019118 21/08/2019 50020 R$ 586,94

KFW3521 279350S000032678 11/06/2019 60503 R$ 293,47
MDL2582 279350S000032676 11/06/2019 60503 R$ 293,47
MED7902 279350S000032801 13/06/2019 60503 R$ 293,47
MFE8635 279350S000032925 15/06/2019 60503 R$ 293,47
MIC9001 279350NIC0019115 21/08/2019 50020 R$ 130,16
MJA3669 279350S000032695 11/06/2019 60503 R$ 293,47
MSI1G93 279350S000032698 11/06/2019 60503 R$ 293,47
MUX5398 279350S000032748 12/06/2019 60503 R$ 293,47
NBM8775 279350S000032858 14/06/2019 56732 R$ 130,16
NDT0367 279350NIC0019109 21/08/2019 50020 R$ 130,16
NMX0001 279350NIC0019099 21/08/2019 50020 R$ 293,47
NPW3798 279350NIC0019098 21/08/2019 50020 R$ 1.173,88
NRL9097 279350NIC0019090 21/08/2019 50020 R$ 293,47
NRP0851 279350S000032791 13/06/2019 56732 R$ 130,16
NUB9183 279350S000032887 15/06/2019 60503 R$ 293,47
OHS2726 279350S000032894 15/06/2019 60503 R$ 293,47
OKJ7851 279350S000032822 14/06/2019 60503 R$ 293,47
OMK7328 279350S000032681 11/06/2019 56732 R$ 130,16
OQN6973 279350S000032767 13/06/2019 60503 R$ 293,47
PYE5035 279350S000032746 12/06/2019 60503 R$ 293,47
PYZ0218 279350S000032866 14/06/2019 56732 R$ 130,16
PZK7416 279350S000032911 15/06/2019 60503 R$ 293,47
QAM2339 279350S000032837 14/06/2019 60503 R$ 293,47
QBA8574 279350S000032664 11/06/2019 56732 R$ 130,16
QCL6033 279350S000032811 14/06/2019 60503 R$ 293,47
QFJ2224 279350S000032820 14/06/2019 56732 R$ 130,16
QHP3048 279350S000032823 14/06/2019 60503 R$ 293,47
QHS2113 279350T000016156 14/06/2019 76331 R$ 293,47
QIF3220 279350S000032702 12/06/2019 60503 R$ 293,47
QJC3271 279350T000017306 12/06/2019 76331 R$ 293,47
QNN9985 279350S000032689 11/06/2019 56732 R$ 130,16
QOG7249 279350NIC0019091 21/08/2019 50020 R$ 130,16
QOU8125 279350NIC0019117 21/08/2019 50020 R$ 293,47
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Prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Parana
DECRETO N° 134/2019, DE 27 DE AGOSTO DE 2019
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 70/2019 – MODALIDADE DISPENSA Nº 22/2019. 
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 
001/2019, de 02 de janeiro de 2019,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou 
dispensável a licitação, nestes termos: 
-Processo de Licitação: nº 70/2019
-Modalidade Dispensa: nº 22/2019
-Objeto: Aquisição de mastros e bandeiras com suporte, para ser utilizado em eventos 
e inaugurações.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: SÓ BANDEIRAS - DISTRIBUIDORA DE 
BANDEIRAS LTDA, perfazendo um montante de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos 
reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de agosto 
de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº 364
 DE 27 DE AGOSTO DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$- 200,00 (Duzentos 
reais) cada, totalizando o valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais), ao Servidor 
Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo 
de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim Indo Ivaí, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data	 Horário Saída/Chegada	 Destino	 Motivo
29/08/2019 30/08/2019	  
 05:00/17:00hrs 03:00/15:00hrs	
Maringá- Paraná
Londrina-Paraná	
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 27 de Agosto de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 099/2019
PREGÃO PRESENCIAL - nº. 064/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  09 DE SETEMBRO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULOS NOVO 
TIPO CAMIONETE/PICK ZERO KM, através de Programa Estadual de Qualificação 
das Ações de Vigilância em Saúde – VIGIA SUS, conforme necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme 
memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 27 de Agosto de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeitura Municipal 

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
Guaíra - Pr., em 27 de agosto de 2018
EDITAL DE CONVITE Nº 005/2019
Ref. Audiência Pública – memorando nº 735/2018
O  Prefeito Municipal de Guaíra,  Estado do Paraná, Sr. HERALDO TRENTO, vem por 
intermédio deste expediente, convidar a Comunidade Guairense para participar de 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS para apresentação e avaliação da LOA – Lei Orçamentária 
Anual/2020, apresentação e avaliação das metas fiscais do 2º quadrimestre de 2019 
do Poder Executivo Municipal, e igualmente da prestação de contas e serviços da 
Secretaria Municipal de Saúde referente ao 2º quadrimestre de 2019, o que faz em 
atendimento às disposições da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade 
Fiscal e a LOM – Lei Orgânica Municipal, conforme a seguir:
1.	 apresentação e avaliação da LOA – Lei Orçamentária Anual/2020;
Data: 10.09.2019 (terça-feira);
Horário: 19h00min – pontualmente.
2.	 apresentação e avaliação das metas fiscais do 2º quadrimestre de 2019 
do Poder Executivo e da Secretaria Municipal de Saúde;
Data: 26.09.2019 (quinta-feira);
Horário: 19h00min – pontualmente.
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 – Centro – 
Guaíra – Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de agosto de 
2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 25, I, da Lei 8.666/93 e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 007/2019
PROCESSO Nº: 106/2019
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM NO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ-PR
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: ALMEIDA & LAVERDE LTDA	
CNPJ: 17.594.143/0001-71
VALOR TOTAL: R$ 80.520,00 (OITENTA MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS), 
REFERENTE A 244 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO) PLANTÕES DE 
ENFERMAGEM.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: ATÉ 4 (QUATRO) MESES.

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 25, I, da Lei 8.666/93 e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 009/2019
PROCESSO Nº: 110/2019
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE PLANTÕES MÉDICOS NO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ-PR.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: ABDO E ALENCAR LTDA	
CNPJ: 14.946.501/0001-70
VALOR TOTAL: R$ 307.710,84 (TREZENTOS E SETE MIL SETECENTOS E DEZ 
REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), REFERENTE 244 (DUZENTOS E 
QUARENTA E QUATRO) PLANTÕES MÉDICOS.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: ATÉ 04 MESES

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana                      
DECRETO N.º 157/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de inexigibilidade de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, CNPJ: 
17.594.143/0001-71, o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 007/2019.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, 
CNPJ: 17.594.143/0001-71 o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
007/2019, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços especializados de plantões de enfermagem no município de Ivaté-PR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de Agosto de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana                      
DECRETO N.º 158/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de inexigibilidade de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, CNPJ: 
17.594.143/0001-71, o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
008/2019.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa ALMEIDA & LAVERDE LTDA, 
CNPJ: 17.594.143/0001-71 o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação 
008/2019, que tem como objeto a credenciamento de pessoa jurídica para prestação 
de serviços especializados em plantões diurno/noturno de técnicos de enfermagem 
no município de Ivaté-Pr.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 16 dias do mês de Agosto de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana      
PORTARIA Nº 157, DE 27 DE AGOSTO DE 2019.
Concede Licença Especial de 18 dias ao servidor Marcio Aparecido da Silva.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 
1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 108/2019.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor Marcio Aparecido da Silva, matrícula nº 2.307, ocupante 
do cargo efetivo de Motorista “D”, Licença Especial de 18 (dezoito) dias referente ao 
quinquênio 2012/2017.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente a licença de que 
trata o item anterior, para quitação na competência de agosto de 2019.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 27 de agosto de 2019.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 119/2019
CONTRATO Nº 119/2019
Pregão Presencial nº 059/2019
Processo Administrativo nº 086/2019
Homologação: 27/08/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CAVALARI MOTORES E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 08.029.343/0001-90
OBJETO: Aquisições de Peças com Serviços de reposição para manutenção da Pá 
Carregadeira 55C e Pá Carregadeira Hyundai, pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Alto Paraíso, conforme relação constante nos Lotes I e II, deste Edital.
VALOR: R$ 84.100,00 (oitenta e quatro mil e cem reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê. 
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Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana  
DECRETO Nº 205/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.  Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.323, de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
Designado

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 205 DE 27/08/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 12.361.0015.1095 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares3.3.90.30.00.
00MATERIAL DE CONSUMO1000 R$      50.000,00 
 12.361.0015.1095 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. 
Escolares3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000 R$      30.000,00 
 15.451.0005.1033 Manutenção, Ampliação, Reforma e Melhoria em Bens de Terceiros3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO1000 R$      10.600,00 
 15.451.0005.1033 Manutenção, Ampliação, Reforma e Melhoria em Bens de Terceiros3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000 R$        7.100,00 
15.451.0005.2026Execução de Obras, Reformas, Ampliações, Cons. Adaptações em Próprios Municipais3.3.90.30.0
0.00MATERIAL DE CONSUMO1000 R$      10.300,00 
TOTAL GERAL R$    108.000,00 
 TOTAL GERAL                             108.000,00 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 205 DE 27/08/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO:10. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE: 10.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
 20.122.0006.2103 Paticipação na Manutenção e Divulgação dos Eventos realizados no Parque de 
Exposição3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA1000 R$      90.000,00 
TOTAL GERAL R$      90.000,00 
ÓRGÃO:08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
UNIDADE: 08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
27.812.0019.1097Conservação e Ampliação de Quadras, Canchas e Outros - Dest. A Pratica de 
Esportes3.3.90.36.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA1000 R$      18.000,00 
TOTAL GERAL R$      18.000,00 
 TOTAL GERAL                             108.000,00 		

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Parana  
PORTARIA N.º 058/2019.
Dispõe sobre o Reenquadramento de profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de 
Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr)., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 
9º, incisos I, II, III e IV.
 R E S O L V E
I – Fica reenquadradado (a), o (a) profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia 
do Sul, conforme segue: 
PROFESSOR (A): 
Nome do Profissional	 A Partir 
de	 Enquadramento Atual	 Enquadramento 
		  Nível	 Classe	 Nível	 Classe
SELMA MARIA GONÇALVES MALFATO	 26/08/2019	 C	 5	 C	 6
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 26 de agosto de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Parana 
PORTARIA N.º 059/2019.
Dispõe sobre o Reenquadramento de profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de 
Brasilândia do Sul, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr)., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 
9º, incisos I, II, III e IV.
 R E S O L V E
I – Fica reenquadradado (a), o (a) profissional do magistério integrante do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia 
do Sul, conforme segue: 
PROFESSOR (A): 
Nome do Profissional	 A Partir 
de	 Enquadramento Atual	 Enquadramento 
		  Nível	 Classe	 Nível	 Classe
SONIA APARECIDA GONÇALVES CAVALCANTE 01/07/2019	C	 1	 C	 2
II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroagindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2019.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 26 de agosto de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 279/2019     
SÚMULA: Nomeia membros do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Cruzeiro do Oeste – Estado 
do Paraná.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,
DECRETA:
Art. 1° - Em conformidade com a Lei nº 028/10, realiza-se a seguinte composição dos integrantes:
CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
Representante da Secretaria de Assistência Social
Titular: Thaís Oliveira Santos
Suplente: Selma Bezerra de Souza Almeida                                                      	  
Representante da Secretaria de Indústria e Comércio
Titular: Cristiane Peyerl Brabo 		             	
Suplente: Josane Aparecida Rodrigues 
Representante da Secretaria de Finanças
Titular: Rosângela Regina Covre Carminatti                         
Suplente: Ricardo Gusmão Brandani       		
Representante da Secretaria de Planejamento
Titular: Eliane Correia e Silva             		
Suplente: Lucas Garbugio Conceição               
Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Regiani Resende da Silva                   
Suplente: Sulyen Kelly Barboza Porfirio               
Representante da Secretaria de Saúde
Titular: Roseli Paulino Alves da Silva                                                
Suplente: Francielle da Silva Jacinto                                  
CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS
Representante dos usuários ou de organizações de usuários da Assistência Social
Titular: Marcionil Alves Pereira      
Suplente: Simone Ishizuka
Titular: Isaura Kiyoko Oshima Takeda		   
Suplente: Lourdes Ferreira de Souza de Oliveira		
Representante de Entidades e organizações de Assistência Social 
Titular: Odete Genaro 		              	       
Suplente: Juliana Reginato Demenciano
Titular: Herika Romeiro Manoel dos Santos               	
Suplente: Viviane Sangalli Capoani                                               	
Representante de Entidades de Trabalhadores do setor  
Titular: Ana Paula de Araújo Nocko                                   	
Suplente: Christyellen Pais Volbrecht 		                                                
Titular: Aparecida Andrade de Araújo			    
Suplente: Vanessa de Souza Madeiro                                                          
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E 
SETE) DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 378/2019
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Chamamento Público nº 013/2019 – Município 
de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO, o processo licitatório na modalidade de Chamamento Público nº 013/2019, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para elaborar laudos de avaliação, nas áreas urbanas e/ou 
rurais, a serem utilizados neste Município, conforme parecer da Procuradoria Jurídica deste município de Guaíra, 
Paraná.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Guaíra, Paraná, 26 de agosto de 2019.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura Municipal de ALTO PARAISO
Estado do Parana   
EXTRATO DE CONTRATO nº 121/2019
CONTRATO Nº 121/2019
Pregão Presencial nº 063/2019
Processo Administrativo nº 090/2019
Homologação: 27/08/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
CNPJ: 21.563.534/0001-04
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel 
comum, diesel S10 e álcool (etanol) comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, 
cedidos ou a serviço da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo I deste edital. A empresa 
efetuará o fornecimento destes combustíveis durante a vigência contratual, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital.
VALOR: R$ 1.457.300,00 (um milhão, quatrocentos e cinqüenta e sete Mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

Prefeitura Municipal de ALTO PARAISO
Estado do Parana   
EXTRATO DE CONTRATO nº 120/2019
CONTRATO Nº 120/2019
Pregão Presencial nº 060/2019
Processo Administrativo nº 087/2019
Homologação: 27/08/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SCARPAT & SILVESTRINI LTDA ME
CNPJ: 14.562.446/0001-14
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições, para as diversas Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, 
e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício financeiro de 
2019, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
VALOR: R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana   
DECRETO Nº 183/2019
Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 053/2019 de 09 de agosto de 2019 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial, 053/2019 de 09 agosto de 2019 e das outras providências, 
que tinha como objeto: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
para Fornecimento de implemento Agrícola (roçadeira hidráulica), para o município de Altônia Conforme Convênio 
165/2018 firmado com a SEAB.
Art. 2º - Fica cancelado por Conveniência Administrativa, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal, todas as fases internas e externas já decorridas do processo em tela.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 de agosto de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana   
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 25, I, da 
Lei 8.666/93 e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo 
diploma legal.
INEXIGIBILIDADE Nº: 008/2019
PROCESSO Nº: 107/2019
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
PLANTÕES DIURNO/NOTURNO DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM NO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
EMPRESA: ALMEIDA & LAVERDE LTDA	
CNPJ: 17.594.143/0001-71
VALOR TOTAL: R$ 105.732,52 (CENTO E CINCO MIL SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
E DOIS CENTAVOS), REFERENTE 244 (DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO) PLANTÕES DIURNOS E 244 
(DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO) PLANTÕES NOTURNOS DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: ATÉ 04 MESES

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana  
DECRETO N.º 159/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de inexigibilidade de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ABDO E ALENCAR LTDA, CNPJ: 14.946.501/0001-70, o resultado do 
processo de Inexigibilidade de Licitação 009/2019.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa ABDO E ALENCAR LTDA, CNPJ: 14.946.501/0001-70 o resultado 
do processo de Inexigibilidade de Licitação 009/2019, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços especializados de plantões médicos no município de Ivaté-PR.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 31 dias do mês de Julho de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 001/2019
DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS INICIAIS PARA REGULARIZAÇÃO PATRIMONIAL E 
DISCIPLINA PROCEDIMENTOS DE REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL E DEPRECIAÇÃO 
BENS DO ATIVO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
APROVOU, E O PRESIDENTE PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO. 
 Art. 1º Os responsáveis pelo controle patrimonial do Poder Legislativo de Mariluz, deverão realizar os procedimentos 
de Adoção Inicial, compreendendo o reconhecimento e avaliação inicial de seus ativos e seus efeitos, com a finalidade 
de ajustar o balanço patrimonial, evidenciando a realidade dos seus elementos patrimoniais e ainda desenvolver 
ações no sentido de promover a Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável e Depreciação dos bens móveis do ativo 
permanente, observando as normas estabelecidas nesta Resolução.
 § 1º O reconhecimento ou a avaliação inicial é a mensuração pelo custo ou valor justo, de acordo com as novas 
normas de contabilidade pública, devendo este critério ser evidenciado em notas explicativas.
 § 2º O valor justo obtido através da avaliação inicial é considerado, para fins contábeis, como custo atribuído, ou 
seja, o novo custo, em substituição aos valores anteriormente existentes na contabilidade, devendo seus efeitos ser 
registrados com ajuste de exercícios anteriores.
 § 3º Após o reconhecimento inicial, deverão ser adotados os procedimentos de mensuração, Reavaliação, Redução 
ao Valor Recuperável e Depreciação.
 Art. 2º Cabe à presidência a coordenação e nomeação das Comissões encarregadas em realizar os procedimentos de 
que trata o artigo 1º, que deverão ser compostas no mínimo por 03 (três) servidores efetivos.
 § 1º As comissões a que se refere o caput, poderão solicitar apoio terceirizado, e ainda como o apoio e auxilio de 
outros servidores do Município, sempre que julgar conveniente, sem prejuízos das suas atribuições.
DO RECONHECIMENTO E AVALIAÇÃO INICIAL
 Art. 3º A avaliação inicial, se dará pelo critério do “valor justo”, conforme anexo I, deste Decreto, mediante relatório, 
laudo ou parecer técnico, elaborado por comissão específica que se basearão pelos seguintes parâmetros:
 I - Valor de referência de mercado, ou de reposição;
 II - Estado físico do bem, de acordo com o disposto no Anexo I, deste Decreto;
 III - Capacidade de geração de benefícios futuros, em anos, conforme Anexo I e II, deste Decreto;
 IV - Obsolescência tecnológica em anos; e,
 V - Desgaste físico decorrente de fatores operacionais e não operacionais.
 § 1º Fica dispensado o uso dos procedimentos de que trata o caput deste artigo, os bens:
 a) cuja nova vida útil seja inferior a 2 (dois) anos;
 b) cuja avaliação inicial seja inferior a R$ 300,00 (trezentos reais);
 c) que se enquadre em pelo menos um dos critérios estabelecidos no anexo I, tabela C, deste Decreto.
 d) inservíveis por ocasião de obsolescência ou irrecuperabilidade;
e) Obras de Artes, cujo valor de aquisição seja inferior a R$ 2.000,00
 f) adquiridos em 2018 ou no exercício corrente, cujo registro dar-se-á pelo valor de aquisição.   
 § 2º A avaliação inicial deverá estimar a nova vida útil do bem, levando em consideração o total de vida útil do bem 
novo (Anexo II) e sua respectiva classificação, multiplicando ao índice constante na tabela B, anexo I.
 § 3º Os relatórios, laudos ou pareceres que se refere o caput deverão ser elaborados, observando as disposições 
constantes no art. 7º deste Decreto.
 § 4º Os bens adquiridos no exercício corrente deverão sofrer a depreciação, a qual será registrada iniciando em 1º 
de janeiro de 2020.
 § 5º Todos os bens adquiridos antes de 2018, sofrerão os procedimentos de avaliação inicial de que trata o caput 
e terão início dos procedimentos de depreciação a partir de 1º de janeiro de 2020, conforme seus registros e taxas 
constantes no Anexo II, deste Decreto, ou após a conclusão do seu cadastro no sistema informatizado.
DA AVALIAÇÃO, REAVALIAÇÃO E REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL
 Art. 4º Os bens móveis e imóveis serão avaliados com base no valor de aquisição, produção ou construção.
 Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput, aos bens que por ocasião da regularização patrimonial, estiveram 
seus valores ajustados, nos termos do art.3º.
 Art. 5º A reavaliação e a redução ao valor recuperável deverão ser realizadas a cada 5 (anos) anos, de modo a 
manter o patrimônio municipal avaliado a valor justo, cuja referência é o valor de mercado, obedecendo os critérios 
definidos no art. 3º.
 § 1º A reavaliação ocorrerá em prazo disposto do previsto no caput, excepcionalmente, nas seguintes situações:
 I - Para os bens móveis, cujos valores de mercado variar de forma significativa em relação aos valores anteriormente 
registrados, a reavaliação ocorrerá anualmente;
 II - Para os bens móveis que ainda estão em condições de uso, a reavaliação ocorrerá ao final do período de vida útil 
estimando-se sua vida útil remanescente;
 III - Para os bens recebidos por doação, adjudicação ou transferência, a reavaliação ocorrerá concomitantemente à 
incorporação ao patrimônio do Município, através de tombamento, aplicando-se os mesmos critérios estabelecidos 
no art. 3º.
 § 2º A reavaliação de bens móveis poderá ser realizada por lotes, quando se referir a um conjunto de bens similares, 
com vida útil idêntica e utilizados em condições semelhantes.
 Art. 6º Nos casos dos bens reavaliados, a depreciação deverá ser calculada e registrada sobre o valor reavaliado, 
considerada a vida útil econômica indicada em relatório/laudo ou parecer da Comissão, aplicando-se os critérios do 
art. 3º deste Decreto, Iniciando-se a depreciação a partir da data do respectivo relatório/laudo ou parecer.
 Art. 7º Os relatórios contendo a avaliação inicial, a reavaliação, redução ao valor recuperável e depreciação dos bens 
patrimoniais, deverão conter, no mínimo as seguintes informações:
 I - Placa de identificação, descrição detalhada de cada bem, natureza, estado de conservação, conta contábil, 
localização física e responsável pelo bem;
 II - Critérios utilizados para a avaliação e sua respectiva fundamentação;
 III - Vida útil remanescente do bem;
 IV - Taxa de depreciação e valor residual, se houver; e
 V - Data de avaliação.
 VI - Documentação permanente quando houver; número do registro no Cartório de Registro de Imóveis; e se houver 
o número da inscrição imobiliária do bem imóvel no Cadastro Imobiliário Municipal;
 Parágrafo único. Deverá ser arquivado cópia do relatório/parecer ou laudo dos bens avaliados ou que sofreram 
reavaliação, no setor de contabilidade com cópia para o setor administrativo.
DA DEPRECIAÇÃO
 Art. 8º O registro da depreciação será realizado de forma analítica, pelo Setor Administrativo, e sintético, pelo Setor 
de Contabilidade.
 Art. 9º Na definição das taxas de depreciação considerar-se-á a deterioração física do bem, assim como o seu 
desgaste com uso e a sua obsolescência, conforme o Anexo II, observado o disposto na tabela B do Anexo I.
 Art. 10 A depreciação é mensal, cabendo ao setor de Contabilidade seu registro. 
 Art. 11 A depreciação cessará ao término do período de vida útil do bem e desde que o seu valor contábil seja igual 
ao valor residual, deverá posteriormente o bem ser reavaliado.
 Art. 12 Para os bens novos a vida útil e o valor residual serão definidos de acordo com o anexo II, e para os bens 
sujeitos a nova avaliação, pela comissão de servidores ou terceiro contratado para reavaliação dos bens.
 Art. 13 O registro da depreciação terá como método a linha reta, ou cotas constantes, em que se utiliza de taxa de 
depreciação constante durante a vida útil do ativo, caso o seu valor residual não se altere.
 Art. 14 A depreciação inicia-se no mês seguinte à colocação do bem em condições de uso, não havendo depreciação 
em fração menor que um mês.
 § 1º Caso o bem a ser depreciado já tenha sido usado anteriormente à sua posse pela Administração Pública, este 
será reavaliado de acordo com os critérios estabelecidos no art. 5º.
 Art. 15 Não estão sujeitos ao regime de depreciação:
 I - Bens móveis de natureza cultural, tais como obras de artes, antiguidades, documentos, bens com interesse 
histórico, bens integrados em coleções, entre outros e;
 II - Terrenos.
 Art. 16 Havendo necessidade, independente do prazo estabelecido no art.5º os bens poderão ter sua vida útil e valor 
residual, promovendo-se as alterações quando as expectativas diferirem das estimativas anteriores.
 Art. 17 Nos casos de bens reavaliados, a depreciação deve ser calculada e registrada sobre o novo valor, considerada 
a vida útil indicada no correspondente laudo.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 Art. 18 Todos os atos da comissão serão formalizados e registrados em atas e/ou relatórios e autuados ao final das 
atividades.
 Art. 19 A Comissão poderá disciplinar procedimentos, inclusive estabelecer cronograma e elaborar os papéis de 
trabalhos que nortearão suas atividades.
 Art. 21 Todos os que compõem o Poder Legislativo do Município de Mariluz deverão respeitar as regras desta 
Resolução, sob pena de responsabilização.
 Art. 22 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
  Câmara Municipal de Mariluz, 26 de agosto de 2019
 Jose Braz Brilhante
Presidente

ANEXO I
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO
VEÍCULOS
O valor referência de mercado será obtido por meio da Tabela FIPE ou equivalente, levando em conta os seguintes 
critérios:
Para cada item da Tabela A, será informado o atual estado de conservação constante na Tabela B.
TABELA A
ITEMPERCENTUAL
MOTOR33%
CÂMBIO25%
FUNILARIA20%
PNEUS5%
SUSPENSÃO5%
ESTOFAMENTO3%
DIFERENCIAL3%
DIREÇÃO3%
EMBREAGEM3%
TOTAL100%
DEMAIS BENS MÓVEIS
O valor de referência obtido por pesquisa de mercado utilizando os critérios com os índices da Tabela B
TABELA B
ITEMREPRESENTAÇÃOPERCENTUAL
ÓTIMO1100%
BOM280%
REGULAR360%
RUIM430%
PÉSSIMO520%
*Para avaliar o estado de conservação dos demais bens, deverá ser levado em conta, pelo menos os seus aspectos 
físicos (aparência e sustentação), funcionalidades, condições de uso, riscos e demais situações julgadas pertinentes 
pela comissão e devidamente registradas nos respectivos papéis de trabalho.
CRITÉRIOS MÍNIMOS DE DEFINIÇÃO PARA O TOMBAMENTO.
Os bens móveis, cujas características, embora sejam considerados ativo permanente, poderão ser dispensados dos 
ajustes de “avaliação inicial” ou de reavaliação, quando atenderem pelo menos um dos seguintes critérios:
CRITERIOJUSTIFICATIVA
DURABILIADEQuando o material pelo uso normal perde ou têm reduzidas as suas condições de funcionamento, no 
prazo máximo de dois anos 
FRAGILIDADECuja estrutura esteja sujeita a modificação, por ser quebradiço ou deformável, caracterizando-se pela 
irrespirabilidade e/ou perda de sua identidade 
PERMISSIBILIDADEQuando sujeito a modificações (químicas ou físicas) ou que se deteriora ou perde sua 
característica normal
INCORPORABILIDADEQuando destinado à incorporação a outro bem, não podendo ser retirado sem prejuízo das 
características do principal
FINALIDADEQuando, adquirido para distribuição gratuita;
CUSTO/BENEFÍCIOQuando o custo for superior ao benefício resultando do controle do bem. (princípio da 
economicidade - Art. 70 CF)

ANEXO II
TABELA DE DEPRECIAÇÃO E VIDA ÚTIL DOS BENS
MÁSCARADESCRIÇÃOTAXA ANUAL DE DEPRECIAÇÃO (%)VIDA ÚTIL ANOS
 TAXA RESIDUAL (%)
123000000IMOBILIZADO
123100000BENS MÓVEIS
123110000BENS MÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO
123110100MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS10%1010%
123110101APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO10%1010%
123110102APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO20%510%
123110107MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS10%1010%
123110199MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS10%1010%
123110112EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS20%510%
123110199OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS10%1010%
123110200BENS DE INFORMÁTICA20%510%
123110201EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS20%510%
123110300MÓVEIS E UTENSÍLIOS10%1010%
123110301APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS10%1010%
123110302MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO10%1010%
123110303MOBILIÁRIO EM GERAL10%1010%
123110304UTENSÍLIOS EM GERAL10%1010%
123110401BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS10%1010%
123110402COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS0%10%
123110405EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO20%510%
123110500VEÍCULOS20%510%
123110501VEÍCULOS EM GERAL
123110600PEÇAS E CONJUNTOS DE REPOSIÇÃO10%1010%
123119900DEMAIS BENS MÓVEIS10%1010%
123200000BENS IMÓVEIS
123210000BENS IMÓVEIS - CONSOLIDAÇÃO
123210103EDIFÍCIOS2,86%3010%
123210104	 TERRENOS/GLEBAS	 Não deprecia		
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Decreto  nº 73/2019 de 26/08/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 144.300,00 (cento e quarenta e quatro mil 
trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1394/2018 de 08/11/2018.

Decreta:

Suplementação
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal

 50.000,00 175 - 3.1.90.11.00.00 00303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 2.300,00 227 - 3.1.90.11.00.00 00103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 51.300,00 228 - 3.1.90.11.00.00 00104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 5.700,00 235 - 3.1.91.13.00.00 00103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB

 10.000,00 287 - 3.1.91.13.00.00 00102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS

 25.000,00 362 - 3.1.90.11.00.00 00934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

Total Suplementação:  144.300,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal

 10.000,00 180 - 3.1.90.16.00.00 00303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 40.000,00 199 - 3.3.90.40.00.00 00303 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
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09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental
 15.000,00 231 - 3.1.90.13.00.00 00104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 11.300,00 240 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO
 15.000,00 258 - 4.4.90.52.00.00 00104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09.001.12.361.1300.2.028. Manutenção do Transporte Escolar
 10.000,00 276 - 3.3.90.39.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB

 10.000,00 293 - 4.4.90.30.00.00 00102 MATERIAL DE CONSUMO

09.001.12.365.1300.2.008. Manutenção das Atividades da Educacao Infantil
 8.000,00 300 - 3.1.90.11.00.00 00103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS

 25.000,00 380 - 3.3.90.39.00.00 00934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução:  144.300,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  26 de agosto de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO  DO  PARANÁ
Secretaria de Administração
Divisão de Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO   
PREGÃO PRESENCIAL  N º. 081/2019- PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública de abertura e 
recebimento dos envelopes contendo as propostas financeiras e os documentos de habilitação do Edital de Pregão 
Presencial  n°. 081/2019 - PMU,  objetivando  a contratação de empresa  de engenharia elétrica, sob regime de 
empreitada global, para substituição de 345 (trezentos e quarenta e cinco) luminárias atuais por iluminação de LED, 
em vias dos Bairros Córrego Longe, Jardim Cruzeiro, Jardim Kaskata, Parque Alphaville I e Residencial Ouro Preto, 
deste Município, com o fim específico de analisar  as impugnações ao edital, considerando a complexidade das 
matérias apresentadas, somado ao curto espaço de tempo entre os protocolos e a sessão de julgamento, ficou 
determinada a suspensão da  sessão de abertura e  julgamento que seria realizada no dia 28 de agosto de 2019, às 
09:00 horas, até a decisão final dos expedientes protocolados.
Umuarama, 27 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
OPPNUS - INDUSTRIA DO VESTUÁRIO (CNPJ:05.946.805/0013-80) torna público que recebeu do IAP, a Licença de 
Operação para ATIVIDADE DE CORTE DE TECIDOS PARA CONFECÇÃO DE PEÇAS E ARTIGOS DO VESTUARIO 
(LICENÇA Nº29946, COM VALIDADE 24/10/2019) instalada AVENIDA RIO BRANCO S/N, LOTE Nº714 , PÉROLA 
- PARANA. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

OPPNUS - INDUSTRIA DO VESTUÁRIO (CNPJ:05.946.805/0013-80) torna público que irá requerer ao IAP, a 
Renovação da Licença de Operação para ATIVIDADE DE CORTE DE TECIDO PARA CONFECÇÃO DE PEÇAS E 
ARTIGOS DO VESTUARIO instalada AVENIDA RIO BRANCO S/N, LOTE Nº714 , PÉROLA - PARANA. 

 

PORTARIA Nº. 019/2019
CONCEDE férias e dá outras providências.
O Presidente do CORIPA, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:
CONCEDER, com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, férias em 
favor da servidora Sra. Nayara Raposo Olivo, portador do RG n° 9.923.742-2 e CPF n° 061.698.959-85, Secretária 
Executiva do CORIPA, Padrão G.O.C – Nível A 01, correspondentes a 10 (Dez) dias regulamentares de férias do 
período aquisitivo de 10/02/2019 a 09/02/2020 a partir de 28/08/2019 a 06/09/2019.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 27 de Agosto de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº. 313/2019
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR 
para tratar de assuntos de interesse do Município de Perobal no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI, 
Instituto das Águas e SEDU, nos dias 28 e 29 de agosto de 2019, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 27 de agosto de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
ESTADO  DO  PARANÁ
PORTARIA Nº. 312/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal JULIANA SOARES CARRENHO 
DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.128.993-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no 
período de 06.08.2019 a 04.10.2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 27 de agosto de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

municipio MUNICIPAL DE pérola
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 227/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 34/2019, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de bolo de 
festa confeitado para ser distribuído aos alunos da Rede Pública de Ensino no dia 14/09/2019, em comemoração ao 
51º aniversário da cidade e no dia 12/10/2019, em comemoração ao dia das crianças no Município de Pérola, Estado 
do Paraná, em favor da empresa abaixo:
FORNECEDOR	 VALOR TOTAL R$
PANIFICADORA BROTHERS TEIXEIRA EIRELI-ME	 13.145,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 27 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio DE pérola
ESTADO  DO  PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº018/2019
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, aberto pelo Edital n.º001/2018, Homologado pelo Edital 
n.º010/2018.
CONSIDERANDO, o contido na Deliberação nº880/2016, do CRF - Conselho Federal de Farmácia.
RESOLVE: 
Convocar o candidato aprovado, abaixo nominado, para Avaliação Psicológica, as 08h30m do dia 02/09/2019, na 
Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, sito à Rua Felinto Muller nº 139, em conformidade com Editais nº 001/2018, 
nº 010/2018 e nº 017/2019.
O não comparecimento do candidato implicará na sua desclassificação do presente Concurso Público.
08. FARMACÊUTICO.
ORDEM	 NOME DOS CANDIDATOS			   INSCRIÇÃO	 NOTA
002	 OSNI EDUARDO STEVANATO DE OLIVEIRA BRANCO	 00232	 82,50 
Pérola - Paraná, 27 de agosto  de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

municipio DE pérola
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO N° 225, DE 27 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação Financeiro para 2019, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2613 de 07 de dezembro de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais) por Excesso de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006  Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 510)                                                                                        R$ 8.200,00
TOTAL			                                               R$ 8.200,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso: 
510 – Taxas  Exercício Poder de Polícia                                                                                                                   R$ 8.200,00
TOTAL				                                              R$ 8.200,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municipio DE pérola
ESTADO  DO  PARANÁ
DECRETO Nº 226, DE 27 DE AGOSTO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2613 de 07 de dezembro de 2018, DECRETA:
		  Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma 
de desembolso, na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de até R$ 25.100,00 (vinte e cinco mil e cem reais) por Anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006  Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 504)                                    R$ 17.600,00
Órgão...............:  09    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo de Assistência Social
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                       R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000)                       R$ 4.500,00
TOTAL				                 R$ 25.100,00
				    Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere 
o artigo anterior se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2006  Manutenção da Secretaria de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 504)                    R$ 17.600,00
Órgão...............:  09    SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo de Assistência Social
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000)   R$ 3.000,00
Órgão...............:  07    SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. E OUTRAS (FR 000)        R$ 2.000,00
Órgão...............:  07    SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RETITUIÇÕES (FR 000)                             R$ 1.000,00
Órgão...............:  07    SEC. M. EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO (FR 000)     R$ 1.500,00
TOTAL						             R$ 25.100,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 27de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 318/2019, de 27 de agosto de 2019.
REENQUADRA Servidor Público e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REENQUADRAR o Servidor Público LUCIANO LIMA DE FREITAS, portador do RG/CI Nº. 9.567.196-9 SSPR/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Lotado na Funcional Programática: Órgão: 
04 – Secretaria Municipal de Fazenda; Unidade Orçamentária: 02 – Departamento de Receita e Cadastro; Atividade: 
2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro; para exercer suas atividades junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme descrição abaixo:
Local de Destino: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 
2.138 – Manutenção e Atividades de Média e 
Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar - MAC.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 319/2019, de 27 de agosto de 2019
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de durante os primeiros 6 (seis) meses 
de vida garantir o exclusivo aleitamento materno e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - PRORROGAR nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição 
Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 16/08/2019, 
em favor da Servidora Publica Sra. CARLA DANIELLY CHAVES PORFIRIO, brasileira, portadora do RG n°. 
13.671.881-9 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Classe VI, Padrão GAM-
VI, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de 
Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; a qual terá neste período seus vencimentos custeados por 
conta do Erário Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 321/2019, de 27 de agosto de 2019
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de durante os primeiros 6 (seis) meses 
de vida garantir o exclusivo aleitamento materno e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - PRORROGAR nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição 
Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 16/08/2019, 
em favor da Servidora Publica Sra. TAIS MENEZES GONÇALVES DA SILVA, brasileira, portadora do RG n°. 
10.281.863-6 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe I, Padrão 
GSG-I, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; 
Unidade: 02 – Departamento de Educação; Atividade: 2.062 – Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental; a 
qual terá neste período seus vencimentos custeados por conta do Erário Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 320/2019, de 27 de agosto de 2019
PRORROGA Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação por parte da Servidora Pública ao seu direito de durante os primeiros 6 (seis) meses 
de vida garantir o exclusivo aleitamento materno e o convívio de seu bebê com a mãe,
R E S O L V E:
Art. 1 - PRORROGAR nos termos do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição 
Federativa do Brasil, LICENÇA MATERNIDADE, com duração de 60 (sessenta dias), a contar da data de 12/08/2019, 
em favor da Servidora Publica Sra. SIRLAINE FERREIRA FREDERICO BLASQUES, brasileira, portadora do RG n°. 
10.100.704-9 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Classe I, Padrão GAM-I, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Unidade: 03 – 
FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%; a 
qual terá neste período seus vencimentos custeados por conta do Erário Público Municipal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
DECRETO Nº 77/2019
Designa os membros integrantes do Conselho Municipal do Meio Ambiente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, o contido na Lei Municipal nº 2.244, de 26 de março de 2019 que reorganiza o Conselho Municipal 
do Meio Ambiente;
CONSIDERANDO, as indicações recebidas de cada segmento;
D E C R E T A:
Art. 1º Designa como membros do Conselho Municipal do Meio Ambiente, com mandato no biênio 2019/2021:
I – representantes da sociedade civil:
a) Entidades sindicais
Titular: Egídio Facci
Suplente: Benedito Bairral de Paula Filho
Suplente: Wellington Ribeiro Araujo
b) Consumidores de matéria prima;
Titular: Rosinalva Marques
Suplente: Adalto Lazarin
Suplente: Francisco Colonelli Filho
c) Associações comunitárias da zona rural;
Titular: Nato José de Souza
Suplente: Antonio Fachina
Suplente: Maicon Gabiatti Morais
d) Associações comunitárias da zona urbana;
Titular: Antonio Carlos de Araújo
Suplente: Valmira Lazarin
Suplente: Claudemir Bravo
e) Associação comercial;
Titular: Marcos Capoci
Suplente: Elizangela Marques da Silva
Suplente: Valdemar Antunes da Cruz
f) Associações dos universitários;
Titular: Patrícia de Oliveira Romero
Suplente: Amanda Galindo dos Santos
Suplente: Enzo Guilherme K. da Silva
g) Associações da terceira idade;
Titular: Nilda Gabiatti
Suplente: Rosa Zaramelo
Suplente: Ivanilda Gabiatti
II – Representantes do Poder Público Municipal:
a) Poder Executivo;
Titular: Lilian Moreira da Cruz Gouveia
Suplente: Edna Domingues da Silva
Suplente: Lilian Loraine Shneider
Titular: Diego Vasconcellos
Suplente: Adriana de Souza Moreira
Suplente: Rosiane de Lima Silva
b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
Titular: Ronaldo Vanderlei Bunzel
Suplente: Aline Zuntine de Resende
Suplente: Mauricio Chiaramont
c) Secretaria Municipal de Agricultura;
Titular: Fausto Ferdinando Paulin
Suplente: Crislei Spanhol Marega
Suplente: Eduardo Batista Sanches
d) Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA;
Titular: Nayara Raposo Olivo
Suplente: Kariny da Silva Simonato
Suplente: Thamires Colonelli da Silva
e) Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER;
Titular: Inácio Bacarin Zavilenski
Suplente: Rafael Meier de Mattos
Suplente: Danilo Eduardo Sebim
f) Professores do município;
Titular: Jorge José Silveira
Suplente: Cleonice Ap. Alves Palozi Natário
Suplente: Nilva Bigoli
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
DECRETO Nº. 79/2019
Súmula: Concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei e considerando o processo de aposentadoria da servidora pública 
EUNICE MARQUES DE AZEVEDO.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição a servidora pública Srta. EUNICE 
MARQUES DE AZEVEDO, portadora da Cédula de Identidade n.º-4.185.431-6/SSP-PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo Professor 20 h, matrícula 76-0, com proventos mensais e integrais, conforme o disposto no art. 6º, 
EC 41/03 - da Constituição Federal, no montante de R$-2.778,96-(dois mil, setecentos e setenta e oito reais, noventa e 
seis centavos), a serem pagos a servidora a partir de 16 de agosto de 2019 pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência 
do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná. Entretanto no período de 16 de agosto a 15 de outubro, 
perceberá seus proventos do erário público em conformidade com os Acórdãos nº. 1.223/06 e 1.491/06.
Art. 2º A aposentadoria da servidora foi concebida em conformidade comArt. 6º da EC 41/03, da Constituição Federal, 
Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio, voluntária por idade e tempo de contribuição. Forma de reajuste dos 
proventos com paridade aos servidores da ativa, base de cálculo pela última remuneração, Provento Integral.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 27 de agosto 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
DECRETO Nº 78/2019
Designa os membros integrantes do Conselho Municipal do Turismo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, o contido na Lei Municipal nº 2.245, de 26 de março de 2019 que reorganiza o Conselho Municipal 
do Turismo;
CONSIDERANDO, as indicações recebidas de cada segmento;
D E C R E T A:
Art. 1º Designa como membros do Conselho Municipal do Turismo, com mandato no biênio 2019/2021:
I – representantes da sociedade civil:
a) Entidades sindicais
Titular: Egídio Facci
Suplente: Benedito Bairral de Paula Filho
Suplente: Wellington Ribeiro Araujo
b) Consumidores de matéria prima;
Titular: Rosinalva Marques
Suplente: Adalto Lazarin
Suplente: Francisco Colonelli Filho
c) Associações comunitárias da zona rural;
Titular: Nato José de Souza
Suplente: Antonio Fachina
Suplente: Maicon Gabiatti Morais
d) Associações comunitárias da zona urbana;
Titular: Antonio Carlos de Araújo
Suplente: Valmira Lazarin
Suplente: Claudemir Bravo
e) Associação comercial;
Titular: Marcos Capoci
Suplente: Elizangela Marques da Silva
Suplente: Valdemar Antunes da Cruz
f) Associações dos universitários;
Titular: Patrícia de Oliveira Romero
Suplente: Amanda Galindo dos Santos
Suplente: Enzo Guilherme K. da Silva
g) Associações da terceira idade;
Titular: Nilda Gabiatti
Suplente: Rosa Zaramelo
Suplente: Ivanilda Gabiatti
II – Representantes do Poder Público Municipal:
a) Poder Executivo;
Titular: Lilian Moreira da Cruz Gouveia
Suplente: Edna Domingues da Silva
Suplente: Lilian Loraine Shneider
Titular: Diego Vasconcellos
Suplente: Adriana de Souza Moreira
Suplente: Rosiane de Lima Silva
b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo;
Titular: Ronaldo Vanderlei Bunzel
Suplente: Aline Zuntine de Resende
Suplente: Mauricio Chiaramont
c) Secretaria Municipal de Agricultura;
Titular: Fausto Ferdinando Paulin
Suplente: Crislei Spanhol Marega
Suplente: Eduardo Batista Sanches
d) Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA;
Titular: Nayara Raposo Olivo
Suplente: Kariny da Silva Simonato
Suplente: Thamires Colonelli da Silva
e) Instituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER;
Titular: Inácio Bacarin Zavilenski
Suplente: Rafael Meier de Mattos
Suplente: Danilo Eduardo Sebim
f) Professores do município;
Titular: Jorge José Silveira
Suplente: Cleonice Ap. Alves Palozi Natário
Suplente: Nilva Bigoli
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 22 de agosto 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Parana	
DECRETO Nº. 086, DE 27 DE AGOSTO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei Orçamentária Anual nº. 2.016, de 23 de 
Outubro de 2018.  
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente 
exercício o valor de R$: 359.000,00 (trezentos e cinqüenta nove mil reais), destinados a ocorrer 
com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração 
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais 
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração 
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral 
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
3.3.90.40.00.00 (54) Serv. de Tecnologia da Infor. e Comunicação. - P. Jurídica  R$: 5.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre 
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável 
3.3.90.30.00.00 (338) Material de Consumo		       	 R$:   180.000,00
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.34.00.00.00 (359) Outras Desp. de Pessoal Dec. de Cont. de Terceiriz.  R$: 174.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre 
TOTAL R$: 359.000,00   
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no artigo 1o, será utilizado como recurso o  cancelamento 
das seguintes dotações orçamentárias:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretária de Administração 
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais 
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração 
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral 
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Gerais 
3.3.90.33.00.00 (48) Passagens e Despesas com Locomoção                                 R$: 5.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre 
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.0.000 - Atenção Básica 
11.001.10.301.0023.2.164 - Manutenção do Piso de Atenção Básica Variável 
3.3.90.32.00.00 (339) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita       R$: 180.000,00
Fonte: 494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde 
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde 
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde 
11.001.10.302.0000.0.000 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
11.001.10.302.0021.0.000 - Atendimento Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar
11.001.10.302.0021.2.031 - Manutenção e Encargos do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.32.00.00.00 (356) Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  R$: 174.000,00
Fonte: 000 Recursos Ordinários Livre 
TOTAL R$: 359.000,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 27 de Agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C.G.C.76.247.345/0001-06
Av. Tancredo Neves, nº 442 - Fone: (44) 3677-1222
CEP 87430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÕES
PORTARIA Nº 183  DE 23 DE AGOSTO DE 2019.
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.
O Prefeito Municipal de Tapejara, estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, de acordo com os arts. 1º e 
2º da Lei nº 1.133 de 20 de abril de 2007, composto pelos seguintes representantes:
I – Um representante do Poder Executivo e um da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Ubenildo Ferreira Lesbão
Suplente: Sheila Andréia Barbi
Titular: Janaina Nayara da Silva
Suplente: Lúcia Egídia de Moraes Almeida
II – Um representante dos Professores das Escolas Públicas do Município:
Titular: Helena Maria Valim
Suplente: Erica Teodoro Fernandes
III– Um representante dos Diretores das Escolas Públicas do Município:
Titular: Renan Fernandes Grilo
Suplente: Katia Vanusa de Souza
IV – Um representante dos Servidores Técnico-administrativo das Escolas Públicas 
do Município:
Titular: Maria de Fátima Frediani Paio
Suplente: Osvaldo Galdino Figueredo
V – Dois representantes dos Pais de alunos das Escolas Públicas do Município:
Titular: Gledson José Faxina
Suplente: Célio Vicente da Silva
Titular: Tatiana Gomes Barbosa dos Santos 
Suplente: Zilda Cardoso Theodoro
VI – Dois Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Titular: Anna Luiza Novaes Soares
Suplente: Danielle de Oliveira Rocha
Titular: Gustavo Barbosa da Silva
Suplente: Luana Beatriz Gonçalves da Silva
VII– Um representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Selma Magda Franco Sette Martinez
Suplente: Sirley Aparecida Sformi Venâncio
VIII– Um representante do Conselho Tutelar:
Titular: Cecília Aparecida Ignácio Baraviera
Suplente: Simone Lopes do Carmo Souza
Art. 2º Esta Portaria “REVOGA” as Portarias 317/2018 e 355/2018 e entra em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Tapejara, 23 de agosto de 2019.
RODRIGO DE O. SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2973/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor NELSON DE ALMEIDA RIBEIRO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 238.687.329-34 e Carteira de Identidade RG sob nº 1.244.110 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 210,00 (duzentos e dez reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação na cidade de Paranavaí - PR, onde estará 
transportado tubos junto ao Instituto das Águas, Escritório Regional de Paranavaí – PR, nos dias 26, 27 e 28 de 
agosto de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de agosto do ano 
de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de tapira
Estado do Parana
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 35/2019
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO.
Processo nº. 75/2019
CONTRATANTE:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO:	 RODRIGO ZENATTI E CIA LTDA
CNPJ	 27.987.203/0001-70
VALOR GLOBAL:	 R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais)
OBJETO:	 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA DE 
1MM NO ATERRO SANITÁRIO
BASE LEGAL:	 Artigo 24, INCISOS II, da Lei 8.666/93.
Tapira, em 14 de Agosto de 2019
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

 Câmara Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

ATO DA PRESIDÊNcIA nº 03/2019 
 
 

Designa Vereadores para comporem a comissão de 
Serviços e Obras Públicas e comissão de Educação, 
Saúde, cultura, Esporte, Bem-Estar Social e Ecologia da 
câmara Municipal de Umuarama, no ano de 2019. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, NOEL 

APAREcIDO BERNARDINO, no uso de suas atribuições e com base no artigo 59 do 

Regimento Interno (Resolução nº 01 de 21 de Dezembro de 1990), resolve 

DESIGNAR Vereadores para integram as comissões Permanentes, no ano de 
2019, em razão das vagas decorrentes do Ato da Mesa nº 25/2019 que declarou 

extinto o mandato do então Vereador Marcelo Derenusson Nelli, na forma que segue: 

 

I - VEREADOR JUNIOR cERANTO para atuar como Membro da 

comissão de Serviços e Obras Públicas; 

 

II - VEREADOR MATEUS BARRETO para atuar como Membro da 

comissão de Educação, Saúde, cultura, Esporte, Bem-Estar Social e Ecologia. 

 

Este ato entra em vigor, na data de sua publicação. 

 

Publique-se, na forma legal. 

 

 

Umuarama, 26 de agosto de 2019. 
 
 

 

 
 
         ATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019  
 

Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe 
de apoio sobre as propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 012/2019. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas atribuições legais,  

 
      

R E S O L V E: 
 
 

                        1.  Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, 
sobre as propostas apresentadas ao Pregão Presencial – Sistema de Registro de Preços nº 
012/2019 cujo objeto é a aquisição de materiais odontológicos para serem utilizados na 
manutenção do CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, tendo sido declaradas 
vencedoras as empresas: ODONTOSUL LTDA para os itens nº 4, 8, 9, 14, 16, 40, 42, 43, 46, 
66, 67, 68, 82, 84, 96, 97, 110, 134, 141, 143, 148, 149, 151, 152, 157 e 164, FUSÃO 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA para os itens nº 3, 13, 19, 20, 27, 28, 
44, 47, 48, 72, 80, 81, 101, 106, 107, 108, 130, 135, 145, 146, 150, 156, 160 e 163, BIO 
LÓGICA DISTRIBUIDORA EIRELI para os itens nº 1, 2, 23, 24, 25, 26, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36, 37, 38, 39, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 70, 87, 88, 89, 
90, 91, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 
133, 138, 139, 140 e 162, ODONTOMEDI – PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES LTDA para os itens nº 5, 6, 15, 17, 21, 45, 83, 85, 86, 92, 98, 99, 100, 102, 
109, 128, 132, 136, 137, 142, 144, 153, 154, 155, 161, 166 e 167, AGUIA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI – ME para os itens nº 49, 93 e 95, MC 
MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES – EIRELI – ME para os itens nº 7, 18, 22, 
69, 71, 74, 75, 78, 103, 131 e 165, SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA – EPP para os itens nº 11, 12, 41, 73, 76, 77, 79, 94, 104, 105, 129, 147, 158 e 159, nos 
termos da ata e demais documentos anexos ao processo. 
 

     2. Este Ato Administrativo entra em vigor nesta data. 
 
                                              

Umuarama, 26 de agosto de 2019. 
 
 
 

 
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO 

Presidente 

 
 

 

 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2019 INEXIGIBILIDADE 

 
 
 
 
   Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa LABORATÓRIO 
SÃO JOSÉ LTDA - ME, para prestação de serviços na área de saúde com apoio e 
diagnósticos laboratoriais, compreendendo a realização de exames de análises clínicas em 
regime ambulatorial, eletivo nas dependências da contratada, conforme encaminhamento do 
CISA, que serão pagos com valores constantes na tabela CISA e tabela SUS, conforme edital 
de chamamento público nº 006/2019 - credenciamento de serviços de saúde, com 
inexigibilidade de licitação. 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

063/2019 anexo em 27 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Presidente 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2019 - Dispensa 

 

         Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa JOSE 
WAGNER DE MARTINS JUNIOR – ARQUITETURA – ME, para elaboração de regularização 
da representação gráfica do desenho arquitetônico da edificação existente do prédio do CISA, 
com dispensa de licitação. 

  

 

DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
034/2019, anexo. Em 27 de agosto de 2019.  

 

 

 

 

 

 

 

                                               LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Presidente 
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